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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 498, de 19 de dezembro 
de 2012, que autoriza a Associação Comunitária e Educativa Nova Colina - ACENCO a executar, 
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Mensagem n2 2 1 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Voss~ Excelêncías, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo pruo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

J - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2 • Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina - ACENCO, no município de Sobradinho - DF; 

3 - Portaria nº 499, de 19 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de-Ibaretama-ARCI, no mun~cíp1o de lbaretama - CE; 

4 - Portaria nº 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município ae Alto Paraíso -- PR; 

5: Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012 - Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa - MG; 

6 - Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sar-andí, no município de Sarandi -RS; 

7 - Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Cultural 13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8 - Portaria n2 92, de 12 de abril de 2013 - Assocíação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; ,. 

9 - Portaria n!l l.33 , de 15 de maio de 2013 -Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munícípio de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maío de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria nQ 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança - SP; 

12 - Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013 - Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13 - Portaria n2 165, de 20 de junho de 2013 - Associação Co1~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa - PR; 
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14 - Portaria n2 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quixeramobim, no município de Quixeramobim - CE; 

15 - Portaria n2 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16 - Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis - SP; 

17 - Portaria n12 205, de l O de julho de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 210, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n2 238, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20 - Portaria nl!. 311, de 25 de novembro de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313,, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité - BA. 

Brasília, 2 3 de j u 1 h o de-2014. 



EM n2 00011/2013 MC 
Carl~s H1S"1~ ei 

z;ro.~11·.J-DF 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -
ACENCO, na localidade de Sobradinho, Distrito Federal, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.028219/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 498 , DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028219/2009-86, resolve: 

At1. 1 ºOutorgar autorização à Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -
ACENCO, com sede no Condomínio Nova Colina Dignéia I - Conjunto "C" - Casa 02, 
Município de Sobradinho, Estado do Distrito Federal, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Condomínio Bela Vista Serran-Mod.10-CS 06 - Nova Colina, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 15º 39' 04" Se longitude em 47º 45' 11" W, utilizando a frequência de 98,1 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ?~/n;;~~D~ 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias n~ 3J8, de 2007, 
4_98, 499, 5Ql e 522, de 2012, 25, 90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171, 202, 203, 205, 210, 238, 

\.. ·- - - ~ ....- - - - - _. 311e313,de2013. .· - - - ,_ 
·~ -

Atenciosamente, 

,! .. l/, ' ,l{~ ~ 
·- LbJ~CADAN E 

Mini tro de Estado Chefe da asa Civil 

ecretário 
evidas 
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações 
\, ;' 

A Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa. Com sede cfe..BR 020 ,,.,.,,,_... ........... __ _ 
KI 11 Cond. Novo Setor de Mansões Mod.2 Lote 11-Sobradinho-DF, CEP73.017.017 Telefone 

(61)8149-9845 . Entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, efü 

atendimento ao Aviso {!-- o q, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma 
v, 

&f~B . ·e} 

nQl/2004 Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela '~~,\-. 
Portaria do MC nQ103, de 23 de janeiro de 2004,publicada no Diário Oficial da União de 26 ° 
subseqüente. 

Brasília-DF, 23 de junho de 2009 

,W&Julii/l d1J 
u 

Alexandra de Olivei ra Cândido 

CPF:002451566-31 

---· - . SERVIÇO rWllCO ;Etk .. 
Minis!MJ das C~; ~, 

CONfERF r.~ • •" ':"'1 r.1~ . f JAN 1013 

M lN!8T~Ri() D.ü. 8 e:~J M UMfC.!!. ç;3E::: 
8R.U.8fL L?i. - DF 

Dª D i- 104 , ___ :1 -- -·-······---- ... ···· ···· 



~ -~- --- ---··-
. "· ~ ' \tJ _~ -ESTATUTO SOCIAL 

1-DA DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 
· i::~~ -~ ·:r L:: .~-.. _ 

Art. 1 º - A associação comunitária e educativa Nova Colina doravãnteãencYminada- ··----
ACE"l_CO é L!ma enti~ade de direito pri~ado sem !ins lucrati_v?~ de duração · 
indeterminada de carater cultural e social de gestao comunitana composta por numero r:_\:_>"-· Cc_\_ 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de ,~'-· 
entidades da comunidade atendida NOVA COLIA-DF com sede provisória no 
CONDOMINIO DIGNEIA 1 CONJUNTO "e" CASA 002. 

Parágrafo Único - A ACENCO utilizara como denominação fantasia COLINA FM e 
reger-se-á pelas disposições deste ESTATUTO e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art. 2º - COLINA FM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOFUSÃO 
COMUNITARIA bem como: 

1 - Beneficiar a comunidade com vista a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias elementos de cultura tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade estimulando o lazer 
a cultura e o convívio social; 
e) Prestar serviços de utilidade publica integrando-se aos serviços de defesa civil 
sempre que necessário; 

,, ..... 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas de conformidade coma legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadão íc.i.Q..do dire· de expressar da forma 
mais acessível possível. SE"'11ÇO r\.leUCO :e.Ck • 

MiMt'"° d~ C,.""1.; ,~, 

li - Respeitar e atender aos seguintes Stl!~~fo~?' !') l)"'r.'"' 
a) PreferênCia das finalidades educati a artí~~-1~~urais informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral d comu\li , 
b) Promoção das atividades artísticas jornal ticas na com nidade e da integração 
dos membros da comunidade atendid 
e) Respeitos aos valores éticos e soei - da p ssoa e da fa ília favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida 
d) Não discriminação de raça religião sexo preferências sexuais convicções político 
ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§ 1 º E vetado o proselitismo de qualquer natureza assim como qualquer discriminação 
política filosófica racial sexual de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
associados. 

§ 2º Será a pluralidade de opiniões e versão de forma simultânea em matérias 
polêmicas na programação opinativa e informática divulgando sempre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora bem como manifestar 
idéias propostas sugestões reclamações ou reivindicações devendo apenas observar 
o momento adequado da programação para faze-lô mediante pedido encaminhado á 
direção responsável pela Radio Comunitária. 
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Art. 3º - Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo S!Jbê ic!iâriàrn~o~é:. - · 
pelas obrigações contraídas pela Entidade r~ssalv~das os casos eni .. que~ o_s .-QL~ig~fjte~ 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções .j·;,::';Y·''··.-·~~ ·. =~r ,~ -- · 

:-: ,;; ':". - ~ . ~ ... ;-: --:;· - : .. .. -_. .. 
: ~ . 

!! - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4º - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidos em Assembléia Geral com residência ou _.,.,-----_ ··." ( r

1
,,., 

sede neste município desde que se comprometam a respeitar e cumprir as :__;.~ "' 
"»:' ... 

disposições deste Estatuto. ~- < .. ) ~ 

Art . 5º - A ACENCO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles, que assinaram a ata de fundação. 
li- Contribuinte e Efetivos 
111 - Honorários 

Art. 6º - As contribuições dos associados serão reguladas, em Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito do voto e de concorrer às eleições podendo ser votadas para cargos 
diretivos desde que atendam ao disposto no §2º art. 11; ----
b) manter sua contribuição em dia conforme estipulado pela AG. 

Art. 8º - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social havendo justa causa os associados que infringirem esse estatuto desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que frente à ----
procedência da solicitação devera submetê-la a Assembléia Geral convocada 
especialmente para este fim para deliberação fundamentada assegurado o direito de 
ampla defesa do associado em questão. · SERVIÇO ~(ieüCõ :É!k. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ~~d~~;~~ 
Art. 9º - São órgãos da ACENCO: 

a) Assembléia Geral 
b) Diretoria 
c) Conselho Comunitário 

Art. 1 Oº - A Assembléia Geral órgão Maximo de deliberação da ACENCO será 
composta por seus associados e ocorrera ordinariamente a cada ano no dia 30 do 
mês de Junho para avaliação e prestação de contas da Diretoria discussão e 
aprovação de planos projetos e assuntos gerais. 
Devera ordinariamente ocorrer a cada 03 (três) anos para eleição da Diretora e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição e 
alteração estatuaria 
Respeitando-se os dispostos no § 1 º deste artigo. 

§ 1 º - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da Diretoria por 
um terço dos associados fundadores ou no mínimo um quinto dos associados -
(colaboradores ou efetivos) para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia 

1 i\ 

J{C t/JLL lClt tUO 
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especialmente convocada para esse .fim não podendo ela deliberaré~::L~i'.ra ··:- . -: ~-~ -- -
convocação sem a maioria absoluta dos asso'ciadbs ou com pelo menp_~ 'de urilJ~tÇo 
nas convocações seguintes. '· .. . - . · -·~' 

§ 2º -A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oiti:rdias',através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ACENCO e estúdio bem Cõmõ- ri-as -sed·es··-·---- · ·· --·-·· ···-··-
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora ,devendo 
conter data hora local e pauta de reunião. -,-!" 

ÍJ J 

§ 3º - A AG deliberara em primeira convocação somente com metade mais um dos ,, 
V' .. 

associados apto a votar e em segunda convocação trinta minutos após com qualquer t.-<-::~ _ 
numero de associados aptos a votar respeitadas as disposições constantes do § 1 º ·- 0 

deste artigo. 

§ 4 º - A AG para fins eleitorais alienação de bens imóveis ou moveis ou extinção da 
entidade devera ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberara conforme 
este estatuto mediante votos dos associados em di com suas obrigações sociais 
filiados a pelo menos seis meses respeitadas as disposições constantes do § 1 º deste 
artigo. 

Art. 11 º - A Diretoria da ACENCO órgão executivo e admin'strativo será composta por 
um Diretor Geral um Vice-Diretor um diretor admin) stfãfülo--e 'f Diretor de Operações 
eleitos em As.sembléia Geral p'ára um mandato dé 03 (três) _an0s permitida a reeleição. 

§ 1 º - A diretoria da ACENCO poderá ser substitu~ização do mandato no 
todo ou em parte mediante decisão em Assembléia Geral respeitadas as disposições 
constantes do § 1 º do art. 1 O. 

SERVIÇO r~iCõ :eüt -
§ 2º - Apenas farão parte da Diretoria Brasileir ~~~iza os há mais de 1 O 
(dez) anos e maiores de 18 anos ou emancip ~§~Sl~as ejam situadas na 

O 4 N 2013 
área da comunidade atendida. ~ 

§ 3º - Os dirigentes não poderão estar no exe cício de andato eleti o que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função d qual dec rra foro es ecial. 

Art.12° - São atribuições: 

1 - Da Diretoria: 

a) administras e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) representar a ACENCO em atos públicos ou internos; 
d) realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da ACENCO; 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral acerca do Balanço patrimonial e o 
Relatório de atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimento das 
finalidades da entidade e ; 
i) alienar decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis e imóveis 
mediante a autorização da Assembléia Geral; 

li - De cada dirigente: \ 

\ff( ··. d li\ ~ tVll(_ 1 Cvv 



a) ao presidente compete: representar a ACENCO passiva e ativa judiciçil ·~ -· . -
extrajudicial coordenar e presidir as reuniões· da diretoria assinar contr:~t~s: ãil:'.~!e:~ :ou 
convênios de interesse da associação movimentar conta bancaria corijürit~ da ·. =·~ : 
entidade com os demais responsáveis votar e deter o voto de desempate rias .. -
deliberações da Diretoria e em Assembléia Geral praticar todos os atós necessários a 
administração da entidade organizar seus serviços e Departamentos parUCípiir e .. - ·· 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 
b) ao Vice-Presidente cabe substituir o presidente em suas ausências ou em caso de 
impedimento. 
c) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos 
os documentos concernentes a vida financeira da ACENCO secretariar as reuniões da 
diretoria lavras as atas ter sob sua guarda livros atas e pareceres da entidade bem 
como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretaria organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 
d) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária relativamente aos 
seus aspectos legais técnicos e qualitativos de gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sob forma de apoio cu ltural bem como supervisionar e ter sob sua guarda 
todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de 
radiodifusão promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13º - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato igual o 
da Diretoria será composto por no mínimo cinco p ~~n.tfP.!e de entidades 
da comunidade local tais como associados de elas ·~~~~gio as ou de 
moradores desde que legalmente instituídas com ~ a~fHan ar a 
programação da emissora com vista ao atendimen o do interesse exclus o da 

comunidade. ~ JAN Z013 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário dever gan za-se através e seu 
regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela egislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a discrição da grade de programação bem como sua avaliação. 

IV- DAS ELEIÇÔES 

Art. 14º -As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues em ate três dias antes 
da Assembléia Geral de eleição por requerimento a Comissão eleitoral acompanhada 
de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem 
como de referendum de no mínimo um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1 º - É vetada a participação de associados em mais de uma chapa bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§ 2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo coma proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa desde que obtido no 
mínimo de vinte por centos dos votos totalizados no processo eleitoral.A escolha do 
critério para contagem será decidida no mínimo da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

·1 

J/il2CUJd1 ctJO 
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Art. 15 º - A programação da Em issm~ devera respeitar todos os pri~cí;;i~~ ·;; ·Q~;ln-as -Z · ~- - ---- ... 
constantes da legislação vigente no território nacional sobre rad iodifus.~9 som1,mJtária. ~ .: ~. 

Parágrafo Único - será vetada a transferência da outorga e a formaçã~ de. ~~d·~~ .... : ·:: ·~ -~. :. -. 
executadas as situações de guerra c~lamidade publica epidemias e a$ fra1Jsfliissões_ - · . , . 
obrigatórias dos Poderes Executivo'.$. Judiciário? e Legislativos definidàs' e(m' l~ls .· · '· . 
Também será vedada a cessão ou arrentlaníenfo'da emissora do Serviço -de----··-·--···· - ··--··-~-·-··-·· 
Radiodifusão Comunitária ou de Honorários de sua programação. 

- r· 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
({? :·~ t .. • ;.: . .: .. 

Art. 16º - O Patrimônio e Receita da ACENCO será composta pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral pelas doações auxílios e subvenções pelos 
bens moveis ou imóveis pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira pelo saldo de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial por valores advindos de suas atividades comunitárias bem como por 
aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio cultural.~ 

\;,..-__ 
I..·, 

'~-' ' .~;· 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17° -A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E EDUCATIVA NOVA COLINA 
será utilizada única e exclusivamente para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções bem como a distribuição de lucros (sobras) dividendos vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados e dirigentes. . 

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA OIS - _ . 
SERVJ\Ã) r'Úl!LJCO :Êlk-

Art. 18º - Este estatuto poderá ser reformad ~~~'~rte or deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária especialm n~c5mfv~8~âl'a e te fim sendo 
exigido o voto concorde de dois terços dos resen e a Assemblé. não podendo ela 
deliberar em primeira convocação sem a m ioria dfllt~ll:ibs as ociados ou com pelo 
menos de um terço nas convocações segui tes. 

Art. 19º - A dissolução da ACENCO ocorrer - egu do decisão d Assembléia Geral e 
o remanescente de seu patrimônio liquido será des inado à entidade de fins não 
econômicos congênere definida na Assembléia. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com recurso 
a AG pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 º - O presente estatuto foi aprovado na AG de 14 de maio de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas averbando-se este 
registro todas as alterações por que passar. 

... .. ~ 
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Art. 22º - Fica eleito o fórum desta comarca de Brasília-DF para dirimir dúvidas ou , ~~ . .:.. s . ,,,::i? 
qualq~er ação f~ndada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro PQ~i1'!u!~º-· ~-- ___ . _____ _ 
especial que seja . =:;·!'-' "º. -·- --= -= .. 

, .. _:.= :·-.,<.~~--':".'.". . ':. 

; ' .. -· ; .... 

Brasília, 14 de Maio de 2009. 
. ' . 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GEHAL DE CON:;T1TU;ÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

EDUCMi'iA De NOVA COUN/.\ 

As 14 dias cio mes de maio de W09, na CiC::.::d<é ée Sol:,radinho-DF, Reuniram-se em Assembléia 

Gera!, no Cond . Nova Colina Dignéia 1 Conj. "C' Casa 02, pessoas visando constituir uma 

: ,. <) Cj 

1' ': 

C/ 
. i.·.\ 

/ 

Associação com objetivo de executar de Radiodifusão Comunitária , a saber: Paulo Roberto ' , 

Cândido Martins Lemos, solteiro, estudante, l:;rasileiro, portador do l\G : FG3222G SSP-MG, e ~J;LLdttL·"' 
do CPF: 000651971-78, resiJen~c e domiciliüéo r;o Cond. Nova Colina Dignéiü 1 Conj. C Casa 2P.., \.) 

Sobradinho-DF, ;\ lexandra de Oh·éi ra Cândidú, so:tei,·a .. secretória, br2sileira, portado1·a do RG: 

2883688 S5P-Df, e do CPF: C102451':i66-31, residente e domiciliada no Cond. Nova Colina 

Dignéia 1 Conj. "C" Casa 02, sobrad inho-DF, Ritei Sebastiana da Silva, solteira , estudante, 

brasileirn, po1tadora do RG: 280S944 SSP-Dr-, e do CPF: 043750441-79, residente e domiciliada 

no Cond. Novo Setor de Mansií-=s m6J . l i iote ü'Ja Sobradinho-DF, Paulo Lopes de Souw, 

so lteiro, brasileiro, bombeiro b:d1·é'.ulico, porcat.!.Jr do RG: 1494'.:i62 e do CPF: 647907621-4S, 

residente e dorr: iciliacio no Co1~d. Novo Setor de Mansões Mod. 02 Lote 09- Sobradinho-·DF, 

Eduardo Soares Leite, solteiro, brasi leiro, farmacêutico, portador do RG: 1397224 SSP-Dr- e do 

CPF: 794054521-34 residente e domiciliado no Cond. Recanto da Serra, Rua 10, Casa 08 Nova 

Co lina Sobradir.ho-DF, Marccs Antônio Limeira dJ Silvo, casado, brasileiro, jJOr te iro, portJdcr 

do RG: 05740776 e do CPF: 950933214-67 r2sicJente e dom icili<Jdo, no Cond. Novo Setor de 

filansões Mód. 02 Lote 91-Sc~xéldinho-DF, Antôn i0 José Pereira da SilvJ, viGvo, comerciante, 

bras ileiro, porté dor Jo RG: 495082 e do CPF: 126347513-20, residente e domiciliado no Cond . 

Novo Setor de Mansões Mód. O·.l Lote 40a- Sobréldinho-DF. os instituidores ac ima qualificaéos 

cieclarJm que dc~sejarn institui1 por sua li,Te e espontJi12a vontade uma J~scci;:iç5o, 5ob i.I 

denom!naçã-:i A 0 soc!ação Co::~~.1':1~id e Et;ucalivü rJc'/u Colina, terá come o0jetivos princiliois 

as s2guinte5: 1- ;erviços de r;,,-:.! iodi .1s5o ccmunitári~,; li- \'eicular e promover a preserva ção do:. 

valo res educacionais e sociais; Ili- criar projetos de formatos artísticos e difundi-los corno 

expressão de aperfeiçoamer.to cultural; IV- ;-,fo ra as inisiativas comprometidas com a ~J~. S 
divulgação da educação Etric:.o Sensu, de ;:ipo io <Jos diversos níveis de ensino compatíveis aos 

veículos de comunicilção destacar-se-ão cs projeto5 de conhecimen · ·. s,.-a i!m 

de proporcionar a purticipaç~o êcs diver~os scgui;-;iei'-:to5 da coletivi ~ r ~~ITTtrTJ s 
de suas condiç'.Ses de trab<J:h::.i, saúde, habiiitaç5o, l;:izer, meio arnbi iCieNFERft~'01~º 
sempre, o bem 2star da comur1id<de V- irr.plemcnt<ir a prestação d serviço jornalístico por 

meio das diversas formas de prc::rica radio jornalismo . pri·Jil egiando a produ6- Nry{Jfji;:i l de 

utilidade pública. pode11do ai; ida 1- celebr<ir ccrrJêr.ios, acordos, c 

internélcionais; !1- criar, m<Jnlcr GL! üpo i;: r ur,icJJdes de produçcio g 'fica, e r' -

outr;,s correl<Jtas; Ili- execulC1r serviço:; de radiodifusão comunitári -;-- [,gera r, 

explorar e opoiar eventos.:; produtos culturai5; \/-realizar pesquisos e atividél e educocionélis -

simpósios, seininúios, confer~:1ci <.is , estágios, cursos e estudos- que objetivem: iltender <'is 

suas finalidade : es tatuariJs <. cJ ; . citC1ç<lo de recurso :; humanos necessó~ios c'l eest5o 

.{! 



regendo-se esta pelo que consta do Estatuto acostado a presente ATA da qual, como foi dito, 

fazendo parte integrante, válidas as assinaturas ao fim recolhidas como componentes desta. 

Sobradinho- DF, 14 de maio de 2009 

Paulo Roberto Cândido Martins Lemos 

CPF:000651971-78 
! \ /1 

MU f.lJcu tl1 ri.'() 
f 

J 
Alexandra de Oliveira Cândido ... , _ ,, 

CPF:002451566-31 

,, J-- ! u· , 
~ 1~11,f.,,'r)A ,~w > .J/'l-0 

Rita Sebastiana da Silva 

CPF: 043750441-79 

Paulo Lopes de Souza 

CPF: 647907621-49 

CPF:950983214-67 

4 
d-z;;r;:,;O :_:;(b ~ v _,, /? tVztZv.<J--IA:, tfr~<--k' 

Antônio José Pereira da Silva 

·- ,....,;;y."'i ;:sd:;;;;_: ,:,~,: ·· · c;°(Jc ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ril 1/2004, demonstramos o nosso total a.poio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CoMl!TNrrAlllA E EDUCATIVA "NÓVA COLINA.. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitiiria. 

·'.\:º 
() 1 

112 

(IJ 

(~ 

llS 

()() 

07 

mi 

m 

10 

11 
-
12 

1.1 
-

1-i 
-
15 
-
Ili 

17 
-
IK 
-
14 

20 

'· ' · 

Alimrnmos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 'se.r\:iço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
;:....__,~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar If 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITAJllA E EDUCATIVA "NOVA COLINA" que tem por .. ·interesse executar o Serviço de Radioêil:fusão Comunitária .. 

· .. ~·~ 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

16 
-
17 
~ f!./r/l;./f '--' r .J. ./l'Vf,}' ! 

18 " 1) r (o .ri.J ·// UJA l.A.J ?> 
19 

f / r ' I '/ 
20 1 I /( 1 f 

,_()~ 
~.-"" .. 

ç.~· 
.~.' ( _.:-"' 

J',\ I .) 

' ' 



~
 

·" 
:
)
 

--<"'~ 

r
-

6.. 

.,_
; 
~
e
 

..., 
·5

 
-
J
 

tii 
;. 

e· 
e 

(_
) 

o 
ê 

1
~
 

V
~
 

e 
·2 

G
 

"D
 

b '.1': .9
 

e: 
'U

 
e: 

~
 

--
s:: o:: 

V
 

t; 
-

e.; 

o 
-------

'"O
 
'U

 
.
~
 

~
-

"O
 

"'=T 
o 

=2 
'-.}' 

O'! 
~
 ·;; 

'~
 

-
·
~
 

(
~
.
 e 

,?.:.. 
---

~
 

:.r. 
·-

V
J

 
;<:! 

(
)
 

' 
(;)._. 

r.r. 
o 

;.... 

~
 

.:::: 
..... g 

r::;. 
<::;; 

~
 

e 
::; 

C,,,.,'-
.o

 
'.)

 

\'l 
<U 

<!J 

<
 

--
E

 
X

 
V

 

~
· 

<
 

•:..> 
u 

>
 

a.. 
V

i 
~
 

,..,. ... -
·~
 

(,/"! 
:2

 
,.... 

u 
,_ 

~
 

õ 
-~
 

..... 
~
 -s 

...., 
;.;;;i 

(_;• ~ 
z. 

ü 
' 

...;l_ 
~
 -

:5 
t"". 

e
': 

~I 
'-

' 
i:: 

~
-

v 
t; 
o 

..... 
~
 

..-._ 
;z 

o 
~..> 

'-' 
o 

--
e.. 

.. 2 
C

, 
e:: 

e;; 
o 

·-o 
,.... 

~
 

r 
e 

' 
,,.. 

·-::i-: 
~
 

"' 
-;,;,;.) 

-.. 
o 

~
 

0
1 

~
 

o 
i<

 
,_, 

o 
~
 

~
 

.2 
E

 
v 

~
 

o 
o
~
 

1 
•-<!'.'. 

-~ <· 
o 

'-..)-
.D

 
?;3 

..::;:; 
-< 

::l ~ 
V

1
 

~
-

"' 
0 

""' 
t-

.... 
V

1 

'-' 
cr; 

o 
9. 

o 
X

 
~
 

., 
•...; 

-o
 

~
 

~
 

ç,:J 
~ 

ô 
z 

,_, 
b 

-o 
<

 
z 

o 
e 

.ef 
V

 
f: 

" 
::; 

o 
-

C
" <

 
~
 

.:::: 
0 

~ 
_g 

'-o
 

~
 

w
 

V
! 

o 
u 

V
l 

,... 
:;; 

o 
__.. 

CI 
u

-
e: 0 

..... 
d

.) 
~
 

,_ 
).lQ 

,_, 
V

)
 

e 
o ~ 
e: 

V
 

;<t! 
V

l 
V

: 
o 

o 
l'"' 

g 
·-o g 

e-;:; 
C

-
c: 

~ 
(
)
)
 

u
; 

~
 

~
 8 

"O
 

~
~
 

.... 
' 

<:,; 
1 

o 
o 

-
~
 

:.< 
(
") 

,--, 
o 

' 
E

 
\0

 
.n

 ~ 
::-;: 

~
~
 

'" 
E

 
"" 

....... ,....,,.,. 
·O

 
·-= 

z 
~

-
<

 

::-J 
"D

 



· o ~ () J . 
\) \iJ : 

\-\\ : 

~ ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rll 1/2004, qemonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ~QJX>MUNIT~_E-IIDUCATIVA "~COLINA." que tem por interesse executar o Serviço de Radlo<ll:fusã; Comunitária .. 

Nº 
OI 

02 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

IO 

li 

12 

13 

14 

15 

17 

18 

19' 

· .. ~; 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
, .. 

N<ils, ábaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ABSOCIAÇÃOOOMUNITAJUA_E EDUCATIVA-"NOVACOLINA.. que tem por · in:feresse executar o Serviço de Radiüdifusão-Comunitária. _ 

· .. ~:, · 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ,....------, ,NOME L.EGÍVEL /) , IDENTIDADE ..., ENDERE O ICEP 

º1 /:,;;/ ', &i ~~ JJ .O f1 () f/tY. (12J /A )j)-;f () jl ( /.J/"/ ;'J / ffA»}J.;" . '11-J f;V' 
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ANEXO 06 - MODELO DE lVlANIFESTAÇÜES Fl\.1 A.POIO 

MANlFESTAÇA.O DE APOIO COLETIVA. (aba ixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compkrnentar rf- i/2004, dcrnonsiramos o nusso iotai ar\)io ú i tfü:1at 1,· ;1 

da ~~1l!SOCIAçAoco.MlJNlTAIUA E EDUCATIVA .. NOVl\(X)UNA~ que tem por . inte resse execut:.1r o Serviço de Rad iodifüsào (\)muni tfo·ia. 

lú 
, ~ 

'1 

18 

/\firmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estào situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

------4-------·-· -- +· ·-- · - ~- · - .. ..... . -- . . . 

----------·--··---- ==±= +--------------

~;: -]----------------===--=·------- - -~-t--~----------~---
': -. 



ANEX() 06 - MODELO DE l\1ANlFESTAÇÔES EM APOIO 

lvlANTFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tcm1os de que trata o subitem 7.2A da Nonna Complementar rr· li2004, demonstramos o nossu tutal ~i püi o ú i1Jil'.ia1i v;1 
da ;;_\SSC><:IAÇÃOCOMlJN1TARIAE EDUCA'nVA "NOVACOUNA" que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifusão C.\Jmunit.fain. 

/\ fornamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N'' 

1
1() 

·-=----'----··--

º&t\;; :,, ··" . .J' 



ANEXO 06 - MODELO DE MAN1FESTAÇÔES ElVI APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass inado) 

Nós. abairn-assin:.idos, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Compkrncntnr 112- l/2004, dernonstrarnos o nussu tDtal ap•) ÍO ú inici:Hi\ a 
da .'\SSOCIAÇÀO COMUN'ITARIA E EDUC.A'IlVA "NOVACOUNA" que te m por interesse executar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária. 

Alirn1amos ainda que os endereços, abaixo indicados es t..'lo situados na área pre tendida para a prestação do Serviço. 

1 

Nº 1 NOl\lE LEGÍVEL 1 IDENTIDADE J ENDERECO /CEI' ·-·----, ;\ SS IN!~l \'.~~-] 

r=-1 

________ _..__ .. ____ , ......... ..---·-····--
12 

" - -t·-·-·-·-- ---·------··-1 l .i -· ··--·-·-- ! 
,.... 
e: -'.~-- - ~ i.if§I - - - - --~---:~:=::_::===~~ 



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
AEG!STRO 
Gé"IAL 2.883.688 DATA DE 06-03-2007 

EXPEDIÇÃO 

~oMe ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 

FILIAÇÃO 

/ Sebastião Candido Junior 
Maria Benedita de Oliveira Cand.ido 

NATURALIDADE 

Passos-MO 

DÇlÇ . .Q<llGEM ' 

L.l'lasc.Nº 2678,Fls.262,Liv.A-84, 
Passos-MO 

DATA DE NASCIMENTO 

29-06-1971 ' 

DISTRITO FéOERAL 
SECRET)C\RS;.. D~ éS'IA.DG DE SEGURA.t!ÇA ?ÚBUCA E DE:.:ES4 .$CClA!... ~ 

?OUG IA CIVIL 0 
OP1' ~ l:-4STiTUTO OE: IDENT:F!C.t...Ç C 

. '-

···-- ·-·---- -------· 



•:i REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL «• , 
DISTRITO FEDERAL 

SECRE.t"ARIA OE ESTADO OE SE~URANÇA ? UBUCA E DEF:ESA SOCIAL 
POLICIA CIVIL 

,!JPT - INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

i~~ 

l!i1R,L 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ,9,; • '«~1 > 

REGISTRO 
GERAL 

2.895.944 ~:;~g~ÂO 03 -05-2007 

NOME RITA SEBASTIANA DA SILVA 

FILIAÇÃO 

Eliel Heleno da Silva 
Damiana Sebastiana da Silva 

NATURALIDADE 

Recife-PE 
DATA DE NASCIMENTO 

18-09-1990 

DOC. ORIGEM 
C.Nasc.Nº 80571,Fls. l 79v,Liv.A-71, 1 º OF. 
Belém-PA . 
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Aos 14 dias do mês de m aio de 2009 (dois iílil e nove), às 18:00 horas na sede da asscciação 
"'" localizada no Cond . Nova Coiina o;guinéia 1 conj. "C" Casa 02- Sobradinho-DF, reuniram-se Gs ~.,. 

membrns da Assemblé ia Geral da Assoc:Jção Corn:..i;-,ic<lria e Educativa ~k>va Co!inzi , ver!ficanclo ·~'· . 

a existência de núnit:rn legai o Preside nte ncmcaéo de com um acordo corn a rnaiori <.i dos \~'---.::::: - :;1. 

presentes, Pau:0 Roberto C1ndido Martir1s L<?mcs, dane.lo boas v indas a todos os presentes e 

solicitando a senhorita Rita Sebastiana da Siiva para que assumisse a função de secretária, "ad 

hoc", a fim de secetariar os t~;:ibalhos er.1 pJutJ, que procedesse a leitura do Ed i~al dE: 

ConvocJção. D~ndo cont inuid;:: cie o Senhcr r-.-esij.._:r;~'.: informou aos ins tituidores da 

Associação que a finalidade da reun:ão é eiegc:r cs r.1-::r·.1bros da Direto ri<J do Conse!ho Fi ~ ca l 

paia o triênio (2009-2012) etil segcid :i . foi aberta <.l votação. Elegeu-se por unanimidade a nov<J 

Diretoria e também os represent;:intes uo Conselho Fiscal para o triênio ( 2009-2012), fJram 

eleitos para DIRETORIA EX~CUTIVA : Diretor Presidente : Alexandra de Oliveira C'~ndido , ·~ 

Pres;Jsnte: Pélulo f\oberto Câ:-iu ico i\íartins t.:Ernos, úi,·2tor Adm inist;éltivo: fdta Seb<is~ : i.l:ia (;2 

Silv<.i CONSELHO FiSCAL: Paulo Lopes de ~NIZJ; ,\~arco'.; Antônio Lime ira da Silv2 . Scpiente do 

Conse iho Fiscal : An tônio José Pe:reir<i da ~;~v .:i; Eciui'lrdo S::iares 1 • • .és~elcao, i · tfad<J 2 

posse imediaturnente os eleitos. Nada ma:; havendo a t r<: télr o ~1i~~rJ~éer acios às 

20:00 horas pe:o Senhor Presidente. Rit~ Sebastianzi da Silva , ~Ê2rti\:l(ljiç;~~l\H tari2i e 

lavre i a pr2sent2 Alv., vai por 11' i :n riss in.::.da pelos r:-iêí,1::ii"os d 

i- iscai da /\s~ociação . 

Diré~O\ilii Execu!.ivLl: 

WfL .1Qluc11cfi) 
------ ---··-- ~----

Conselho Diretor e do f AN 1013 

Con.:;<.!lho Fiscal: 

"--/._/\ l c.- · ~ ~-lr-- rie Qi í . . -:..'r" '"' r i .•; ir , ..!. -. . ._1\c~1 1...,. a'' ''"'-\ u .... u . ...... 1... .1 v 1- Paulo Lcµ2s (!e Svt!.la 

Pa_~ .n _n ··J:; ·---~-· 

:~-n.h.'3 Seba~ti a na CtJ Silva 

~ J,~ t\)t\~ ~ ~~14 
·~~~~ . ~ 1~.i 0 

S:.iplente LO Co;i:;2iho !=isca! 



-~ 
, . 

' 

ª""',n::1:1-:: .: -===-:=:=.::r.:11 REPÚBL!CA FEDERATl'./AD9 .&BASlL.t, -· 

j ;i~PU\I'. . ,i _ _ n} }J5 
l 2" !_:1.!.CJJJ (l; rn1smoé;~! PR~1;áoêT;:ruLOS, _~-: .. 
! Frci:e-;;.tc, ~.~~~ui.1&rrºi~~:~ªr1 ~!-~:ºS º·f~1-· -.,-; 
~ Füriü ~il.} Q:ilO if.,~i7 , 
!------------------------------------- ·--l 
!R~:cnhecG por ter .::ss.ü12dG r:.j :·in:'"'.-Y=J ~ :.~-~. -
jser.ca ::1i s) firmar si d:?: 
•rr·~·~·~'"'" ,. ~,.,·n1;.~ -lo.. !U.J~i ,1;.J l J-r-n..t:..~Hi\!..i .H l..i~ 
i C?;NfiH!ü .. ,. IL 
1 
i 
1 
i 
i 

Em testemunho 
Sobr.:idit1ho/DF 

1 
IJTP 

032-JULIAi't 
ESCREVE 

L•ms•-•~c•2•~u••m=•• 

o· 

..,.-· ... 
- 1J!1Cl2i 

lAFr::sent.3;j=J ~o .~2~ ·:::-cf::~(c:l2·~·:. 
iR23istr.!:1jo sot: rL: 



DECLARAÇÃO 

Decla ramos, para devidos fi ns, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei nº 

9.612/98, do Regula mento e das Normas estabelecidas pa ra Serviços de Rad iodifusão 

Comunitária . 

Paulo Roberto Cândido Ma rt ins Lemos 

CPF: 000651971-78 

!Jí){]dud,d() 
Alexandra de Olive ira Cândido 

CPF: 002451566-31 

/~ ~~~ rl1~ 
Rita Sebastiana da Silva .------ - .. 

SERVÇO ;\feuGG :w-· 
CPF: 043750441-7 Wini~ da,s ~-·~ 

CONF'E"F r.r. - f' ".""r.'~ -f JAN1013 



DECLARAÇÃO 

Alexand ra de Oliveira Cândido, na qualidade de representante lega l da Associação Comunitária 

e Educativa Nova Colina, decla ro para os devidos fins que o endereço completo da sede da 

entidade é no BR 020 KI 11 Cond . Novo Setor de Mansões Mod.2 Lote 11- Sobradinho-DF, 

-todos os di rigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 

ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da local idade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pessoas que nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou a emissora, se este for utilizado, será Colina FM. 

- o local pretendido para instalélção do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2004. 

-as coordenadas geográficas, na padronização GPS-DAD69 ou WGS 84, são: Latitude 

15º39'636" e da longitude 47°45'29.74" e o endereço proposto para instalação do sistema 

irradiante é: BR 020 Km 11 Cor.d . Novo Setor de Mansões Mod .2 Lote 11- Sobradin ho-DF, 

- a entidade apresent ará Projeto Técn ico de acordo com as disposições da Norma 

Complementa r nº 1/2004 e com os dados indicados em s · E;,QJ;,Q caso se·a 
SERVÇO rÚ!LICO · ~Êut · 
M~ das C-'Y1'1.; .. ...a;.. 

CONFERF r.r...• (' Mtr,1~ 
- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de s bordinação ou que a su eite à 

selecionada; 

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou o entaç~Lm~lf81f3uer o ra entidade, 

em respeito ao disposto no art. 11 da le i 9612/98. , 
e e ::. J ç ~ -=-_-, =- ~ 
- \(} w 11Sôu 

Bra i í~/DF 2~ de junho. de 09 

U/<lJ ên AA_ dt ciCJ 
I / ~ 

.__j 
/\iexan dra de Oliveira Cândido 

CPF:002451566-31 

CEP: 73017017 



Ao senhor Diretor da Outorga de Serviços da Comunicação Eletrônica 

Assunto: Solicitação de Juntada de Documentos 

Processo: 53000. 028219-09 

Local: Sobradinho UF: Brasília-DF f ,, ,,/ 
'·~-~-"' 

Em atendimento ao que consta da prorrogação de prazo publicada no Diário Oficial 

da União em 30 de junho de 2009, a Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 

solicita a juntada de documentos abaixo relacionados ao processo nº 53000.028219-

09. 

A- Manifestação de Apoio Coletiva (abaixo assinado). 

B- Retificação das Coordenadas Geográficas: 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGSc84~;·~;~ ;.-, ,... ... __ ·-
-: ·~-~ ~--.~-~:: =.:i_:~~ J..:f-~!Gf:. ::::);::::: 

Latitude: 15 s 39.04 Longitude: 47 W 45.11 '-".-;, :::rL.1.~ .. Dr-' · - -
f;:J.;f~t~~~ ~~ ~-:-J: -~ ~·~.:-:. .·- -

E o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: "'~-~~ -· "-•·...:··c,,.,:uo::.::uc'8 .. 34 

Condomínio: Bela Vista Serrana Módulo: 10 Casa: 06 "'·>'1'":-Dif~ff.J:.LG!:CU~:')G .t::GRLi:~~'O 

Alexandra de oliveira Cândido 

CPF: 002451566-31 

Endereço: Condomínio Nova Colina Dignéia 

Conjunto: B Casa: 02 

CEP: 73.017-017 

Sobradinho- DF 

::\,,(!!i200]-"! 5 :::'.i '----- , , / 
\./ .. 

~JAN 1013 

DOCUMENTO ANF' 'i , .. / , l\1 .. \.. . ... .1 

NESTA DATA 

o4 ,. o í , ,6hot:/ -·-·--· ...... - , .... _...;.. 

~· 



li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou Sim Nàô-::·o 
residência, o Código de Endereçamento Postal (C EP) e a assinatura do declarante ~(; ... 

1.1 - Soma das manitestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o Sim Não 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a · 
assinatura de cada declarante 

·~ 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 
' ·xo-assinado :, 03 

1 

J 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e Sim Não 
ediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 

endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 
- - . -.,.__ - T ~·11>1 ,,.,,,... . .. 

Ministério d~ C-:m: ,:.; 
COHrERF ('('\, · 0 C"''~I~ 

n 1. 1 :\1 rynt"l 

14 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovac ti por melo d& assÍ'nua'turas cor Sim Não 
stantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifesté apoio à inic' l#!a de requerE r 
-, autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária _ -
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
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ANEXO 06 - MODELO DE J\.1ANIFESTAÇ\. , ....::S F,M APOIO 

MANIFF.Sf'AÇÃO DE APOIO COLETIV /\ (abaixo-assi11ado) 

!~ós, abai x•i· ass mados. nos tcmios de que trnta o st 1 ~ itcn1 7.2 .4 da No1mn Complementar dt 1/200•L dcm,instrnmos o nosso lotai ur:oio ;'1 iniciativa 

da :~é~~!S-1!2:~~~~9.S:~!~.!~~'!E~~~~:.."!..'!i_~-~:!!:Y..~ "NJ.~ .. ~-~.ç1.~~!_'' que tem por interesse executar o Serviço Jc Radiodifusão Comunitúia. 
;, .; 

/\ iirm;i rnos ;imth qul~ os t' ndn<~ços, a,b<,i ixo indic:1dos estZio situados na área pretendida.para a prestação do Scr\'iço. 
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ANEXO O<i - MOD ELO Dfi: I\.TANIFESTAÇ ÜES EM APOIO 

MANIFESTAÇ ÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-ass in ado) 

Nós, alx1i ;.; \1· assin:.idos , nos termos de tpe trata o subite111 7.2A da Nnimn Compkmentar dl 1/2004 , demonstramos o nossn total a1xi 1n ii 1nic1:n1v;i 
da _..4·">8{~~~;,~o c.1.~nÀ~~;;" 1': EDIJCATTVA ~NOVA«:·.oUN~" que te m por interesse executar o Serviço dl' Rad iodifusão Comu ni t;írin. 

/\ r1nnarnos <i!n t.b que 0$ cndnçços, ªP'~ i xo indicados es tão sil\Jados na área pretendida ,para a prestaç ão do Sei-\' iço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE 1\-lANIFESTAÇÜES EM APOIO 

MANJFF.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, nba ix.i- ;• .. -;s inados. nos termos de que trnta o subitern 7. 7. A da Nom1n Complementar II' l/200L!, demonstramos o nossu total apoio ú iriiciativa 
da :?:-:~!:§95,.J;~s~0:QS~!!'i~~~-:[rÀ!,S!;:..~_'!:: m.~CA.!~A "NOV'.'.'.' __ C'.OUN~" que tem por interesse executar o Serviço Jc Rad[oJ ifusüo Corrnm it;írin. , . 

,' ; -. 

,A, firm amos <ijnd;i que os t::1dncr;os, a~iaixo indicados estfío situados na árcn pretendida.rara a pres tação elo Ser-yiço . 
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.\NF..:\ O 06 - !\10DEJ .O DE >TANCFESTA.(,'ÜES l;,M APOIO 

;\L\:'-dFFSTAÇ.:\O DE APOIO COLETIVA (abai"J.:o-assinado) 

Nós. aba ixo-assinados, nos tem1os de Lili': trata o subitcm 7.2.J. da Norma Corrpkrneritar rf i/2004, demonstramos 1> noss1) tt,tal ªf'>ll\ ~1 m1C1;H1va 

:.i 1 ASSOClAÇÀ.O COMl1NITAIUA E EDUC'-ATIV~--~~~JV.'>- COUN~1 qw:: ic 11 1 por intew~sc ôe\.:utar o Scrviçü Jt.: fbJiod;fi 1são Crnnunitúia. 

,.\ firrn::i mus aind:-i que os endereços. ;ibai.\u indicaJo::; o::stlío situados na án:a pretend ida ;;ar:.1. a prestação do Sen·iço .. · 
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/\NEXO 06 - MODELO DE l\.lANIFEST/\.ÇC)ES EM APOIO 

MANIFF.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai )i\1-ass iri ados, nos tcm1os de que trata o subitem 7.7- .4 da Nom1<J Complementar rit 1/2004, dánonstrnnhls o nosso total íl[XlÍo ii inic iativa 

da :~~"~"S~I6f,;;\,.os~!~i~XrA~~.:..~.~ EDUCA'DVA "NOVAS.<>UN~" que tem por interesse executar o Serviço Jc Radiodilusüo Comunit;írin. , . 
,' . , .... 1" ,,, . 

~:·~~ 
D:>~~~ - ~ 

~l~,~ ~ 
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ANEXO Oú - l\IODELO DE 1\lANIFI-<~STAÇÜE.S EM APOIO 

MANIFF:STAÇ.Ã.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assi n ado) 

Nós, ;1ba ix•1· a ~s in a~l os. nos Lcnnos de que Lrnta o subitern 7. 2.4 da Nor:nn Compkmentar dt 1/2004, dcrnonslrnmos o no~su lotai apoio ii iniciali v;1 
da :'.1:-'fCS!S.::!!::.S::0.~9D!I'1~IL~ .. ~~~-~-~S:...ft:TTVA "N__9VA_~LIN~" que tem por interesse executar o Serviço dt: Racllodilusi\o Cumun it;\rin_ , _ 

... /'- . "' 

/\ lirmnrnos ;;_ind:i que~ oc: t: ndncços, ab1,lixo indicados estão sil\.lados na {m~a pretendida.rara a prestaçno do Scryiço. 

1 --~ (i 1 _ ______ ....... 
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\fi\<5\~~"'' ANEXO 06 - MODELO DE I\-1ANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba i:-;0-assinados, nos termos de que truta o subitem 7.2.4 da Normn Complementar rP. 1/2004, demonslrnmos o nosso total apoio {\ íniciati v;1 
da . .f>.~~~ç.A.QQJJl.!!!Nf~f~<\:g~~·nvA "NOVA ~.OLINA" que tern por interesse executar o Serviço de Radiodi lusão Coi11u ni tifria. 

J {,_. /' ;' ·. r, f' .F· 
~ .. « ... ~. ~- ~'. 

Afirmamos <> incfo que os endereços, a9ajxo indicados estão s i tL~ados na área pretendida p".ra a prestação do Serviço. 
~ - . . - ·- ,l_ . ~ 

,l,;:'l 
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~ '\)\ u y." ANEXO 06 ~ MODELO DE IV1ANIFESTAÇÜES EM APOIO 

l'vfANJFFSTAÇ..\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abai:-; ci. ass inados, nos ·termos ck que trnta o subitern 7.2.4 da Norma Complementar 111. 1/2004, demonstrnn1os o no~su total aroío i1 ínic iati v;1 

da .:'!~~1..'2:~;:.:\.o..Q!.~~lIAR.lA! EDUCA.lW~ "NOVA COUN~" que tem por in.teresse execu tar o Serviço de Radiodifüsiio Comunít;1riu. 
~~- ~:- · "~~ :~ ./ ... 

A.tlrmamos ~; ind a qut: os ~· nd ercços, <ibaixo indicadqs estão situados na árc~ pretendida para a presti).ção do Servi ço. 
~ .. - - ~ 
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ANEXO 06 - J'vlOOELO DE MANIFESTAÇÔFS EM APOIO 

MAA1FESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-ass inados. nos tennos de que trata o subítern 7 .2.4 da Nomia Complementar rf. 1/2004, ckrnonstramos o nosso total apü io ii iniuat1\·_1 
J,1 ASSOCIAÇAO COMUNITAIUA E EDUCATIVA .. NOVA OOIJNA." que tem por interesse executar o Serviço Jc R.Jdiodifüsão Comunitária. 

l\fim1amos :iinda que os endereços, abai;.,:o indicados eslii.o situados na ár.:a pretendida par:t a prestação do Scr\'i~·o. 
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ANEXO 06 - MODELO DE l\.lANIFESTAÇÜES EM APOIO 

MANJFF.STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, alx1i x<)· assinados, nos tcnnos de que trnta o subitern 7.2.4 da Notmn Complementar rF· 1/2004, dernonstran1os o nosso total opoío ó iniciativa 
da :'.!~~-i~ ... Ç.;_~O Q!.!IJ:UNL~~ E EDlJC..~llVA "NOVA COUNA" que tem por interesse executar o Serviço de Rad iodifüsiio Corrnmit;\ rin. 

~~ ' ~~-. ~; ·. ~ i • 

Allrrnarnos ;;ind;i q~~e os endereços, abaixo Í\~d i cados es tão situados qa área pretendida para a prestação do Se rvi ço. 
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ANEXO 06 .. l\IODELO DE l\ lANlFESTAÇÔF S EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos tcm1os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compkmcntar r\2 1/2004, demonstramos o nnssu total JfXl io 21 miciao va 
da ASSOCIAÇÃOOOMUNITAJUA t: EDUCA11VA "NOVA COLINA" que tem pur ink rcsse exewtar o Serviço de Radiodifusão Cornunitâria. 

Allmrnmns ainda que os endereços, abaixo indicados estio situados na área pretend ida para a prestação do Servi ço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE l\lANIFESTAÇÜES F:l\.t APOIO 

;\lANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

1-<ós. Jb<lixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Compk;·ncntar rt 112004, Jemonstrnmos o nosso llllal JjX.llll ú in1uati\·,1 
-. ... ~SOCIAÇÁO COMlJNITAIU.A E E~YCA1.1VA "'NOVA COLINA" que tem pt)r interesse execufM •) c;-::-rvi,;q de Radiodifusão Cornunitâria. 

\lim1a1nns :1inda que os endereços, uhai ~ü) indic:1 -~iê15 esL\o situados na ári:~ prcrc11did;:i rara a rn:- staç50 do Serviço. 
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ANEXO 06- MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tcnnos de que trata o subítem 7.2.4 da Nom1a Complementar rf. i/2004, demonstramos o nosso total aroio à íniciativ:1 
.ASSOCIAÇÃO COMlJNlTAIUA E EDUCATIVA "NOVA COLINA" que tem por . interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornunitáía. 

Afimiarnos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l l (D)'Ú. ' ÍI ' ~=-~::~~] 
[2 I fYVY Yl ~ ... J.c0.g~l/) 
13 

14 :....l;;Z.-MJ-~'°'Jfi.. 
15 
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20 
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ANEXO 06 - MODELO DF~ J\1ANIFE.STAÇÜES EM APOIO 

MANJFF.STAÇÃO DE APO IO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, aba i;..; ci -;1ss inados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Nom1a Compkrnentar J11. 1/2004, demonslran1os o nnssn total apo io ó i11iciativa 
da :.'!~J!}ig~~'i.o Cü!t,.!lJNfl'ARLA E EDUCA11V~ "NOVA~· que tem por interesse executar o Serviço Jc Radtod ifüsüo Corrninit;frin . 

j-ç~. ./ -· .... - , ,; -. 
't:"' ~.. ..,.._ .. 

Atlrrnan ios <>i nd ;1 qu~ os endereços, abaixo in9 icados estão situados pa área pretendida para a, prestação do Serviço. - ·- · . . 

r}~ 



\ 0 ,. . 
,r"\ 

.,,\ 

AN EXO 06 - JV10DELO Dli: l\.YANIFESTAÇÜES EM APOIO 

MAN1FF.STAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós., .-ibai ;..;c)·ass inados , nos tcm1os de que trata o subitern 7.2.4 da Notma Complementar di 1/2004, cJemonslrnmos o nosso total apoio ó ín iciativ;1 
. chi :.'!!i·ê:9~1t:E0:QQ!.ili~IrARLA 'E EDUCATIVA "NOVA_~1.'' que tem por interesse executar o Serviço Jc R11diodi!Usão Comun it<i ria. 
t t~. ~; -, .~ . ~ ~ -. /: 

·. Alir'.1_narnos <íind :i que os end'.: rcç·os, abaixo indi cados '.~s t iío situados na área pr,etendida para a prestação do Se rvi ço . 

------.--- ---,.-------~-·-~-----------· , 

t,tj; 

-----
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:\NEXO 06 - MODFLO DE ;q ,S'.ITST AÇÜE~ 1-.M APOIO 

\IA .. NIFESTAÇÃO DE APOH i q lLLTlV A (abaixo-assinado) 

~-~ó>. :1h<li>:o-.:issinc1do<>. nos tcm1os Jc q:1e trata o subitcm 7.2.4 dJ. ~~ 1\l1n:i C._)rn11kmentar rf 1/2004, demor.sir;u n;>.., o no-.sl' total ap<.)10 ~ ínic1auva 
da ASSOÇI.11.L~O (:OMUNITARIA E EDUCATIVA "'N'OVA COUNA ~ éjU:.". lCl11 r ")Í mt•'rcssc c.:xecut.ar o Serviço de R;;d ic.d i fus;fo ( \ ~ munitáriu. 

/\fim1amos ainJ:1 q1;r: 0'> cnden~ços, abaixo indic:ido:s cst.lo situ;:idos ;1,: ár1:a rretcndida para :1 prestaçilo do ScrvÍÇ('. 
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ANEXO 06 - l'vlODELO DE MANIFE.STAÇÜES EM AfOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aba ixo-assi nado) <! 
i'-iós, abai:-;;1 - ~ 1 ss inado s, nos tcnnos de que trnta o subitern 7.2.4 da Norma Compkmentar fil 1/2004, demonstramos o nossn total apoio h iniciativa 

A.%lü G .(-..C .. ;\..o C.ArM~U;!rt:À1':à!" f EDPcgrvA "NOVA CO.lJ:NA" que tcrn por interesse executar o Serviço Jc: Radiodifusão Comunittirin. 
/( º=-=-f . 'i 

~ 
J{j 

/ \ tinnamos <1 jnd :1 que o ~; ender(:ços, at:iuixo indicados estilo situados na ár·ca pretendida ,para a prestação do Scryiço. 

:,;;~ 
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ANEXO 06 - MODELO DF: MANIFESTAÇÜES EM APOIO 

MANIF'FSTAC.\O DE APOiü COLETIVA (abaixn-assinado) 

Nós. ab.ai :-:(1· a<.sin:idos. nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Nürma Complementar rf j/2004, ckrnonstrnmos o nossu total apoio ú inic1at1v;i 
da _:.'L~'-AÇAO O.>MUNUARIA E EDIJCATlVA "NOVA OOUNA" que tl:m por interesse exel'.utar o Serviço Ji: Rad[odifüsão Comunitária. 

,\i:mrnmos <i1nda que os endereços, ubaixo indic:idos estão situados na área pretendida rara a prestação dn Serviço. 

- ----- ------· -- ·-··- --------- - ... ··-··-.··---------l-. .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nº Oj até 054 , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, 13 de novembro de 2009. 

?~')~ ().~~~~~\)~ 
PEDRO PAULO VERANO DESfilÍZ'A 

Chefe de Serviço 

Ptáro ~ t+mno 
Chefe de Serviço ele Rlldiodifusão Comunitn 

Mal 13'1929 
SEVEX/CORAC/OEOC/SC ---· · ~. SERVIÇO ;U!t_ICO :ti>t -

Ministéro das·.~ ;-.AÇl 
CONFERf CX't.4 O C"'i~r~ 

~· 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
>~.; R1 
.:~ 
\~ ,:t, 

Número: 53000.028219/09 Localidade/UF: Brasilia(Sobradinho )/D F 

Entidade : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA-ACENCO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 251 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta {A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3938 15S3800 
Distância A:B 5.39 

( IBGE) 
Lo ngitude 47W4530 47W4800 

Processo . 
- 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

BR 020 Km, 11 - Cond. Novo Setor de Mansões, Mod. 2, Lote 11 

2.1 . Endereço do Studio 

BR 020 Km, 11 - Cond. Novo Setor de Mansões, Mod. 2, Lote 11 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.010546/05 1.180,00 EMA 

4. D ependentes ordenados pela precedência do aviso de inscri ção (d < 4000 m) . ·- ~ - .. . 
~""""" ( 

ICLl\IV ·~ 

Lote Processo Município ~d IS Ccri>~cia Status 
- --- - ,.. --·-··· 
~ -··· ,,. V • • 

4 53000.005124/98 DF 3.790,00 LDE 
~ , 

Brasi lia(Sobradinho) 
.\.. - -- -

u "t ~11 LUhl -
5. Conclusão com base na aná lise dos distanciamentos do mesmo canal e ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ..:.. \ Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

BR 020 Km, 11 - Cond. Novo Setor de Mansões, Mod. 2, Lote 11 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técr ic~, o procrss~ deverá ser arquivado, visto estar a 3,79 Km da autorizada. 

li ;.;.- ....._, 

13/01/2010 ~ Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇê!ES ~1= ~Y~.@1-s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELF;;~Q..NfeA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS/ 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000028219/09 
LOCALIDADE: Sobradinho - DF 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 

Considerando a análise realizada no processo n. 0 53000028325/09, na localidade de 
Sobradinho - DF, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguinte fato e fundamento: 

O local proposto para a instalação do sistema irradiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
12/06/09, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,79 Km da antena de transmissão 
da emissora de uma outra entidade já Autorizada , "ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA PRO - VIDA DE 
SOBRADINHO"de coordenadas 15S3903 e 48W4732, não assegurando uma relação de proteção (sinal 
desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB, nas áreas de 
prestação delimitadas pelo .contorno de 91dBµ, o que resulta em 4 (quatro) Km de distanciamento das 
respectivas estações, estando, portanto em infringência ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Em face do exposto a entidade ca.w.unicada 
enviado por AR Postal, resguardando-se o dir ~ICÇin~::sar 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto o~~-~ ~~.3 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação ~açg.~S-ir'c~~id 

À consideração do Senhor Secr tário dD ~~J!Y~e Co 
0 subitem 9.7 .l da Norma Complementar 01/20 . 'I 

Diretor do Departamento de 

cerca do indeferimento mediante oficio 
om "pedido de reconsideração" no prazo 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
ada intempestiva. 

unicação Eletrônica, conforme determina 

de i~ de 2010 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundame os acima dispostos. 

de 2010 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços e Comunicação Eletr/ ica 

RAM - Proc. N.º 53000028219/095/09 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES ·~ --;,. :Ó ~,,~~.. . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA(;ÃO ELETRÔNICA F~.r;~ j' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS .,·<,~. 

Espl anada dos Ministérios - Bloco .. R .. - 3º andar - anexo ots1e - sala 300 - 70044-900 - Br; \i!.ia/ F 
Fone : (61) 3311-6177 - Fax: \61) 311 -6617 . ·'ti· ,,_ ,-

Ofício nº ~· ~ t-- /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília. _! r- de 2010 

A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA 
BR 020. KM 11 , Condomín io Novo Setor de Mansões Mod. 2. Lote 11, Sobradinho 
73017 - 017 Brasília - DF 

Ass unto: Indeferimento 

Senhora Represe n1ante, 

Tendo cm vista a anúl isc rea l izêida no prnccsso n." 53000028219/09, na loca li dade 
Sobradinho /DF, no qual essa EntiLhide req uer au1 ori zaç;10 para exeCLH,;ão do Serv iço de Radiocl il'u süo 
Co muni tú ria e considerando êl docum entação j<Í apresentada pe la requerent e, cum pre-nos inl'ormar que o 
mesmo foi INDEFERI DO pe lo fato e funtbm e nt o <1 seguir: 

O loca l proposto parn a insta laç;io do sislemêl irrêidiant e, considerando as conrdenadêis 
gcogrMi cas indi cadas pela requerenll:, que atendeu a Av iso de Habilitação pub li cado no DOU de 
12/06/09, s itu ou-se numa posição gcogrúfi c;1 cuja distf1ncia resultou cm 3,79 Km d<t antena de trnnsmissüo 
da emissora de uma outra entid<tde jú Aut ori 1.ada. "'J\SSOC IJ\\'Í\O COM INITÁRIA PRO - VIDA DE 
SOBRADIN HO"dc coordenadas 15S::ll)()3 e 4~W4732, não assegurando uma relação de proteção (sinal 
descj;1do/sinal interl 'crent e) entre as emi ssoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB. nas áreas ele 
prestação delirnit.aclas pelo co nt orn o de 9 1 dB ~L , o qu e resulta em 4 (qua tro) Km de distanciament o das 
res pecti vas es tações. estando, portanto cm inl]·ingência ao di sposlo no subil em 8.2 alínea ··g:· da Norma 
Co mpl ementar O 1 /2004. 

---· ·-·· 
Em face do exposto, comunicamo. ~ti· ~nt~~Pr cesso se encontra arqui vado no 

Mini stéri o das Comunicações em Brasília e aim a~~<mi . fo ~wrc lo a ingressar com '"ped ido ele 
reconsideração., no prazo máxi mo de 30 (trinta) ~~n orme dispo. to nos su bilens 9.7 .3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar O 1/2004. Dcc rrido f. s A~Itlfl~ a d cument ação encaminhada se rá 
co nsiderada intempest iva . 

Atenciosamente. 

RAM - DOS,'SSCE/MC 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comuni cação El etrônica 



;..:. 
.:·2 : •• /'. .. .... ,..,, ··. , .• i: .. -;7; : ·.!-;Ci".•.;.:~-:a . .:;.,_.:._< :-'-: ....... : ,,..:......_ - ~..:. -=- • -~·,. ·--~ .. ··-----·· 

l't1inistér5o das Comunieaç-Oes 
Secretaria de Serviços_ de Comunicação Eletrônica 
CO:NFOID.1E :PORTARlA Nº 336 DE 11 DE JULJ3:0 DE ;2003 . 
REQDERJMENTO DE VISTA, CÓPIAS~-] L f~DE PROCESSOS.E DOCOÍi1EN'i:os 

. :. •. 

. . . . .. 

Conside:r:ando o.interess~ e~ info~~açõ~s úJafrvas ao Processo ;de: ( ) 0u:orga, ( ) Pós-Outorga 011 ( . )~ 
Aco:rppanhamento e Avaliaçao, sollcJto, Junto ao atual :re~ponsavel da unidade_ na qual o }Jrocess.o Se · 
encontra: 

00 Vista do Processo; 
( l<) Cópias dos autos do Processo - folhas à folhas___; 
( ) Certidão do Processo; , -- _ 

Processonº 5 '3 o o o. ·o J, ~ J I q.-- oq 
)Rádio/TYComcrcí;il /( )RTY /( ) SARC . 

Nome a o ~Di~ressa ilp :!.-'-r· ---J;.W!l~__:::.:-:,~~>L...-=-.t-:---~~~~~~~==:_:_--14~-~~~~Lll..&_L_!:'.1_.(_ __ 

EnJere~o~~~~leto:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~·~~Ç~A~~~~~~-~~--
CEJ>:. B i2 ffJ:)t' Y.~ 

--~-.-:----------~----

T Cl e .f o :ii e s: --~.....__- · ·c.;--1 _L ...._J q--+--· _ g..L:__ --"'--~ :---\d__..._S--~-----;--'---.,_--___,____:__ _ _._____ 
M _otívaçã o ela solicitação e da afirmação da. qualidade_ de·inter.essado: :'--_\vv~/ __ i'-:--. _2~~ __ {4-_,__· _S~------'-

r ;EL.t -
O interessado a·eyerá assinalar :a sua qu:alífic:a ç.ã .o, considerando MftslM::bdb~. de crá ~omproYar a su a condiç5o· 
por-n:ieio·dc docume:nto -a sei;anex:acJo -:a -es ta solici taç.ão . .a:xites da ~~~-ª~º~ºª 'ç5o ·a::i copia (prno 5_'clias) ou : 
solicitaç.ão da. certidão (prazo 5 dias). Podem i:equcrer vista,. ce:rt:i õês e' c6pias de processos e documehtos interessados, Jl_OS: 

tc:rmos ·da Lcí 9.784 dc.1999, ccwf:'o:ímc,.;i seguir espccificaclo: Or (,,-. ' . . . . . . .. --. . . . 2013 ·:. .. . .. .·. . . . 
1

) l - l:'essoa.'J. físicas ou' juridicas, que os tenb:am· Lia a~ il:+ícío omo tit e:i de direitos ou interesses individua.is ou no 
e:xercíc:io Cto direito de.representação*; · . 

. ( ) Il -J>essoa3 Íisicas o.~jUr.ídicas, bu os seus representantes l_eg que-, m mo. sen;i. os ter m iniciado, possam ter dircHos 
ou interes.ses afetados por di:;cisões ricJcs proferidas ou _a s~em adotadas*; . · . . . . 
( ) m- As Organiiações ou as Associaçõe.5 repment.ativas, em defesa dé direitos e intere$ses coletivos**; . 
( ·)TV - k; pesso_as_ ou· as Assoe· ões legalmente constituídas ·ou seus n::prcs.entantes legais, cm defesa de direitos e-intcr=scs 
difusos·**; · 

· * Repre:s.entantes Legais J :P 
** O.rganizaçõcs/Assoc.iaçõ 
interesse ajcgado; 

/ 

Ern atençiio à solicitação apresent2d:a e após 2v eriguação d:a gual.ifica ç::'io de intcressatlo, anexando a deyj_da .comprov.:.ição 

junto à este:'re qucrimento, proyjdenciú, na presente data, todos os ;:itos necessários à realiz.a_ç.ão do :requerido. 

/ 
Assmatüiá e'Maü:iC:üla/Siape do Servidor respons?v~J pela autorização do..re.quetj.do. 
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Associação Comunitária e Educativa Nova Colina. Localizada a. 
Condomínio Nova Colina Dignéia I Conjunto C casa 02, na cidade de 
Sobradinho-DF. Inscrita no 2º Ofício de notas do Registro Civil, Registro 

de Títulos e Documentos Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do Distrito 
Federal sob o nº 00004873. Nomeia e constitui o seu bastante procurador 
Sebastião Cândido Júnior. R.G. - 2211911 SSP-DF, CPF 293.326-15 a 
quem outorga poderes para representá-la em todos os atos referentes a 
Concessão de Outorga de Radiodifusão Comunitá1ia promovido pelo 
ministério das comunicações; Podendo para tanto fazer vistas aos 
processos, emitir recibos, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
interpor recursos e impugná-los, obter vista dos autos, bem como praticar 
todos os atos necessários ao fiel compriment ~to. 

t \l!l..ICQ ;EL.t- -
Milistérk'l di5 ~. I~ 
~t r.~. o 0"'~'~ 

Sobradinho, 25 de agos o de BtN 1013 

!UQ~.rCJ 
Wexandra de Olivefr1cândido 

Presidente 
R.G. 2883688 SSP-DF 

CPF: 002451566-31 



(· 

2.21L91i 

NOME 
SEBASTIÃO CANDIDO JUNIOR 

FIUACÃO 

Sebasti~o Candida Martins 
Delminda Cesarina Martins 

NATURALIDADE 

Sào Teimas de Aquino- MG 
DOC. OAtGEM 

C~Cass7087,F l sc87~Lv. 23-B~ 
Aou.car.3n 2. íPR 

CPF, 10i.293.326.~}j ::- .. / 

. ~ : . 

ÀSSl~Ái"URA OÓ r;;~ETOR 
LEI N°7 116DE 29108183 

DATA DE NASCIMENTO 

04/04/1'740 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Ident ificação do Processo 

Número: 53000. 0282 19/09 Localidade/UF: Brasilia(Sobradinho )/DF 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA-ACENCO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 251 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3904 15S3800 
Distância A:B 5.4 

( IBGE) 
Long itude 47W4511 47W4800 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. E ndereço da Antena Proposta 

Condominio Bela Vista Serran, Módulo 10, Casa 06 

2.1. Endereço do Studio 

Condom inio Bela Vista Serran, Módulo 10, Casa 06 

3. Re lação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.010546/05 30,00 ARQ 
--- . ·- . -
...,;. yV tV C'LW · ~tUt-

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) -~1n.~rio das~ .. ......_ 
·--

-~ . '""' \A,., U .n ... ., .r,,; 

J. 5. Conclusão com base na aná lise dos distanciamentos do mesmo canal O _9JAN lD13 
\ <._V 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? \ .-.. \ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. ' 

8. A presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Condom inio Novs Colina Dignéia 1, conj. C, Casa 02 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Não 

Não 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído, devendo apresentar as declarações 
m,o. _.,,---

, ·" < 
.,~ ~~ ('. r1 . """"' - Q \ 

À lA9Q ~~< 
-

27/01/201 o ) Página 1 de 2 
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Com provaute de pagarne~1to referente á cópia do Processo 

nº:_Slx:YD. 02 '(218/ 2o0jj 
!] - .._ I 

Solicitante: ~CÁ~ t/f1vvy<--Vvv<.lãni~ -z 

Nv1w ~ CY\.0- _ r J-D~~ JJP 

Quantidade de folhas : S3 

Valor total: j1fi0 
~~Q;J 

Situação: {X}pago ( ) Falta pagar 

Entrega: ~m mão ( ) via correio 
'? ~ 4 3 cr~ Lts 

Telefone para contato : 

Endereço paracorrespondência: 

Cole aqui o comprovante 

29/01/2010 fii1UI :-, "ili í'ld1'.; Tl - í5:57: i:1 
287313130 021 1 

DlJV J l.1t111111 illl ió llí:ltl / 1.~J ~i li /8 

COMPHOV1\N 11 lll 1 :i 1·1 1', 11 lJ 1 M (;()N 1 A Clllll<EN 11 
I M iJ INl lf- lHO 

_ CI IENk: l i 1 111/111' ,I 1 IW1Mt: 11:.SOURO 

1 
[___ 

NR.AUTEN!ICACAD 

... . 
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SECRETARIA ~iNi~~~~h~~~~ ~~~~%~~~~1~SELETRÔNICA .;;, ~'$.p .. t 
. . , ~EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS :·~~~t\.~t~·,:--~ Ji' 

Esplanada dos Mimstenos - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasil!~ --;. 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 '"-

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, r:2- 1 

A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA 
Condomínio Nova Colina Dignéia, Conjunto B, Casa 02 - Sobradinho 
7 3017 - 017 Brasília - DF 

Assunto: DESCONSIDERAÇÃO DE OFÍCIO 

Senhora Representante, 

de~ 2010 

Solicitamos que a Entidade DESCONSIDERE o ofício de Arquivamento nº 257, datado 
de 18/01/2010, vez que foi encaminhado equivocadamente, pois não foi analisado a solicitação de juntada 
de documentos com novo local e novas coordenadas geográficas e considerando a nova documentação, 
cumpre-nos informar a continuidade da análise . 

Atenciosamente, 

tN1013 

R..A.M - DOS/SSCE/MC- processo : nº 53000028219/09 - Sobradinho -DF 



of nº 489 /2(h 0/RADCOM/D 
Processo nº : ~~000.028219/09 
ALEXANDRf DE OLIVEI 
ASSOCIAÇJ•D COMUNITÁ 
COLINA '1 

CONDOMír-fto NOVA COLI 
B,CASA 02- ~fbBADINHO .. 
73017-017-B &sília/DF 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
. ! RAZ.ÃO : 

1 1 1 1 

ENDEREÇO I A , 

1 1 1 1 

CEP I CODE PQST, 

of nº 489 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº: 53000.028219/09 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA CANDIDO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA 
COLINA 
CONDOMÍNIO NOVA COLINA DIGNÉIA, CONJUNTO 
B,CASA 02-SOBADINHO 
73017-017-Brasília/DF 

'· ., . 

1 1 1 1 1 1 

YS 

1 1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÜDO (SUJEITO Ã VERIFICAÇÃO) I DISCR/MINACION . . NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA / PRIOR/TAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VAL EUR OÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU Ri=CEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU Ri=CEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

_)_)_ 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REr:

1

DOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE OE L'AGENT ____ .. ·-. 

SERV(O iU!LICO ·:E.Ut -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE ~~ __ :..~~:f= V: RS 

75240203-0 

~AN 1013 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID/.OE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

114 x 186 mm 

:\ 

~ 

l 



g 
CORREIO< 

BRESIL 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

RK 81399165 O BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE L/VRAISON 

h h h 

t 
la 300-ü í 

UF 
BRASIL 

DDDDD-DDD 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ bd ~, . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ,;;-: {_'!J,. ,; .. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~.3..r(" ~ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasít_i~~~r· .l 

Fone:(61)3311-6177-Fax:(61)311-6617 ~~" ,. ;:11...., 
"<. O• 

Ofício nº<í8<4 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c2- 1 

A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA 
Condomínio Nova Colina Dignéia, Conjunto B, Casa 02 - Sobradinho 
73017 - 017 Brasília - DF 

Assunto: DESCONSIDERAÇÃO DE OFÍCIO 

Senhora Representante, 

de~ 2010 

Solicitamos que a Entidade DESCONSIDERE o ofício de Arquivamento nº 257, datado 
de 18/01/2010, vez que foi encaminhado equivocadamente, pois não foi analisado a solicitação de juntada 
de documentos com novo local e novas coordenadas geográficas e considerando a nova documentação, 

• cumpre-nos informar a continuidade da análise . 

Atenciosamente, 

) ) 

··-·~--~···-· .... . _.....~ 
.-.. --~...... .. ... _:;_~' ~~.J ~ 

-:j·:~::r~~:.;~!\./ig~~~:\. f\:·~:: . ' ·• \ 

. .Qf o z {D. ...... \ 

u~&:.- ..\ 
: , .. ~ " ..... - ....... 

RAM - DOS/SSCE/MC- processo: nº 53000028219/09 - Sobradinho -DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUN.ICAÇÕ~' ~/· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNJÇAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

DESPACHO INICIAL - PARTI CIP ANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.028219/2009-86 
LOCALIDADE: Sobradinho/DF 
ENTIDADE: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 

Aviso: 28º Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
A viso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, teve seu processo arquivado. Cabe ressaltar ainda que o oficio que 
determinou o arquivamento do processo n ° 53000.028219/2009-86 foi desconsiderado. 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo nº 53000.028219/2009-86 - Local: Sobradinho /UF: DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES <~·· .., ' A.(;, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~-·· 1 ~' 
:!;' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO r;,'?..._, 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028219/09 Localidade/UF: Brasilia(Sobradinho )/DF 

Entidad e: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA-ACENCO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 251 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2° do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

A ata de constituição não está devidamente registrada (fis. 09 e 1 O). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
ci rcunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

- ·--- .. . - .. --: .. ··v-: '~ ~r;.Ut ~ 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a de ~~emlfBª~~dad ? Sim 

Colina FM (fi. 24) () 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os d 
- u ~~~~azá~J~ da 

9. 1gentes r' Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, cor 'orme oca ~ 

fi_ 24 -
e_; ) ' Declaração , assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura , bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi _ 24 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Não 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 03 anos Va lidade: 13/05/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Alexandra de Oliveira Cândido 
002.451.566-31 Diretor 

Sim Sim Sim 
Presidente 

Declaração de fiel cumprimento: fL 23 
Cmorovante de Paoamento: fL 01 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a) Retificação da ata de eleição; 
b) Comprovação do registro da ata de consti tuição; 
c) CNPJ; 

13/04/2010 RadCom Página 1 de Z 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028219/09 Localidade/UF: Brasil ia(Sobrad inho )/DF 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA- ACENCO 

Aviso: 28 Publ icação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 251 

e) Relação de associados; 
f)declarações conforme subitem 7.1 alínea e, g, h, i e j. 

(Analista) 

13/04/2010 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Ofício nº J609 /2010/RADCOM!DOS/SSCE-MC 

Brasília,J1 de abril de 2010. 

A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digne ia l Conjunto "C" casa 02 
7301 7-016 - Sobradinho!DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

/)j) .. Oi ,lo 
........ · ····- .... . ..-... 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.028219/2009-86, na localidade de 
Sobradinho/DF, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguin tes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1.) declaração, assinada pelo represent ante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7 .1 ou 18.2.7.1.1 , 
conforme disposto no sub item 7. 1, alínea "m" da Norma Complementar nº 01 12004; 

SERVIÇO r(ie~ ~~l.tt • 
2.) decla ração assi nada pelo representante legal, d~~~31.ro · to Técnico, de 

acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com ~EREi·~~·~W s · u requerimento, 
caso lhe seja outorgada a autori zação; conforme disposto sub itenf1 7 .1, alínea "o" da Norma 
Complementar nº 01/2004; O 4 N Z013 

D OCUMENTACÃO JURÍDICA : 

1) comprovação, por meio el e Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 
14/05/2009, fo i devidamente reg istrada no Livro "A'' do Registro ele Pessoas Juríd icas, ou microfilmado ~ 
em Pessoas Jurídicas acompanh ado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.2. 1 da Norma Complementar 01/2004; 

2) retificação da ata de eleição datada de 14/05/2009, com o devido regis tro, pois esta 
indica os cargos de Diretor Presidente, Vice Presidente e Diretor Administrativo enquanto que o art. 11 d o 
Estatuto Social descreve que o quadro diretivo será composto por Diretor Geral, Vice-Diretor, Diretor 
Administrativo e Diretor de Operações . Cabe ressaltar que a ata de eleição tem que estar de acordo com o 
disposto no Estatuto Social da entidade; 

slc - RA.DCOM/DOS/SSCE-MC 
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) 

3) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do .' .. ) · 
Ministér.io da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar ji 
01/2004, d ' ·.j 

.. -. --~ 
4) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 

maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF), de acordo com 
ao subitem 7 .1, alínea "e" da Norma Complementar nº O 112004; 

5) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabe lecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea " i" da Norma Complementar nº 
01/2004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela es tação ou na área urbana da localidade, conforme o caso, de 
acordo com ao subitem 7.1 , alínea "h" da Norma Complementar nº 01 /2004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados , pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
de tentora de outorga para execução ele qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o disposto no 
subitem 7 .1 , alínea "j" da Norma Complementar O 1 /2004; 

8) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, a línea "g" da Norma Complementar 01 /2004; 

9) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" ela Norma Complementar 
01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no pr (U:W.ta) dia contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR ~Í\-·~·;~~ébi ento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. ~das~ .. ~ 

COHF~E r.()A O O"'~t~ 

Outrossim, informamos que o referido razo~e~1tier µrorrog do, por uma única vez, por 
igual período, desde que a req uerente apresente, pr pm~ z~hlnprirn nlo das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do me1 t ção enviada d erá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme de ermina -ão disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. -

Atenciosamente, 

CORDEIRO 
Diretor do Departamento de torga de Serviços 

Substituto 

Slc. Processo nº 53000.028219/2009-86 - R..A.DCOM/DOS/SSCE-M C 
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Ao Senhor: 
Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 1808 de 14/04/201 O 
Processo nº 55000.028219-2009 M it·j!8TtRiü o . .:..::; i::oi.Wt·nc . .:.. ç:i:;Es 

Local: Sobradinho UF:DF BR.ú. 8fL!." . . DF 

53000 023268/20·iO-S6 

SE PRO;D ILOG/COLOG/CGfC.USPO 

1ü.f05f20i0-i1 :O~ ~ ~ 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanar pendências constatadas no requerimento de autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA. 

Em vista dos fatos, solicito prorrogação de prazo por mais 30 
(trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Sobradinho, 07 de maio de 201 O 

Nome do Representante da Entidade: ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
CPF: 002451566-31 
Endereço para correspondência: Condomínio Nova Colina Dignéia 1, Conjunto "B", casa 02, 
na cidade de Sobradinho-DF. 
CEP: 73017-017 
Telefone para Contato: 061 - 8567-1004 
E-mail: alexandracloudes@hotmail.com 

·1· ~)ocuMENTO ANEXfa,00 
NESTA DATA 

;4 f !Jti 1,8()/(}. __ .... ______ ..... ---
Juw. 
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Solicitação Para Juntada de Documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 1818 de 14/04/201 O 

Processo nº : 53000.028219-2009-86 

Local : Sobradinho UF: DF 

CEP: 73017-017 

Em atendimento às solicitações feitas por me10 do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome ua Associação 
Comunitária e Educativa Nova Colina, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Documentação Técnica 
b) Documentação Jurídica 

Sobradinho, 19 de maio de 201 O 

Diretor Geral 
CPF: 002451566-31 

Mlt~!8Tl:RIO DJl.~ COMUN!C.u.c:1'.JE8 
BR.il. ~ fli.ú. - DF . 

53000 027677/2010-31 

SE PRO.ID ILOGJCOLO~)'C?RUSPO 

:3iJY.:15.120i 0-iO :q Ú ((} 

Representante Legal: Alexandra de Oliveira Cândido CPF nº 002451566-31 

Endereço para correspondência: Condomínio Nova Colina Dignéia I Conj. "c" 
Sobradinho - DF, CEP: 73017-017 

Telefone: 061 8576-1004 
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DOCUMENTAÇAO TECNICA 

J 



( . 

DECLARAÇÃO 

Alexandra de Oliveira Cândido, na qualidade de representante legal. da 
. . . 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, declara para os devidos fins que: 

Que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 

do disposto no subitem 18.2.7 .1 ou18 .2.7.1. 1, conforme disposto no subitem 7. 1, alínea 

"M" da Norma Complementar Nº 01 /2004. 

Sobradinho - DF 19 de maio de 20 1 O 

Alexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF: 00245 156631 



( 

DECLARAÇÃO 

Alexandra de Oliveira Cândido, na qualidade .de representante legal da 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, declara para os devidos fins que: 

Que apresentarei projeto técnico, de acordo com as disposições desta Norma 

Complementar, e os dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a 

autorização; confo1111e disposto no subitem 7. 1 alínea ' 'O" da Norma Complementar Nº 

01 /2004. 

Sobradin110 - DF 19 de maio de 201 O 

Alexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF: 00245156631 
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Ata da Reunião Extraordinária estabelecendo nova nomenclatura aO$;~ cil_l"~9:s -<l~-:·Çti~rfitoJ:~S T~~Ics ;jo r;;, 
Associa_ção obedece~do ao que reza o artigo n°· 11 do Estatuto de A~sJéil~~.~1~?.~~~~1;~r~~;).~J~ 1if:.:·:_ :: 
Educativa Nova Colma. 1 iifü ui Hi~~ ~WLJ r;t, !l'i'!VJ.l~í,i 

. ' . ---
Aos dias 19 de maio de 2010 (Dois mil e dez) ás 19h00; reuniram-se na sede da Associação, 
localizada no Condomínio Dignéia 1 conjunto C casa 02 Nova Colina - Sobradinho - DF, os .· ,, 
membros da Assembléia Geral da Associação, verificando a existência de número legal, o ... z; · ~ lJ · 
pr~sidente nomeado de comum acord.o com a m~ioria dos presente~ ~r. PAULO R?BERTO . ri 
CANDIDO MARTINS LEMOS, dando boas vmdas a todos, solicitou a senhonta RITA · U . 
SEBASTIANA DA SILVA, para que assumisse a função de secretariar os trabalhos em pauta, 
solicitada a seguir que procedesse a leitura do edital em convocação. Dando continuidade aos 
trabalhos o presente informou aos Instituidores da Associação que a finalidade da reunião tem 
como objetivo adequar à nomenclatura dos cargos da diretoria de acordo com o Artigo nº 11 do 
Estatuto da Associaç~o, por unanimidade os presentes na reuinão aprovaram as medidas 
apresentadas, ficàndo assim composta a Diretoria da Associação. Diretor Geral: Alexandra de 
Oliveira Cândido, Vice-Diretor: Paulo Roberto Cândido Martins Lemos, Diretor Administrativo e 
Operacional: Rita Sebastiana da Silva. Nada ~ais h~vendo a tratar, os tnilialhos foram encerrados 
às 20 horas · do dia 19 de maio de 201 O (Dois mil e dez) pelo senhor Presidente. 
Eu, Rita Sebastiana da Silva secretaria "ad hoc" secretariei e lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim, e pelos associados presentes na reunião. 

ALE · - . RA DE 011IVEIRA CÂNDIDO 
~ .... ·' . 

CPF: 002.451.566-3 Li 

ei.,t~ ---~ :~ ~ ~. 

,_..-~r~diuh.2-DF, 19 de maio de 2010 
S:=R'JIÇO i''.Í&UCC : iiA: '. ,, . . "º 
';!f',;~ · '• Óiil ~. ~ 
r.;"~''='~'"'t .,..,.., · 
•· •

1
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PAULQ.ROBERTQiCANDIDO MARTINS LEMOS 
CPF: O,Ó0.651.971-1$ \ 

.Qli; S"~ .Jih ~ 
. RI'f~~El3,AStIANíV:OA SILVA 

12.0ficio de Notas, F:es, C1'1L, !~<'~:, · · 
!Titulas e Documentos, Pesso3s 
IJuridicas e Protesto d2 T1tJias ~e :.= . 
! Q,CentnL 81.07 LL05 Ed,:3;1,'i.3 
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CPF :.: Q,íiJ .-JS.0 :441. 79· ;, · 
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CPF:-"{f4'7~B07.621-49 · : . 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte , 

Confira os dados de tdentfficação da Pessoa Jurtdjca e, se houver qualquer illverg:ência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.972.177/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC1ACAO COMUN1TARIA E EDUCA TIVA NOVA COUNA - ACENCO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COLINAFM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1--00 - Atividades de rádio 

0 .G; E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOÁR1AS 

- . ..ráo infonnada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOClACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPlElllENTO 

COND CONDOMINfO DrGNEIA rcONJUNTO e CASA 

1 ~r017--017 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

1 BAfRRO/DISTRJTO 
SOBRADINHO 1 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECTAL 

l MUNJC!PJO 

. BRASJUA 

Aprovado pela Instrução Nonnatíva RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 21/5/201 O às 14;45:49 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/06/2009 

1 ~ SITUAÇÁOESPECIAL 

http://www.receita.fazendagov.br/PessoaJuridica/CNPJfcnpíreva/Cnpireva Comprovan.te.asp 

Page l of 1 

21/5/2010 
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; • ,.,>~~ ·~« VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL J,~r:.:= 
Rf()JSTfiO DA~·AP·E ' .·.~· ... ·· .. :. ··;_~':}~:'•-: .. 

GERAL J".fG,.,-J2. 682. 226' EXPEDIÇAO ; 24/08/ 2007 
NOME PAULO . ROBERTO GANDIDO MARTINS :':~· 
' LEM0;3 . . , .· ... · ... ' · · .... '> ·;:.<·'.~: 

FILIAÇÃO 

MAHCELO WESTL,N LEMOS 
MARCIA MART1rs 

N/\TURAUOAOE •, DATA DE N~_:;CIMENTO 

SAO ;3 . DO PA,RAI::füJ r 11G 22/8/1983 
DOC ORIGEM NASC. -iV:-Al0.5 FL-164 
SAO SEBASTIAO 1 o ·~ PA -Arso...:.MG 
~ 00065 1 971~7 . 

.......... 

1 
O TAB EL lilO ---· ~ ! 
BEL EDSON LUC SI -TAB E LIÃC 
BEL' MARIAAP. DE A SIS l S-SUBSTITUT~. ! 
BEL CLÁUDIO ROBERTO S. LUCAS-ESCREV. 1 

EL EDSON LUCAS DA SILVA JÚN IOR-E~~~§::'.) 

~-· 

i 

. . . 
.. -·. ~·· 
····~· . . :.· ·, -~ - -~ 

~ · ~ ... \ • . ..::.; : . ~ ... ASSINATURAOOT! TULAR · t · 
;" ~ ' . ~- .... ' . 

• «; •"°' • . CÃRTEIRA DE IDEN TWADE • .• • 
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Declaração 

Os diretores da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA 
abaixo relacionados, comprometem-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 

serviço, de acordo com o sub item 7 .1 , " i" da Norma Complementar nº O 1 /2004. 

1 
fJJUuiv1 ' ' 

exandra de Oliveira Cândido 
Diretor Geral 

~.~~,)~ .. L~~º~ 
Paulo Roberto Cândido Martins Lemos 
Vice-Diretor 

Rita Sebastiana da Silva 
Diretor Administrativo e Operacional 

Sobradinho - DF, 19 de maio de 201 O 



DECLARAÇÃO 

Alexandra de Oliveira Cândido, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, declara para os devidos fins que: 

Todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 

área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com o subitem 7.1, alínea "H" da 

Norma Complementar Nº 01/2004. 

Sobradinho -DF 19 de maio de 2010 

Alexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF: 00245156631 



DECLARAÇÃO 

Alexandra de Oliveira Cândido, ria qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, declara para os devidos fin s que: 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 

mediante assinatura, bem que a entidade não tem como integrante de seu quadro 

diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 

com o di sposto no subi tem 7.1 , alínea " J" da Norma Complementar O 1 /2004. 

Sobradinho - DF 19 de maio de 201 O 

lexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF: 00245156631 



DECLARAÇÃO 

Alexandra de Oliveira Cândido, na qualidade de representante legal da 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, declara para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é no condomínio Nova Colina Dignéia 

Conj. "C" casa 02 CEP: 73017-017 Sobradinho-DF, conforn1e disposto no subitem 7.1 , 

alínea "G" da Norma Complementar 01 /2004. 

Sobradinho - DF 19 de maio de 2010 

Alexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF:0024515 6631 

SERVIÇO ;:\)e~ :€üt: . 
~stéro aas ·~. ,.._. 

CONF'C..RE C().~ O 0"•~1~ 
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Relação dos instituidores da Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 

Alexandra de Oliveira Cândido, RG nº:2883688 SSP /DF e do CPF nº: 002.451.566-31 
Residente e domiciliada no endereço, Condomínio Nova Colina Dignéia I Conjunto C 
Casa 02. Sobradinho-DF 
Paulo Roberto Cândido Martins Lemos, RG nº: 126682226 SSPIMG e do CPF nº: 
000.651.971-78 residente o domiciliado no endereço, Condomínio Novo Setor de Mansões 
Módulo II Lote 09A. Sobradinho-DF. · 
Paulo Lopes de Souza; RG nº: 1494562 SSP/DF e do CPF nº: 647.907.621-49, residente e 
domiciliar no endereço, Condomínio Novo Setor de Mansões Modulo 02 Lote 09. 
Sobradinho-DF 
Eduardo ~oares Leite, RG nº: 1397224 SSP/DF e do CPF nº:794.054.512-34, residente e 
domiciliado no endereço, Condomínio Recanto da Seria Rua 1 O Casa 06. 
Nova Colina /Sobradinho-DF 
Marco Antônio Limeira da Silva, RG nº: 05740776 SSP/DF e do CPF nº:950.983.24 l-67, 
residente e domiciliado no endereço, Novo Setor de Mansões Modulo I I Lote 91. 
Sobradinho,..DF · 
Antônio José Pereira da Silva, RG nº: 495082 SSP/DF e do CPF nº: 126.347.513-20, 
residente e domiciliado no endereço, Condomínio Novo Setor de Mansões Modulo 04 
Lote 40A 
Sobradinho-DF 
Rita Sebastiana da Silva, RG nº: 2895944- SSP/DF e do CPF nº: 043750441-79, 
residencia e domiciliado no endereço, Condomínio novo Setor de Mansões, Modulo 02 
Lote 09 A 
Sobradinho-DF 

Sobradinho, 19 de Maio de 2010 
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MlNISTlÍRlO UAS COlVIUNICAÇÜES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RJ\DIODIFUSAO 
DEPARTAJvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 

ANÁLISE DE ATENDL"MENTO DE EXIGÉNCIAS 

~;:: .:·· 
- ii._ · ... '" 

1 ~ O;J dJ ~ ? 
Referente Ofício nº /<!J. fo /R.ADC011/DOS/SSCE-MC de _ ·_' 7 /__E!_; o?() 

Processouº __ --~-3 co:? :_Q Z j 2 .1 °J (2.ço r -õtLocalidade: Sofü?4 [X::V (.J é) - 1> r 
f 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instJ.uído (1 ª Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo desc.iita: 
(_) c ·umpridas integralmente'- Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasfüa, __ ! __ ! __ _ Analista responsável:. _____________ ---'-_ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCT AS JTTRÍDTCAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
( >< ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obervações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO--+ 
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)01) lf</J'Dl rv/<-J o vr 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS._!_. ----------~-----

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. '3 3 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'.fITUIÇÃQ -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ_O DA DENOMJNAÇÃO -FLS . . 
. . . . ' 

~ ·./ 

! 

·,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: __ / __ /-'-.__ MANDATO: __ · ANOS-:- ART. _ 

.. . J\1El\1BROS FLS~ 

Brasília, l.!__;-12l; ?@ {-0 . Analista responsável: . (~é A C/j) Yot-v::: {2. 

SIAPE: 1. ':; l 2 ,J f 2 

\ \ 

" 1 

1. 

/ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR"" 
DESTINATÁRIO D'&'OBJ.ETO I D~STINATA( ·------~ 

NOl-r 

of nº 1H08 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo 11º 53000.028219/09 

EN! ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
ASS OCIAÇÃO COMUNITARIA E EDUCATIVA NOVA 

CO LINA 
CEF Condominio Nova Colina Digneia I Conj unto "C", Casa 02 

73017-016 Sobradinho/DF 

[---

TAIRE 

PAIS 1 PAYS 

1ATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOJ 

D PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0 EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 

:J 

N' UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

r2 3, b y g 

Jt!/o?;ION 

RUBRICA E MAT. D,i:l EMPRE.,GADO? 
SJG~Ef DE L'ÁGENT 

li L~llc 1.--lÃ . 

75240203-0 FC0463 / 16 Mh!I~ (i~ " •Ãli'-· 114 x 186 mm 

- -------- eotF-Rf r.~~ o ~·~t~ 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃ 

CIDADE / LOCAL/Ti': 

- RJ O 9 3 7 5 7 3 2 5 B R ,-· 
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( CÓDIGO DE BARRAS ou N' DE REGISTRO ..,{)OBJETO ) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 
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DDDDD-D DD 

' I 

:1 
, 1 
1) 
li 

:1 
'I 
:1 
:: 
l[ ,. 
,1, 

:1 
'I 
:1 

'O 



) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311 -6617 

Oficio nº 3'4 33 /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digneia I Conjunto "C" casa 2 
73017-016 - Sobradinho - DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Brasília,21 dejulhode201(). 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.028219/2009-86, na localidade 
de Sobradinho/DF, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Mini stério da Fazenda- CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alí .f:J~ Complementar 
O l /2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade e ºli~ á~{i~de odo a 
estar indicado: "atividades associativas não especificadas" ao invés de ' · d:all mdtt#. 

~ . ~ o 0"1~1~ 

/ 
2) relação contendo o nome de todos os associados pess as na e não ape as dos / 

instituidores), com o número do CPF, número do documento de identid e e ór éal3Jor e e dereço 
de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jL ídicas com o número d CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme d. QOSto o subitem 7.1, ai nea "d" 

) da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar OJ /2004. 

CMRF- DOS/SSCE-MC 

FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETRA DE F RMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO/ DESTINATkí[_ ---------, 

1-N_O_M_F_"_'_' _º_" 7-,õ,-n-~-,.-r-... -, -n-n_n_F_~-T-,N-AT_A,...R-ln-nn_n_R._IF_T_n_l_N_n_M_O_U_RAISONSõc1ALE ou DESTINATAIRE 

EN! 

CEP 

DEC 

ofn 3433 /20 10/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº 53000.028219/09 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digneia 1 Conjunto C casa 02 
73017-016 - sobradinho-DF 

PAIS 1 PAYS 

~TUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVOI 

..:J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

qj;-_J<?; /ó 

Nº DOCUMENTO DE IÓENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR 1 ÓRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / 
o 9 tiGo 2oro 

SIGNATURE DE L'AGE 
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TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 
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EXJ G--

Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Assunto; Documentação em resposta ao Oficio n9 3433/2010 

Processo n9: 53.000.028219-2009 

Local: Sobradinho UF: DF 

Cep; 73017-0.17 

M IN IST~R IO OAS COM LIN!C.!l: Ç:;j EB 
BFl.A SfLI A • DF 

53000 041384/2010-67 

SE PROJO ILOGJCOLOGlCGRL.<SPO 

12.t00l2010-i6:14 ~ 

Em atendimento a as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado relativo a 

) pendências constatadas djante da análise do requerimento de autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, em nome da Assoclacão Çomunitár!a e Educativa Nova 
~ comunico que estou encaminhando em anexo: 

) 

Documentação jurídica 

1) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ- conforme 

disposto o subitem 7.1, alinea "a" da Norma Complementar 01-2004; 

2) Relação dos associados da aAss:m;. ~irna~HM!....Ymtm.!l!i!.!2-L~~~W~!jl.:.~U!lii 

conforme disposto no subitem 7.1, aJínea "d" da norma comp 

Alexandra de Oliveira Cândido 

Diretor Geral 

CPF~002451566-31 

Sobradinho- DF 12 de ago.sto de 2010 



) 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ASERTIJRA 
CADASTRAL 

E DESCRIÇÃO DAHA.l\JREZA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

1 ~DOMINlO DIGNEIA 1 CONJUNTO C CASA I~º 
1 ~017-017 ._I ::t' __ Sl_· ~ ________ __.I 1 ~ 

1 
SfTl.IAÇÃO CADASTRAI. 

. ATIVA 

1 MOTIVO DE SmJAÇÃO CADASTRAI. 

1~0ESPECW. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no ma 11/08/2010às15;01;52 (data e hora de Brasma). 

Voltar j 

©Copyright Receita Federal do Brasil -11/08/2010 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePaginaasp 11/8/2010 
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Relação dos associados da associação comunitária educativa nova colina "~'·' :~~:,f" ' 

Alexandra de Oliveira Candido solteira secretária, brasileira portadora do RG: 2883688 

SSP-DF e do CPF: 002451566-31, residente e domiciliada no cond. Nova Colina Dignéia 

1 Conj. "c" Casa. 02 Sobradinho-DF; 

Rita Sebastiana da Silva, Solteira, estudante brasileira, portadora do RG: 2895944 SSP­

DF, e do CPF: 043750441-79, residente e domiciliada no Cond. Novo Setor de Mansões 

Mod. li lote. 9a Sobradinho-DF; 

Paulo Lopes de Souza solteiro, brasileiro, bombeiro hidráulico, portador do RG: 

1494562 e do CPF: 647907621-49 residente e domiciliado no Cond. Novo Setor de 

Mansões Mod. 02 Lote. 9 Sobradinho-DF; 

Eduardo Soares Leite, Solteiro brasileiro, farmacêutico, portador do RG: 1397224 SSP­

DF e do CPF: 794054521-34 residente e domiciliado no Cond. Recanto da Serra, Rua 

10, casa 8 Nova Colina Sobradinho-DF; 

Marcos Antônio Limeira da Silva casado, brasileiro, porteiro, portador do RG: 

05740776 e do CPF: 950983214-67 residente e domiciliado, no Cond. Novo Setor de 

Mansões Mod.02 Lote 91- Sobradinho-DF; 

Antônio Jose Pereira da Silva, viúvo, comerciante, brasileiro, portador do RG: 495082 e 

do CPF: 126347513-20, residente e domiciliado no Cond. Novo Setor de Mansões 

Mod.04 lote 40a Sobradinho-DF; 

Paulo Roberto Candido Martins Lemos solteiro, estudante, brasil ~~~G: 
12682226 SSP-MG e do CPF: 000651971-78, residente e domici i~~d~·MJVa 

~~t t"™ ·o ·,,.,.~,~ 

·· . .-:-·:(" .. 

) Colina Dignéia 1 Conj.c Casa 2a , sobradinho-DF 

Associação comunitária e educativa Nova Colina 

Condominio Nova Colina Dlgnéia 1 Conjunto "C' casa 2 

CEP; 73017-016 - Sobradlnho-DF 

O 4 JAN ZOl3 

Sobradinho-DF 12 de agost o de 2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD IFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028219/09 Localidade/UF: Brasil ia( Sobradinho )/DF 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA-ACENCO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 251 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (8) 

Latitude: 15S3904 15S3800 
Distância A:B 5.4 

( IBGE) 
Longitude 47W4511 47W4800 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Condominio Bela Vista Serra n, Módulo 1 O, Casa 06 

2.1 . Endereço do Studio 

Condominio Bela Vista Serran, Módulo 10, Casa 06 

.. - .. 3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
SERVIÇO (Ú!LICG ~tik · 

~ 

ti4nst 
Número do Processo Distância w,; 

m das ec,,,; . .,,. 
i:;\f r.™ o ~·r.1~ s FJtUS 

53000.010546/05 30 ,00 [ [) JAN 1013 I RQ 

4. Dependentes ordenados pe la precedência do aviso de inscri ção (d < 4000 m) 1..__ ~· 

\ 
..:.. \ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade rela tiva ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Condominio Novs Colina Dignéia 1, conj. C, Casa 02 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? lndeterminad o 

12. Conclusão da Anál ise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído . Pedir projeto técnico . 
A • 

18/08/201 o Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COl\tIUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTA:rvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº ).bt ) "J 10 1o !RADCOM/DOSISSCE-MC de ? 7 /~l~ / ?o?' 0 

Processonº S J coo . o Z. ~ Z 17 / 0 T Localidade:_ ----'-J_o_;tz1 __ 0_f_r-_r_1 -()_"- _'J_r-_____ _ 

) única entidade no local ou; 
)com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . · 
(_) Cµmprid?S parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) c ·umjJridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observaçõ~ };,,, do ~ E;o .'~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(l) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte 

Observações: / 
(J{j-O(f))o Cí<f lvtJr{l t 1/ C, "r(jlv'L)c 

* CONTINUAÇÃO - VERSO-+ 
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) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 'I G 3 o /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

·:., . :~ '' ~ ... 

Brasília, -2 3 dt. ~ de 2010. 
A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digneia I Conjunto "C" Casa 2 
73017-000 / Sobradinho -DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000028219/09, na localidade 
de Sobradinho - DF, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e !:: .~~·~- da orma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/0 ,"~stW~~~Pfo· T cnico, 
que consiste da seguinte documentação: CONF'C...Rf r,oo o 01"~ 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidament pree~a~ 2~JJ!ssina o pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de ins lação peração pret ndidas 
para a estação do RadCom. , conforme disposto no subitem 12.1 alín ~"a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1 , alínea "b" e subalíneas "b.1 " e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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l . ~~ 
r" i 

3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objet~'- :~ 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação ·a&s 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "c" da Norma Complementar 01 /2004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.l ou estudo 
específico, conforme determina o item 18 .2. 7 .1.1 , conforme disposto no subi tem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

) 6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 

) 

os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1 , alínea " f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profis · bi~~2 at 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas t e . . ~~.r=~fic 
e que o contorno de 91dB~L da emissora não fica situado a m ~fnr.~~~o 
antena transmissora em nenhuma direção , conforme dispo to 12.1, 
Norma Complementar 01/2004; AN 2013 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica -
conforme disposto no subitem 12.1 , alínea "h" da Norma C 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

eis à mesma 
distância da 

línea "g" da 

ção proposta, 
acompanhada 

< 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a ocumentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de O torga de Serviços 

RAM - Proc. Nº 53000028219/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Elétrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 4630 de 23/08/2010 

Processo nº 53000028219-09 

Local : Sobradinho - DF 

M lí·H8T;Ri0 D.il. 8 GOM UN!G.ü. ç:1jE8 
BR.ü. 8 fLJA . DF 

53000 o.t9505/20·10 -·1s 

SE PRü.iDiLOG.iCOLOGiCGRUSPO 

2:3.•i)'.'.i/2010-if.:31 ~il:f...,,Ô 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 

) serviço de radiodifusão comunitária, em nome da Associação comunitária e Educativa 

Nova Colina solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário 

mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Sobradinho, 23 de Setembro de 2010. 

MJJiudirf:JJ 
~=a do representante da entida 

) 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 

Associação comunitária e Educativa Nova Colina 

Condomínio Nova Colina Digneia 1 Conjunto C Casa 02 

73017-000 /Sobradinho- DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº //0 ~ / io 10 _!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processouº 53 OCXJ . 0:6 8 ;<._ 1 .Oi ) o~ Localidade: So ~e-.. A .-9v.:i --.. · ~. 
----------'--=---~~-

Entidade: ~~ G ~~~ rJ~ 
~~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) . 
(_)..Cµmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) <z'umpridás integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ 

(_) Cumpridas integralmente 
~)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

---- ' .-/}-\ -<-.,~ e..rn ~ 
) 

~ ·~~N?-~ 

. . 'I ; 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-r 



.... u 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.-6~ . __ ~_Ce..e..::==-~ ... _,__Y"VO-"'-=-'. -.-'-~-d~'-' -------

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS7'1TUIÇÃO -FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

'· ·/ 

·: DnIBTORIA: VÁLIDA·ATÉ: .!. <'.\ I OS/ .-Uc>l3 MANDATO: O-$ ANOS-:-ART. __ 

. MEMBROS FLS~ ( g~) 

·~. ~ :~~~ ~~ ~· '°~~ ·~~ ~. 
iJ."-Q - ~~ -=- -:r~ ~ Co::,,--.cJ0d,Zo r(o~~ k~ 
!D~.... 4ct,~~~ ~ (', ·Q,~~-=- ~ ~º~ 

t 1 

de~ ·· ~~. (' 

Brasília, () ..1 I ..1-D ! -2P i o Analista iesponsável: . ~~~ . 
SIAPE: 1 óZ:~ ! z_ 4 \ '{t 

Ltkitl J~ iJl/;1ffelÍh/fes '1Jr~L'1 ~S<l 
:_:t;G:~'e d.a ~..er-v~-c· .. :(: r;·:.::J\.: ;.: :~ .. j,_. C::imt:ititària 

\ ~S<.n. : 2~;-1zj· ·; .. , . 
SERACJCOHAOOEOCiSCE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio nº 5Cf J,Z, /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

l! Brasília, 1- outubro de 2010. 
A Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digneia I Conjunto "C" Casa 2 
73017-017 / Sobradinho-DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.028219/09, na localidade 
de Sobradinho - DF, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
SE~ r~~ ;"wt · 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorá -~~iilS.~. Gla,E l e ão datada 
de 19/05/201 O, bem como Estatuto Social foram devidame ~(~66 0f?l).1'liv o "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas JL ídicasrmpanhado e Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao dispo to no~ ·~Jruh.2. 1 alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01 /2004 . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01 /2004. 

Atenciosamente, 

LHMBR - DOS/SSCE-MC 

- CORDEIRO 
Diretor do Departamento de O orga de Serviços 

Substituto 



~ :. . r..:j~~~.~~- :: .. ~ .. ; .. " . _._:;~ .::.:.:-: .. .-.~ :~.-.i_,7:~ .. ~ .:. ~-· .. : . 

rt1inisté:rfo das Comunicaç-Oes 
Sec;retaria de Serviços_ de Comunicação Eletrônica · i'~ 
CO:NFO:R1AE PORTARIA. Nº 336 DE 11 DE JULBO DE ;2003 . 
REQUERJMENTO DE VISTA, .CÓPIAS *iliitiS eiF~DE :PROCESSOS.E D_OcuMsNi:os 

Çonside:r:ando o.interesse em informações relatiyas ao Processo áe: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ~u ( . )"'! 
Acorppanhamento e Avaliação, solicito, ju:n-to ao atual res_ponsáYel da unidade na qual o :process.o ~e · 
encontra: 

(1' ) ·vista <lo P:roce·sso; 
(x-) Cópias dos autos do Processo - folJias à folJias __; 
( ) Certidão do Processo; 

roce~sonº 5 j QQQ) Ü ~~ ~ 1 q O Cj 
) 

Re1atiYo ao SeTYiço de: ( )Riidio!TYEducatiY:l / ( )Rádio/TY.Comerci.al /( )RTY /( ) s~c 

Nome do interessa o; 0:)} 1' 
;--.:;--...c:r~~:.._=:~__:L_L~~-'>--<1-.L.~--L.L_~~~-P--:--=-~=-i~,,ç.L~-

E n d e r e~o~~~~eto;~~~~-~~Q~·-~~~·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-·_ 
CEP: 

M_otívação 

O íntercss::ido il"eYerá _assh:iabr a sua qu:alificaçã.o, consideranilo os itens :ab 
por·mci o-de docume:nto a ser: a:ne:rncJo .:a. esta solicitaç:ã o .:antes da rc;i1iui·Ç:ão cl 
solicÜaçiio da .certidão (praxo 5 ui:is). Podem requerer vista, ·certidões e' c6pi 

) os·tla Lcí 9.7 84 dd999'. cqnfo~nc, ;i ;;c_guír esp~c.ificaclo: 

y:ar a sua cond:iç~o· 
i:i (prazo 5 :ufas) ou · 
os interessados, Jl_os, 

(J(') J - J'esso.as. físicas OU. juríd:icas, <]U_e OS ten)J:am· J:ac]~ Ü:)..ÍCÍO comp. t_itufares de di_rejtos OU interesses jndividu:ajs Oll. DO 

e:rercícío do direito cJe representação*; 
. ( ) D - T6s oa.sfisic'f.S o.~ jillJdicas, ou os ·s em represen t:a11tes 1.egais, que-, mesmo:se:r:ç. os terem iniciado, possam ter clircHos 
ou interesses afetados por d~isõis rides proferidas oua serem 2dotadas*; . · . . . 
( ) Irr-i\s Organi:i.ações ou as Associaçõc:S repn:sentativáS, cm defesa élé direitos e interesses coleti vos**;. 
( ·)TV - lí..s pcsso_as_ ou· as .Associações legalmente constituídas ·ou seus rcprcicntantcs legais, cm defesa de d.i.rc:ítos e-.iJ:itcíeSscs 
difusos·**; · 

* Re_pres.entantes Legais/ frocúrador :S.:... Anexar cópia da Identidade e Cópia- de Procuraçiio válida· ou _Cópia da O.ili; _ . 
** 0.rg:arúzações/Assoô~ções represcn -:a . •as - .Arie . e ·a de documento gue comprove a condição de representação .elo 
interesse alegado; 

./ 

.. / 
-, 

AssiD.atüia eMatiiC.ülâ/Sia:pe do Sen-!dor res:r.r0ns?v~l pela autorização do .. re.queri.í'Jo. 



) > 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina. Localizada a. 
Condomínio Nova Colina Dignéia I Conjunto C casa 02, na cidade de 

) Sobradinho-DF. Inscrita no 2° Ofício de notas do Registro Civil, Registro 
de Títulos e Documentos Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do Distrito 
Federal sob o nº 00004873. Nomeia e constitui o seu bastante procurador 
Sebastião Cândido Júnior. R.G. - 2211911 SSP-DF, CPF 293 .326-15 a 
guem outorga poderes para representá-la em todos os atos referentes a 
Concessão de Outorga de Radiodifusão Comunitária promovido pelo 

· ministério das comunicações; Podendo para tanto fazer vistas aos 

processos, emitir r~cib6s, ~bricar doc~mentos, apre .. ·,n~ç~es 
interpor recursos e impugna-los, obter vista dos autos ~~í~ca 
todos os atos necessários ao fiel comprimento deste ma -f r.()I, O 'Y"•f;r,.. 

Sobradinho, 25 de agosto de 2009 - . 

, . ..i, 



V"'LIOA EiM TODO 

2.211.911 

) 

04/04/1940 

SEFMCO r\ieliCõ ·°wt · 
~<!a.5~ ....... 

COhfC..Rf r.(')t o 'Y"r.tH 
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Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício nQ 5912/2010/RADCOM/DOS/SSCE4-MC 

Processo nº: 53000.028219/09 

Local: Sobradinho - DF 

CEP: 73017-017 

M INIST~RI O DA 8 COM UN!C.I\. ç 1jEB 
BRA 8ÍL!A • OF 

53000 056533J2010.S2 

SEPROJD ILOG/COLOOJ'CGRL/SPO 

OSn!.1201 0-'17 :11 ..,,.,- 0 'J ·vl 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado relativo a 

pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, em nome de Associação Comunitária e Educativa Nova 

Colina, comunico que estou encaminhando em anexo: 

Documentação jurídica 

Alexandra de Oliveira Cân · • _ 
SERVIÇO ;(Jeuco :fi.A: ~ 

Diretor Geral lilmtério d "-· as \A.lf,... ·~ 

CPF: 002.451.566-31 COHFERE r.r;v. O l)l'•r.i~ 

O~AN 1013 

Sobradinho-DF, 30 de outubro de 2010 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA OATA 

_gj,_tà_~! ~ 
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---RE Pú13'L1 c_À ~F~ DE RA---TIVA ifo B R:Á.S 'I L 
( 2º _ofício de Notas, Regístro Civil, Protesto de Títulos:Registro de Títulos ~ 

....__ 't-- Docume!úos e Pe_ssoas Jurídicas d~Di$trito Fe~ral Í 
Endereço: Quadra Central _,Bloco 7 -Loja 05---Ed. Sylvia - Sobradinho-DF --Cep: 730 10-517 
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' .. ·' . . / -~ . / 
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EPúBLICA FEDERA1TIVÁ no. BRASIL 
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Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio nº 4630 

- - : ---- ----
Processo nº: 53.000.028219-2009 \ 

\_ 

Local: Sobradinho üF:liF 

Cep: 73017-017 

M INISTE:RIO DP. S (';OM UNIC.I\ Ç 1'.Jf8 
BRJI. BfLIA • DF 

53000 056535/2010-81 

SEPRO.OILOOJ'COLOGJCGRUSPO 

03t11f.20i0-17:13 ,,. (\, 
C):;~'~ 

Em atendimento a as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado relativo a 

_ ) pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, em nome da Associação Comunitária e Educativa Nova 

Colina, comunico que estou encaminhando em anexo: 

) 

Documentação técnica 

CPF:002451566-31 

~11ÇO r~liCC ;~ · 
~bMo 6&s Vrni.;_ ,, .a;.. 
00-!F~f r.r.~ O ')"•r.1~ 

JAN Z013 

Sobradinho- DF 30 de outubro de 2010 

1 DOCUMENTO ANEXADO 
1 NESTA DATA 
' 
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ANEXO 14-MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO Ul.., Fiutt!~ KJ u ~ 
1.\\'\ ... ~ 

,. ,. , ,. -..; · - ":S 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERISTICAS TECNICAS DO PROJETO TECNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi os 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI s 1sr1c11 IAlçjÃjoj jcjojMjuj 1jTjÁIR11 jAj jE 1 jEjDjujcjAjTj 1 lv!AI 
ODENOMINAC(ÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

) jNjojv~l jclojLjijNIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 l1l1 l911l2l1!1l1lojoloj1j1j6I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

jcjojLI IINIAI IFIMI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1 e 1o1 N 1 DI o 1M1 1 1 N 1 1 1 o 1 1 N 1o1V1A1 1 D 1 1 1G1 N 1 E 1 1 1 A 1 1 1 1 1 e 1 o 1 N 1 J 1 u 1 N 1 T 1o1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

UF 

S O B A D 1 N H O 
CEP 

11131011111-1010101 4 o 6 7 3 7 
E-MAIL 

LOGRADOURO 

) C O N B E L A V 1 S A 10 e s o 6 
BAIRRO CIDADE 

INlolvlAI lclolLl1INIAI 1 l l l l l l l lslolBIRIAIDl1INIHlol IDIFI 1 
CIDADE (CONTJNUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LLJ 11 l 5º l 3 I 9' 1 o j 4" 1 s li 4 l 7º 1 4 1 5' j 1 l 1" 1w1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

lclolNli> 1 IBIEILIAI !vi 11 s !TIA! 1 s IEIRIRIAINIAI IMlolDI 1101 leis 1ol6 I 
BAIRRO CIDADE 

INlolvlAI lclolLl1INIAI 11111111 lslolBIRIAIDl1INIHlol IDIFI 1 
CIDADE (CONTJNUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 LLJ 
7 - TRANSI\1ISSOR 
FABRICANTE 

ITIEILlE ITIRlolNI 1 !xi 1 1 1 
MODELO 

lslPl5o 12151 1 1 1 1 1 1 1 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

11 IDIElA ILI IAINITIEINIAI s 1 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
POTÊNCIA 

~ 1 5 1 , 1 O 1 Watts 1 
CERTIFICAÇÃO 

lol6ls lol 1lo '3I 

MODELO 

IPITlsl1lsl 1 1 1 1 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA1ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 O 1 O 1 O. ~ ~B ~ ~ 1 , 1 8 J m 1 O 1 O 1 3 1 O 1 • 1 O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IP!i IRIE !LILI 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

MODELO 

IRIG!cl1l2l1IJI 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUA~ÃO EM 100 m (AL) 

1 4 1 0 1 , ~ lm 1 0 1 4 j , l 1 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1O10 l 1 1 , l 6 ldB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (TJ) 

l6ls.lolol 

Perdas na linha (PL)=.LAL. 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTtNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt. T)) = 10 log ( O,lS X l X l X 0,68) = 17,13 dBk 

Pt = Potência do trans issor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em veus. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em veus 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

) ) Obs.: A potêaeia efetiv irradiada (ERP) por iaora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(clBk) - 20 log d (km) 

ERP(clBk) Il potência efetin irradiada 

d (km) = disdnda da antena trammissora ao &mite da área de se~ (raio da área de serviço) 

E(dBJJ) = 107 + 17,13 - 20 log l = 89,368 (dBfl) 

Obs.: O nwáxãao valor de· de amp9 limiW ám de r@K!iaftJdd 

12 - OllTllAS INFORMA óEs DE IN'fERESSE 

) 13 - DADOS DO ENGi'.NHElllO PllOIETISTA 
NOME COMPLETO 

4 JAN 2013 

IJIOIAIOI IBIAITIIISITIAI ICIAIRIVIAILIHIOI IFIAIR\IIAI 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

l4lsl21sl4IJl»I l•lulAI l:t'IRIAINlc!1lslclol l•lt:INIHJoi l2l2l•I 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAJRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Is ~ ~ ~ 1 lv P ~ Ir ~ 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IPIAlalA lcL~lTlvl 1 1 1 1 1 1 1 l. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMlcl 
CEP . TELEFONE FAX 

1Jlsl6D 1 1 1 1 1 1 1 1Jisl - l3l6hlil6b biai lol3lsl-l3l6'7!tl6lel2lsl 
E-MAfL 

lt:INl&b lslolAIOIBIAIT! 1 js!TiAi@iG!Llol:alol. lclolMI 1 ! i 1 1 i 1 1 i 
LOCAL DATA 

jPjA!RjA!clAITIUI 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! l2jal1j1joj1j2loltl 
ASSINATURA 

1 r v- / L - L · /, · I L. {· · 
J7 7 ) 
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8. 267. 250 

MAPA COM ÁREAS PROTEGIDAS OU COM 
RESTRIÇÕES DE USO PELA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL INSCRJÇÃO NO CNPJ 

LEGENDA • • - . "" 1 

•Faixa de domínio da rede de alta tens~. . H~~~~naJNovacc: : 
Faixa de domínio da rede de alta tensão r9 AreaEao.~ºo 1 

D Faixa de domf nio da rede de alta tensão de 13 rá~rSao de 
instalação) 'CEP- 73.017-016 BRASIL! /-\ · J ' 

• Faixa de domínio da BR-~..,_­
Faixa de domínio da DF 

( RIVI) 

Condomínios: 
NOVO SETOR DE MANSÕES SOB HO, NO A COLINA, ASA 
BRANCA, BELA VISTA SERRAN · RA, ETRÓPOLI E COLINA NOVA 
DIGUINÉIA 1, li E Ili. 

BIOMATRIZ- Biotecnologia e Estudos Ambientais 
Qd 16, CL 13 1º andar Sobradinho-DF, Telefax: 387-2118 

ESCAlA: 1 : 2.500 DATA: SET/99 Ároa do Emproendimonto: BB,31ha Área de Estudo: 2.412 ha 

NM NG NQ ARTICULAÇÃO DAS FOLHAS 

MERIDIANO CENTRAL: 45 

DECL. MAG .: 1991 

VARIAÇÃO AN:t:JPIL: -0_42' W 

053 

070 

087 
, 

054 . 055 

071 072 

088 089 

~---º1_sT_R_ITO_FE_D_ERA_L-_RA_v_-_so_B_R_Ao_1N_H_o -~I 1 Kr = 1 ,00000521 o 1 

"' 
! 
! 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas 

pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 

sanadas; 

Declaro para os devidos fins, que na ocorrência de Interferências Indesejáveis 

causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no praso estipulado pela ANATEL 

, interromperá suas transmissões . 

Diretor Geral 

CPF:002451566-31 
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Antena para FM Plano Terra - 5/8" 

Características Técnicas ll o PAN 1013 

b. \ 
Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 5/8" 
e.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta . Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

87,9 a 108 MHz 
Vertical 
O dBd 
< 1,1 

50 ohms 
300 Watts 

Melhor que 20 
N ou UHF Fêmea 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail : ideal@idealantenas.com.br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

/IV 

280º 

260º 

160º 
190º 180º 170º 

Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (d B) (%) 

Oº 1 o 100,00% 90º 0,98 -0,15 96,61% 180º 0,98 -0, 15 96,61% 270º 0,98 -0,15 96,61% 

5º 1 o 100,00% 95º 0,98 -0,16 96,38% 185º 0,98 -0,16 96,38% 275º 0,98 -0,15 96,61% 

10º 1 o 100,00% 100º 0,98 -0,17 96,16% 190º 0,98 -0,17 96,16% 280º 0,98 -0,14 96,83% 

15º 1 o 100,00% 105º 0,98 -0,17 96,16% 195º 0,98 -0,17 96,16% 285º 0,99 -0,13 97,05% 

20º 
1 

1 -0,01 99,77% 110º 0,98 -0,17 96,16% 200º 0,98 -0,17 96,16% 290º 0,99 -0,12 97,27% 

25º 1 -0,02 99,54% 115º 0,98 -0,18 95,94% 205º 0,98 -0,18 95,94% 295º 0,99 -0,11 97,50% 

30º 1 -0,04 99,08% 120º 0,98 -0,18 95,94% 210º P,98 -0,18 95,94% 300º 0,99 -0,1 97,72% 

35º 
1 

0,99 -0,05 98,86% 125º 0,98 -0, 18 95,94% 215º 0,98 -0,18 95,94% 305º 0,99 -0,1 97,72% 

40º 0,99 -0,06 98,63% 130º 0,98 -0 ,18 95,94% 220º 0,98 -0,18 95,94% 310º 0,99 -0,09 97,95% 

45º 0,99 -0,08 98,17% 135º 0,98 -0,18 95,94% 225º 0,98 -0,18 95,94% 315º 0,99 -0,08 98, 17% 

50º 0,99 -0,09 97 ,95% 140º 0,98 -0,18 95,94% 230º 0,98 -0,18 95,94% 320º 0,99 -0,06 98,63% 

55º 0,99 1 -0, 1 97,72% 145º 0,98 -0 ,18 95,94% 235º 0,98 -0,18 95,94% 325º 0,99 -0,05 98,86% 

60º 0,99 -0, 1 9i,72% 150º 0,98 -0,18 95,94% 240º 0,98 -0, 18 95,94% . • 
330º -0,04 99,08% 

65º 0,99 -0, 11 97,50% 155º 0,98 -0,18 95,94% 245º 0,98 -0,18 95,94% 335º l -0,02 99,54% 

70º 
1 

0,99 -0, 12 97,27% 160º 0,98 -0,17 96,16% 250º 0,98 1-0,17 96,16% 340º l -0,01 99,77% 

75º 0,99 -0,13 97,05% 165º 1 0,98 -0,17 96,16% 255º 0,98 -0,17 96,16% 345º o 100,00% 

80º 0,98 -0,14 96,83% 170º 0,98 -0,17 96,16% 260º 0,98 -0, 17 96 ,16% 350º o 100,00% 

85º 0,98 -0,15 96,61% 175º 1 0,98 -0, 16 96,38% 265º 0,98 -0,16 96,38% 355º 
1 

o 100,00% 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS L TOA. www.idealantenas.com. br 
R. : Fernando Ferrei ra da Silva , 100 - Sta . Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

Tel: (35) 3423 8688 Fax: (35) 3421 2043 
e-mail : ideal@idealantenas.com .br 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

o 1 ! 1 j 1 1 
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Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM . DE ANTENAS L TOA 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília 
Pouso Alegre - MG 37550-000 

www.idealantenas.com.br 
Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
e-mail:ideal@idealantenas.com.br 
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DECLARAÇAO 

Declaro, para os devidos fins, que a cota terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO CUMUNITARIO 
E EDUCATIVA NOVA COLINA, não é superior a trinta metros, com 
relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um km em 
torno do local do sistema irradiante, localizada na cidade de 
SABRADINHO-DF. 

Brasília, 08 de outubro de 201 O. 

f ·º~' : ' L. ( L /-- f L ó J V ,r ' 

)JOã atista c f valho Fari§I ( 
Engen_h7~~/etricista SERVIÇO;. - -
CREk-MG 45.2540 " r\JSUCC ~tüt · 

"4inistéro das ~.1•4 
COHF'C...RE ·r~ o 1Y"•l'01~ 
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-DECLARAÇAO 

Declaro, para os devidos fins , que o aproveitamento referente ao 
sistema irradiante da estação de serviço de freqüência modulada, , 
na localidade de SABRADINHO-DF da ASSOCIAÇÃO 
CUMUNITARIO E EDUCATIVA NOVA COLINA, não fere o 
gabarito básico da Zona de Proteção dos Aeródromos regularmente 
instalados. 

Brasília , 08 de outubro de 201 O. 

jº~ L ),_ )_ / .. ( l ~~-
º~i:_~tist~earva1hd Faria 

Eng~·tíeiro eletricista 
CREA-MG 45.2540 
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PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o projeto técnico ora apresentado, declaro , que as 
instalações da estação de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de SABRADINHO-DF da ASSOCIAÇÃO 
CUMUNITARIO E EDUCATIVA NOVA COLINA, que o contorno de 
91 dbµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Brasília , 08 de outubro de 201 O. 

to~ ~-L l Í. ~ _. { L J 
Jºo/J' ~atista arvalho F a 

Engen iro eletricista 
CR -MG 45.2540 
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Av. Álvares Cabral , 1600 · SI" Agostinho . Belo Horizonle/MG 
30 170-001 · www.crea-mg .org.br · Tel. : 31.3299-8700 
0800 28 30 273 (Ouvidoria ) . 0800 31 27 32 (Atendimento) 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRAI SERVIÇO 

CCNTRATADO 

ART NÚMERO 

1 - 51414052 

04Nomtdo profissional responsável pela Obra ou Serviço 

JOAO BATI STA CARVALHO FARIA 

CJl CPF 

291 .665 .606-59 

00 Tltulo(s) do Pro.liisional 
ENGENHEIR~LETP ICISTA 

00 Endereço residencial do Profissional 

RUA FRANCISCO MENH0224 BELA \llSTAP 

11 Nome da emprP.sa contratada 

12 Reg~tro no CREA 

16 Endereço para correspondência 

18 Nome do contratante 

ASSOCIACAO COMUNITARIAE EDU ATIVA NOVA COLINA 

ai Endereço para correspondência 

COND NOVA DIGNF.IACOJUNTOC CAf3A2 NOVACOLINA 

22Norne do proprietário 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCi\TIVfl. NOVA COLINA 

A4 Endereço da obra ou serviço 

CONDOMINIO NOVA DIGNEIACOJUNTO C CASA2 NOVA COLINA 

25 Munlclplo 

08 Telefone 

38) 3676-1476 

17 CEP 

19CPF ou CNPJ 

) SOBRADINHO-DF 
28 ltivldade Técnica 

1)1 Geral Tipo 02 Geral Tipo 
43 28 

03 Geral Tipo ! 04 Geral Tipo 05 Gera l Tipo 100 Geral Tipo 1 CJ1 Geral Tipo 00 Geral Tipo 00 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantifi cação 36 Un idade 371/alor da obra/serv iço 38Honorários l9 llpo contrato 

1---4_8_20_0_~_04_4_1 ___ ~ _____ 5_o,_o_o~_4_5 _ _j ________ ~ ____ 4o_o_,o_o~ __ 2 _ ___ --< 

40 Descrição complementar 

Vll\CULAÇÃO LEGAL 
A MT é regida pelij Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, vai~ 
para~os os· efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Condulda a obra ou serviço, há a naces5idade de solicitar -baixa da MT 
no CREAMG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo técnico do 
profissional, do qual pode-se obter certidão mediante requerimento. O 
açervo técnico é documento de grande valia, principalmente como 
currlculo , para participação de licitações e co mprovações junto à 
p~ência p~ra e.feito de aposentadoria. 

P6 informações constantes nesta MT sao de exclusiva responsa .. 
bilida:Je do rofissional. 

41 Responsabilizai;no-nos pela veracidade das informações prestadas 

LOCPL E DATA .. · . 

·.· · ·. · ···· ··· ·•·•• ••• •• \ E5TAART 9.0. EVAL.lbAAPOSA COMPROV ACA5 OQ -~..._:SJ"'"'. "_c...P"""A""'G'--'A=M=EN=T=· O"'"';""'"·•·"·""':"• ::._·" .. _~.__.___.---....'-'-~"--'----'-'-'/ 
42 Data do pagamento 43 Valor da taxa de MT 

31,50 

Esta l'RT foi verific~<ia eletroni~=:.iente pelo CREA-MG em26/10/2010 
Docurrento válid o após a comprovação do pagamento. É de responsa.bilidade do 
prc~ssional o envio da via do CRE.O.~.'.O p;; ra fins de registro no acervo técnico. 

AU~ ~NTICPÇÃ:.) MECÂNIC.~ VIA OBRA'SERVIÇO 
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28; 1~/2j'Í~ - .,; llÂNCo .QO\ RASIL -
1004 736~ ;}' - -~ À-,J! . 

08:01:43 1 
0025 i 

'(' f OUVIDOR IA 88 ~800 729 5618 1 

·· COMPROVANfE UE PAGAMENTO DE li fULOS 

CLIENTE : SUCESSO 1 NF soe s l Ml-U s L 
AGEf\!CIA : 06912 CONTA: 8.876-5 
- -------- ·--·-. 
BANCO DO BRAS[L 

00194586529000000 l ~) 124 140~1200? l /b00000000003 l50 
NR. DOCUMENTO 102.801 
NOSSO NUMERO 15141405200 
CONVENTO 00458659 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHSl3.l. Q ~ , 

AGENCIA/ CGD . CEDHITE ~- . '3~4 /00005780 
DATA DO PAGAMENTO ~~~ i\ 28/10/2010 f 

VALOR DO DOCUMENTO uJ ;~' 31, 50 , 
VALOR COBRADO <.) · .J 31, 50 

1 

~~~;~;TEN1 ;~~CAD dl~.ê!!o .CJ~~7:,. ~~~ ~EÕ~ 
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g]<;.l~A:M~ 
Av. Álvares Cabra l, 1600 • St° Agostinho · 8elo Horizonte/MG 

\.UR<~ 
R~. · 

30 i70-001 . www.crea-mg .org .. br . Te!.: 31.3299-8700 do : 
~ 11:A9 r.onornf., dl!Mfn• sGu:i is 0800 28 30 273 (Ouvidoria) · 0800 31 27 32 (Atendimento) Sacado 

Cedente Agênce/Código cedente Vencim ento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU RA E 
3334-4 / al5780-0 C5'11 /201 o AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Sacado Número do documento N:Jsso número 

JOA O BATISTA CARVALHO FARIA 15141405200 CXXXXJ015141405200 
Mie da 1 Quantidade 1 (X)Valor (=) Vabr do documento (-)Dedução 

RS (Real) 31 ,50 

(+)Outros valores (=) Vabr cobrado 

Demonstrativo 

ART aETRÕNICA: Rofiss ional: MG-45254/D 

T!XJ : Mltriz - Núrrero: al51414052 

A 18'\ÇÃ.O Não receber após a data de vencirrento . 

1$ BANCO 00 BRASIL 001-9 00194.58652 90000.001512 41405.20021 7 6 00000000003150 
Local de Pagamento: Vencimento 
PAGÁV EL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSACÃO C5'11 /201 o 
Cedente ,ôgência I Código Cedent1 
CREA-MG - CONS. REG . DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE 3ll4-4/ al5780-0 
ceta do Documento Número do Documento Espécie Docum ento Acette C0ta Processamento Nosso Número 

26'10/2010 15141405200 RC N 26'10/201 o CXXXXJ015141405200 
N' Conta I Respo. Carteira Espécie Moeda Quantidade X Valor 1 ( - ) Valor Documento 

18 RS (Real) ., 31 ,50 
Instruções 2 ( - ) Desconto I Abat imento 

ART aETRÕNICA: R'ofissional: MG-45254/D 3 ( - ) Outras Deduções 

T!XJ : Mltriz - Núrrero: al51414052 
4 ( + ) Mora I Multa 

A lBl.Çii,O Não receber após a data de vencirrento. 
5 ( + ) Outros Acrécimo: 

6 ( - ) Valor Cobrado 

Sacado JOAO BATISTA CA RVALHO FARIA 

RUA FRANCISCO MENHO , 224- BELA VISTA - PARACA TU I rv1G 
Sa::ador I Avalista: 

) 11 Ili li li li li 111 111 11 li 1 li li 111 11 11 11 li 111 

Autenticaçao Mec ~ ~ ,... ,; "' .r1'r!"COIJJ pens ~ção 
r~ '!:l.k-

r.4inistérXJ das ~. ·t-4 
CONFC..Rf r.~ O l)n•~t~ 

..::.. 

tJAN 1013 



- ) 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,' 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§" livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demafS disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princ1p1os setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos f"I"",,.,...,.......,~as entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunit . " ;fljsLJêõ "fik _ 

~érXJ das ~ ... 4 CONf:c...Rf r.()i, 0 Ml~f~ 
1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria ue passe a aáotar as 
medidas necessarias a verificação da idoneidade dos dirigentes da e~n· r~~~ &A1-J.e3 fore 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitári . JAl'l lUI 

2. Informo que para tanto deverão ser exig idas dos iri ge tes associativos 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos ú - o 5 (cinco) anos d 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação d 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

3. Este é o motivo pe~o qua~ restitu~os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodifJpão 1ofi!1unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaçl.! o EI tr'1ônica, 

1 
z que apenas será conferido regular 

prosseguimento ao feito após a ad ção asl medid . sugeridas. 

,.-----,R"r"""a;cs:-n1 ia, 27 de setembro de 201.0. 

Esplanada dos Ministérios, [Bloco "f," -sala 92© - CEP 70.044-90 0 - Brasíl ia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/33lf-6248~ Fa x: (61) 31311-6602 Emai l: conjur@mc.gov .br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311 -6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA -
ACENCO 
Localidade: SOBRADINHO UF:DF 

Processo: 53000.028219/2009 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 123 dos autos, informo o que se segue: 

SE.Ry!C? ;~OCE ·~~ J 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização p r_~ ~rJ.-tin 
últimos 5 anos, em que constem razão social, nome dos dirige t~FJlff ~~ ~rinf 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da A A TEL.

4
:r 

u 1 1013 

Brasília, 29 de novembro de 201 O. 

Analista /S APE: 2312714 

: i ..• 'R9.ti ..... 
"'--.. . .< . 

~N:,X.;üR.AC-.,..: .. . _,,"Cf 

nos 
ade 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

'•, .:·, 

Referente Ofícionº S°l 12. f (<J IO_!RADCOM/DOSISSCE-MC de_QJ_/_j_5l_/ UJ /\) 
1 

Processonº -53 DQ-0 . O :2_ Y .;_ 1 9 f o s Localidade: s.o ~d,..,'~ - I>F 
1 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) _ 
(__),Cµmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) ·<Z~mpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ 

EXIGÊNCIAS 

(___) Cumpridas integralmente 
(_L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

d 0 . ode s -~· · ~~oGe-) ~J~ ~ e~ 
<JL.:._,~h~ dZ.P? c::>U~ ('~ 

b 

. · '! : 

* CONTINUAÇÃO - VERSO e-+ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. ~·'i 7" ----------------

DENOMINACÃO: 

CNPJ-FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ,O DA DENOMINAÇÃO -FLS. 

•. ·/ 

·, DrRiTORIA: VÁLIDA· ATÉ:~ O <f / .oZ<> 13 MANDATO: '03 ANOS-:- ART. _ 

. MEJ.\IBROS FLS~ 

r . ; 

( 

C) 

~-------------------------------! 

_u 
() 

Brasília, ~-· ·10_\_f_il_f_ZD_v_O 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº "=t-G c2°'6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Alexandra de Oliveira Cândido 
Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
Condomínio Nova Colina Digneia I - Conjunto "C" - Casa 2 
73017-017/ Sobradinho /DF 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ~O de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realiz.ada no processo n. 0 53000.028219/09, na localidade de 
Sobradinho - DF, no qual essa Entidade requer autoriz.ação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CON GT..l...gu~ solicita a adoção 
de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes d ~l(j.6 f~~m e nsideradas 
aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Assoei ç~~ar s seguintes 
documentos relativos aos dirigentes associativos: ~..RF r.()I. O 0"1~1~ 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e feder dorf84idA~ní»í):ico) a os do local 
de cesidência, de todos os diretores ou cacgos similares. ~t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorro ado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpr· · ento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviad verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação dispo o subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

- LHMBR/SSCE-MC 



11inistfajo das Comuniea ç-ões 
Seq:etar.fa a e Se:rrí ço~ d e "comunicação Eletrônica · (, 
CONFORlvíE :PORTAR1A Nº 336 DE 11 DE JlJLBO DE J.003 . 
REQUEPJMENTO DE VISTA, .CÓPIAS ~·-íi&RmfMDE :PROCESSOS.E DOCUÍi1ENi:os 

Considerando o.fo teresse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga óu ( . )~ 
.Aco:rppanb.amento e Avaliação, s9li cito, junto :io atual re~ponsáYel da unida de na qual o !JIOcess_o se 
e:ncontra : 

)füídío!TYEduc;itiya J ( )Rádio!TY.Comerci;il /( ) SAJ.tC 

\\. 't .· 

En der e Ç o ~.Ófu p J e to:, ->--.-<--_,,_."---=---.d--'----+-'----'---l-T---""-------'~bt--+-="'=-'--'-'~-1---'==~..L..___,=:: __ 

O intexcss:ido ii-eYerá _nssi:tJ;ila,r 11 sua qu.alific.açã_o,_co:nsiderancJo os Úen~_:al:rnu o' ~ ~d:a, tleníJÉ:™YY.ª;i;,,,a.,sti;i ~o:a .djç~o· . 
por·:n;ici o-de docuine:tJ to "1 ser· ane:racJo -a. esb solicit:ição _:antes _êla rc;i.Jiz.1l·çã o _de yj~ ta~ rcprodti ::io .121.~~~i\l~o.~s) u · 
solicitaçãcí d:a certidã o (pr a;io 5 di:is). Pod= 'requerer vüta, ·certidões e' c6pias de processos· ~~ ~C.:fJ6_os, _os, 
1 Jos·<l~ Lcí 9 ~7 84 de.1999'. cqn~c:rmc, "- ~c_guír especificado: ~"'Wr~RF :~ ~ (' ':"''~I~ 

( ) l - J:'esso.a.i. físicas ouº jurídicas, gue os ten,h:am· cJnc1~ ixiicio c·omp . titu1:ares de direitos u intcrff.~iAWdZiOYJl·a3Dais 01 no 
exercício tlo direito tle rcpr~entação *; · · fllY 

. ( ~ ) IJ - :Pi:ss oas fisie<:!S ú~ jUddica.s, ou os· s euJ representantes J.egaís, .que, mesmo: s e:r:ç. os ter i~ e.ia o possam te:r clir ·tos 
ou interesses afetados por d~isõis neles proferidas ou a serem adotadas*; . : 
( ) ID - fu Organii-ações ou as Associaçõt:S repmentatiYas, cm defesa de direitos e interesses ti vos**: . . 
( ·) T V - As pcsso·as· ou· as Associações legalmente constituícJ<is ·ou seus rcprc:;;cntantcs legais, cm defesa de direitos e-.ü1t ' -ses 
difusos.**; . 

1 
·k Rep:resent:antes Legais J :Procu:r:adorc:S '.:_: ad·e e Cópia de Procuração vá.lida ou _Cópia da OAB; . 

umeuto que comprove a condição de rcprcseniaçio .elo ** O.rg:arú:zações/Associric;:ões · 
in t er::sse alegado; 

füasilia, _!_3_;a:ck~Qyn.Jhotle 2i;t_Q . · 

-----H±A:.~~======-

Em :ite:n).50 2 solic) t2ç2o apreseut:ad :a:.J;.~i:&5Hl-'1'-e>-iguaç:'ão d:a gualiflcaç2o de foteressado, ane:ranrlo a cleY.i_<la comprov:aç3o 
junto :à este\·equcrim~ a vrcse:ote dota, todos os atos necessários à n::aliz.1l_ção do r<:g.ue:ri do. 

Assmatüiâ e'Matr:ícu}a/Siape do Senidor respons~v~l pela autorização do .. re:que:Q_çjo. 



) 

.) 

Pttl1 

A 

Associação Comunitária e Educativa Nova Colina. Localizada a. 
Condomínio Nova Colina Dignéia I Conjunto C casa 02, na cidade de 
Sobradinho-DF. Inscrita no 2º Oficio de notas do Registro Civil, Registro 
de Títulos e Doclllllentos Pessoas Jurídicas e Protesto de Títulos do Distrito 
Federal sob o nº 00004873. Nomeia e constitui o seu bastante procurador 
Sebastião Cândido Júnior. R.G. - 2211911 SSP-DF, CPF 293.326-15 a 
quem outorga poderes para representá-la em todos os atos referentes a 
Concessão de Outorga de Radiodifusão Comunitária promovido pelo 

·.ministério das comunicações; Podendo para tanto fazer vistas aos 
processos, emitir recibos, rubricar documentos, apresentar impugnações, 
interpor recursos e impugná-los, obter vista dos autos, be ;~c.~r 

todos os atos necessários ao fiel comprimento deste mandat .Mni5téó:J 'dis ~. ~~t..t -

· CONF~f C:()t. o 'Y"•~r~ 

Sobradinho, 25 de agosto de 2009 

..... l 
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Solicitação para juntada de documentos 

Ao senhor Diretor de Outorga de serviços de Comunicações eletrônica 

Carlos Alberto Freire Resende MINí8TERiCi O,il.8 COMUHlCJ!.Ç=ÕH 
8R.A SfLIA • DF 

53000 063957/2010 -·11 
Assunto: Documentação em resposta ao oficio nº 7628/2010 

SEPROA}ILOG1~~/~~LtSPO 
08t12.1':201 0-í5:06 -~ 

Cep: 73017-017 

Em atendimento a as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado relativo a 

pendências constatadas diante da analise do requerimento da autorização para execução do 

serviço de radiodifusão comunitária, em nome da Associação Comunitária e Educativa Nova 

colina, comunico que estou encaminhando em anexo: 

Documentação jurídica: 

1) Certidões de efeito criminal da justiça estadual e federal dos Diretores da associação 

comunitária educativa da Nova Colina. 

Atenciosamente, 

Sobradinho-DF 08 de Dezembro de 2010 

DOCUMENTO ANEXADO 
'1 NESTA DATA 

_]g_! J._,l.., !~ 

o+ 



Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICW... 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIALSUBSTITUTO 

Página 1 

--: :;, ~ô\_ ~) 

~ Talão n.°: 

~~~('-~' ~ .. :.:,; 
1."i~'Z'O - s;o 

Criminal 
6/1212010 

) 

) 

/so son1 ·i,,,i~ 

Certidão Criminal de 1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

I - Distribuições CRIMINAIS feitas às V ARAS CRIMINAIS, DE FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
II - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de '28 INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL, desde a data de fundação desta serventia, 21/04/1960 até 
29/11/2010, **NADA CONSTA** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

RITA SEBASTIANA DA SILVA 
(ELIEL HELENO DA SILVA, DAMIANA SEBASTIANA DA SILVA) 
(043.750.441-79) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 6/12/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Observação: 
a) Certidão emitida por processo eletrônico, com base na Lei nº 11.419 de 19.12.2006; 
b) a infonnação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) a autenticidade desta Certidão poderá ser confinnada na página do Cartório Rui Barbosa de 
Distribuição do Distrito Federal (www.distribuidordf.com.br) 
d) embora a certidão tenha validade de 30 {trinta) dias, sua autenticida,cG;i(, ~r; íl~~i'«!.da, n 
máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição. Jo.. .· Y ( ·tur: • 

...,. .. stlllrio das Ccn"a.; .•• .aq.. 
ro-tF~E f.OM O 'Y''~I~ 

11111111111111111 lml 
Emolumentos: R$11,61 

0120 1 01 206001170000001 
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Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Certidão Criminal (05 anos) 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

I - Distribuições CRIMINAIS feitas às VARAS CRIMINAIS, DE FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, da JUSTIÇA do DISTRITO FEDERAL, DA AUDITORIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
II - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2ª INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
DO DISTRITO FEDERAL, conforme pedido verbal da parte interessada, no período 
compreendido dos últimos, ** 5 (CINCO) ANOS ** até a data de 29/1 1/2010, ** NADA 
CONSTA** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 
PAULO ROBERTO CANDIDO MARTINS LEMOS 

(MARCELO WESTIN LEMOS, MARCIA MARTINS) 
(000.651.971-78) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 06/12/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 



) 

Me Arthur di Andrade Camargo 
OFICIAL 

Rônei Pinto Ramos 
OFICIAL SUBSTITUTO 

Certidão Criminal (05 anos) 

CERTIFICA e da fé que, revendo os livros e/ou assentamentos em seu poder relativos às: 

I - Distribuições CRIMINAIS feitas às V ARAS CRIMINAIS, DE FALÊNCIAS e 
CONCORDATAS, da JUSTIÇA do DISTRJTO FEDERAL, DA AUDITORJA MILITAR DO 
DISTRJTO FEDERAL E DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. 
II - Distribuições CRIMINAIS originárias feitas aos órgãos de 2ª INSTÂNCIA DA JUSTIÇA 
DO DISTRJTO FEDERAL, conforme pedido verbal da parte interessada, no período 

compreendido dos últimos, ** 5 (CINCO) ANOS ** até a data de 29/11/2010, ** NADA 
CONSTA** contra o nome por extenso, filiação e CPF/CNPJ de: 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO 
(SEBASTIAO CANDIDO JUNIOR, MARJA BENEDITA DE OLIVEIRA CANDIDO) 
(002.451.566-31) 

CERTIDÃO EMITIDA EM 06/12/2010 
*** VALIDA POR 30 (TRlNTA) DIAS *** 



J 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Aeões e Execuções Criminais Nº 1110389 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

RITA SEBASTIANA DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 043.750.441-79, 

N A D A C O N S TA no Tribunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federat da 1ª Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

destinatário; 

rag~ 1 01 1 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeUvada, no máximo, até 3(três) 

sua expedição. 

º~ Jrº '3 
ses apos -

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília • DF, 14h23, 03/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail : secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=1RF1&nome=ri ... 3112/2010 



) 

.. - Mstema ae hfillssao ae ceruaoes Negauvas aa l" Kegiao 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Acões e ExecuçOes Criminais Nº 1110367 

CERnFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULO ROBERTO CANDIDO MARTINS LEMOS, ou vinculado ao CPF: 

000.651.971-78, 

NA D A e O N STA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Observações: SERVJço • -. - . 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Interne , ~ ~~ -
Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; CONrr.JtE r~ o 0"~ 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidad do ~i~~nte da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pe inter ~cM 13 e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certfdão poderá ser confirma a · na p' gina da 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região {www.trfl.gov.br); 

) d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília ~ DF, 14h19, 03/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíl ia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=p... 3/12/2010 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais Nº 1110374 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO, ou vinculado ao CPF: 

002.451.566-31, 

NA o A e o N s TA no Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tríbunal Regional Federal da 1 ª Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nº 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

Yage 1 OI l 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabHidade · · nt&...fla 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo - • ~ tçO Efi.t- -
destinatário; CC»irr..Rf r.~ o iy,~ 

Tribunal Regional Federal da tª Região (www.trf1.gov.b ); :JAN Z013 
e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmad na f' ina da 

) d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(tre-; · m es após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFl, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem corno confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasília - DF, 14h21, 03/12/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=TRFl&nome=al... 3/12/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028219/09 Localidade/U F: Brasil ia(Sobradinho )/DF 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA -ACENCO 

Aviso : 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 251 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S3904 15S3800 
Distância A:B 5.4 

( IBGE) 
Longitude 47W4511 47W4800 

~ Processo 
, 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Condomínio Bela Vista Serran, Módu lo 1 O, Casa 06 

2.1 . Endereço do Studio 

Condominio Bela Vista Serran , Módu lo 1 O, Casa 06 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 
SERV r.ri =;·,..;;;:: ;~· ~ ~ 

Número do Processo Distância Mir.is ~d&~ ..• ~ St tus 
COHr ERF. r.OM 1) !'\"'~•~: 

53000.010546/05 30 ,00 n l DA) ?n1'1 
A~Q 

-- e LU U 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

-=· 1 

5. Conclusão com base na aná lise dos distanciamentos do mesmo canal 

) 
6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Frontei ra? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da loca lidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Condominio Novs Colina Dignéia 1, conj. C, Casa 02 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminad o 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira anál ise técn ica, o processo encontra-se instruído. 
(\ 

DJJÀA 
V~ 

H~ 
17/01/201 1 Página 1 ele 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFU SÃO 

DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028219/09 Localidade/UF: Brasilia(Sobrad inho )/DF 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVA COLINA - ACENCO 

Aviso: 30 Publicação : 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 25 1 

Processo 

1. Entregou documentação tem pestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07108198? b. Sim 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assina lado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio . que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11) 

Apresentou diagrama de irrad iação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas cu rvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7 .1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6. 11) 

Apresen tou declaração do pro fissiona l habil itado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7 . proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica -.'<::'~ __ ~ _ Sim 
instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidadei ~v11:y~~/to 

;j Ut - l '4inistlfti .. _ ,... 

Apresentou parecer conclus ivo, assinado pelo profissional habil itado, atestando q a instalaçf b~~ã'~ ~ 
8. todas as exigências das normas técn icas em vigor apl icáveis à mesma e que o con torno de 1 dBu da emissora n~o ~,~ Sim 

fica situado a ma is de 1 Km de distância da antena transmissora ti' 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nº VIII, i ~ t.~~ l013 
Sim r 

1 O. Verificar no Formulário de In formação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? ~. \ Sim 
j 

1 b. Fabricante: 
I 

a. Ganho Maxlmo: o.ao Ideal lnd. e comercio de antenas e. Modelo: PT-5/8 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,80 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13 . O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correia Equip. Elet. Ltda 1 b. Modelo: SP - 5025 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0680 -03- 0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Anál ise 

Em relação a segunda anál ise técnica, o processo encontra-se instruído . 
1 " 

JW~-
) Regina Aparecida Monteiro 

\ (Analista) 
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MINisTEru:o DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDnviENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent_e Offoio nº-10255 ) Jci /O _IRADCOM/DOS/SSCE-MC de :3-J) /_t_\ _! o<'.O l:O 

Processonº 53000. 0..2..9o<.. 1.°1 { o°J Localidade: · So~~~ - .·rrr: 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ·' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) . . 
(_\Cpmvridjl-S p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· ~) <Zumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADEHABJLITADA 

Brasília, )_} J O Â1 i / 

EXIGÊNCIAS 

cl{J Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci~lmente, restab.do a apresentação da segumte documentação: 

Observações: 

u. . 

.· • '.' : ·. 

* CONTINUAÇÃO - VE;RSO :-7 



SEDE="1~1s. Çºi - ~----------'-------~-----'------

DENQlVIlNAÇÃO FANTASIA: FLS. ~<-e :-------~----,__ ___ _ 

DENOMINACÃO: 
I 

C:NPJ -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'.fITUIÇÃQ -_FLS. 

AT~ DE .ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~_O_ :PA DENOMINAÇÃO -.~LS • 

• 
!' 

') ' 

·; DrRETORIA: VÁLIDA· ATÉ:__b_/ O S' 1 .oLo-13 MANDATO: O 3 ANOS-: ART. _ 

. MEMBROS FLS~ 

V ! / 

. o 

~-------_..,. __ _;__:_ ___ -"---------------~---,-, 1 

Brasília éJ-c..i / }.:2.,:f ~ \ () ·----.. -

.· ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,.. ~v;-~ sra' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONI~A 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL-ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 015 /2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.028219/09, protocolizado em 25106109. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração -do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -

ACENCO, Sobradinho, Distrito Federal. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária e Educativa Nova Colina - ACENCO , inscrita no CNPJ 

sob o número 11.972.177 /0001-76, no Distrito Federal, com Condomínio Nova Colina 

Dignéia I - Conjunto "C" - Casa 02 - Sobradinho - DF, ~=-~~~ar inistro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento data ~e"Ef9ê~1a9i1~u scrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na explm ·ção 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Se 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

~AWiUB de diodifusão 

adiodifusão 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.V. de 12/05/2009, 

com prazo final em 26/06/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado.~ ,,, 
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motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo 

processo, se encontram abaixo explicitada: 

a) Associação de Difusão Comunitária Nova Colina - Processo nº 53000.010546/05, arquivado 
pelos seguintes fatos e fundamentos : No intuito de autorizar as Entidades interessadas na 
execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou A viso no Diário Oficial da União 
de 12/05/09 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a 
autorização. Ocorre que a "ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA COLINA 
" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas "M", ''N'',"0" , na qual a ''N" refere-se a apresentação das coordenadas 
geográficas do local de instalação do sistema irradiante, da Norma Complementar 01/2004, bem 
como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de 
habilitação, o qual expirou aos 30/07/09, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 
requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 262/1 O, datado de 
18/01/1 O, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursai não houve 
manifestação da entidade. 

II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendi às. N~rmas e critérios 
SEJ\VIÇO ;~· . .-•. 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ~IA~tctas ~ertt 4fo ulado 
COHF! ··~ 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem com~ftS Oá)"~ entação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ms 

administrativo, em conformidade com a legislação, espec almente a 

19 .02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comum - ··a, aprovado pelo 

2.615, de 03.03 .1998 e Norma Complementar nº 01 /2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na BR 020 

Km 11- Cond. Novo Setor de Mansões Mod. 2- Lote 11, no município de Sobradinho, Estado do 

Distrito Federal, de coordenadas geográficas em 15º39'38"S de latitude e 47º4530"W de 

longitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise mediante 

solicitação datada de 08/07 /2009. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 62, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom'', que por sua vez trata de outros dad~uf 
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quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou novas coordenadas 

e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à fl. 

96 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c", 

"d", "e", "h", "i", "j '', "o" da Norma Complementar nº 01 /2004, comprovação de necessária 

alteração estatutária, , cópia do CNP J retificado da requerente e declaração do endereço da sede, 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 58 a 136). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 110/111 , firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se oteiro de verificação de 
S§,RVlço ; . - . 

instalação da estação, constatando-s€ conformidade com a Norm ~1'~~~112 04, em 

· 1 · A • • • b' 12 1 l' CONF!R, l'~~,.~ e h 138 espec1a as ex1genc1as mscntas em seu su item . e a meas, co orme-cro~~va~o1it)~ l ' a . 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identifica o da ~9M/'ó~s end reços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irr ~ante r ~stúdio; cara terísticas 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e ca ·o coaxial), com in ·cação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 139 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nº 01 /2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e ct/ 
•º'"'e;º ' "''' -Prnre•rn "º ""º º"'' "ºº -'~'' sobradmho, UF º' r;gmr 1 



) 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA nº 

261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

III - CONCLUSÃO 

1 O. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem c.af'.1;:z~~u;em, dos tr balhos de 
r eL1Cú ·t.Ut -

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radi d~ ~~a, conclui a 
CONF~E r.~ O 1)"1r.1!ii 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol do,entos, os q ais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo s infi Jê~J~ ltásica sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina - ACENCO 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Alexandra de Oliveira Cândido Diretora Presidente 

Paulo Roberto Cândido Martins Lemos Vice Diretor 

Rita Sebastiana da Silva Diretora Administrativa e 
Operacional 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Condomínio Bela Vista Serran- Mod. 1 O- CS 06- Nova Colina, município de 

Sobradinho, Estado do Distrito Federal; 

]# 
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• coordenadas geográficas: 

15º39'04" de latitude e 47º45'11" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 137, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 110/111 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de janeiro de 2011. 

.• ~ ~tS '&JtN ~ 
CMfe \e Serviç;; tJ,; R,;,j!,;:!;;i.ISOO Comunitária 

Mat.. ~JiZr 14 
~OOEOCISCE 

~.:J 54.pa:reciáa !Montdro 
Matr.: 1320958 
e~~ de Serviço 

de Rad:cdifusõo Comunitária 
De acordo. SERAC/DIRAC/CORAC/CGEOIDEOC/SCE 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de janeiro de 2011. 

De acordo. 4 JAN 2013 
À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletr~ 

De-i ~ ~ Br:í~~ · de janeiro de 201 

DE~~ DA sn,~--;;( OR 
Diretor do Departamento de Out~ Serviços 

Substituto 

Aprovo o Relatório nº 015 /2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de janeiro de 2011. 

LBUQUERQUE NETO 
r rviços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~~ ~; 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~ -"
0 

MUNICÍPIO: Sobradinho IUF:DF 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -
ACENCO 
Nº DO PROCESSO: 53000.028219/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 
_.---·-·--· -~ 

ENTIDADE: Associação de Difusão Comunitária Nóva Colina " ' 
) Nº DO PROCESSO: 53000.010546/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministéri os - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax : (61) 31 J-6617 

Ofício nº ~ 6 ..2. /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíli a, 18 

A SenhorA 
JONAINA LOURDES QUITITI PIMENTEL 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA NOVA COLINA 
AR J 2, Conjunto 17., Lote 22, Sobradinho 11 
730062 -200 Brasíli a - DF 

Assunto: Indeferimento 

Senhora Represe ntante, 

de~ 2010 

Tendo em vista a análise realizada no processo n ." 530000 l05-t6/05, na localidade 
Sobrnciinho/D F, no qual essa Entidade requ er autori zação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e consicicnrncio a docum entação já apresentada pela requ erente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi I NDli'.Fli'.RI DO pelo falo e rund amcnlo a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execu ção cio serviço nes til iocalicladc, 
este Ministério publicou Aviso no Diúrio Oricial eia União de 12/05/09 convocando as Entidades a 
aprese ntarem a documentação ex igida para a autorização. Ocorre que a ·'_ASSOCIAÇÃO IH~ DIFUSÃO 
OMUNJTÁRIA NOVA COLINA " não encaminhou a documcntaçfln ex igida )ela legi slação cspecíl'i ca, 
qual SL~ja a di sposta no subit crn 7. l e alíneas "M", "N'',"O" , na qual a "N" se~~\i~[~'n:~sc~t· .ão 
das coonk1rndas geográficas do local de iinstalação do sistema irradian te ~ofltó:rt1ü~l~~mc ilar 
01 /2004, hem como no arL 9", ~2" e in cisos da Lc. i %1 2/98, no prazo legal cs i~1 'i'~(Dc~~i s de 
habilitaçüo, o qual expirou aos 30/07/09, imposs ibilitando a análi se técni co-ju ·ícli ca~JÁ~1Z0·;31 ento. 

Em lace do ex pos to , comunicamos que o menc1onaclo Process ) se c1 contra arqu1 vad l no 
Mini stério das Comunicações em Brasíli a e ainda, a entidade tem dire it o é itigres:ar com ··pedicl) de 
reconsideração .. no pra7,0 ma.\ 1mo de 30 (trinta) dias. confo rme di sposto nos 'subit ens 9.7 .3 e 9 . .4 e 
alíneas da No rma Compl ementar OJ /2004. Decorrido esse prazo a docurnentaçüo encaminhada sení 
co nside rada intempestiva . 

Atenciosamente, 
,..-' 

. -
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREll 

Secretár ia de Serviços ele Comun icaç2to Eletrônica 

RAM - DOS/SSCE/ MC 
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PREENCHER COM LETP.A DE FORMA 

ofnº 262 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nº 53000.010546/05 
JANAINA LOURDES QIDTITI PIMENTEL 
ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 
COLINA 
AH. 12, Conjunto 17, Lt 22 - Sobradinho II 

'NATAIRE 

No V A_.c_I -+I __,_1 ___,1_'-1 -'---'---'----'-'----'---l 
UF PAiS I PAYS 

[

L 1 NATUREZA DO E,NVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIOR/TARJA / PRIORITA/RE 

----------------------- 0EMS 
1---------------1 D SEG R OÉCLARE 

1 1 1 1 1 730062-200 Brasília/DF 

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

! 
r 

1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ 
75240203-0 FC0463 / 16 

--- ---·------ ---- · ""'"~ J 

AVISO DE 
• .. - - -- ~ .-. .-..n IC"T"f"\\ 

RK 81398499 9 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE kJ~O.fil'AGBÁ'~ BUREAU ,DE DEPÔT 

Pi, l..j t: N e k4.;,~\,1 ! N 1 e o M 
~ _/_/ _ _/ _j_ 

h h h 
" · ,_ ..... 

PREENCHER coM l.üAA oE.C"ogMA 

NOME OU PJ\ZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPED/TEUR 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028219/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina - ACENCO. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Sobradinho, no Distrito Federal. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais . Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sobradinho, no Distrito 
Federal. O Aviso de Habilitação concernente à localidade e -ç> ~p.ublicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. SE IÇO ~WUCO ~fu -

2. O comparecimento desta Consu lto ria no feit 
razão do que preconiza a Lei Complementar n.Q. 73, de 10 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definind 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia -Geral da 

"""~ éiS ~ ..... 
~f ír(k{}~~I~, m 
fevereir. de 1993, m 
a c@ ~1Tf3ia " as 

ião, ve mos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órg ~ . adm 'nistrativame te 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretario-gera/ e os 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Gera/ da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexiç}lbi/idade, ou decidir 
dispensa, de licitação ". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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Continuação do PARECER Nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

~-da~ 
li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA O-~ \:) 0 

:.:) _, ) J.j <3 % 
-, r . ,. V 
....:, .... e 

3. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar osÕ~ ~f!. 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiod ifusão '-' , so<:/i 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providência s no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária , até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventua l atuação de forma clandestina . 

5 . Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serv iço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência . 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

O 4J~ZOl3 
9. A requerente manifestou interesse e executa o Servi o de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art . 12, do ulamen do Serv ço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 d junho de 1998, 
vejamos : 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Le i n2 9.612 , 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pe la Portaria n2 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax : (61) 3311-6602 Email : coniur@mc.gov. r 
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Continuação do PARECER Nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
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11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 00 . § 
referida localidade a Associação de Difusão Comunitária Nova Colina ( Processo nº , SoQb~"· 
53000.010546/2005); que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea "a" do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica (fls. 141). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade , 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998 . 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
O 15/2O11/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls.140/145). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma n2 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestinq'~iie~ da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa . ~i~ ~ UCG ·fut-

Ctfvrc ~ ..• ....._ 
~f r.C\{ o !Y'•~t~i 

IV - DA CONCLUSÃO o;rAN l013 

17. Com base nas informações apresentadas pelo part!ento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 62 , parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art . 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da Un ião, posiciona -se pelo regu lar prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.b 



) 

))~ 

Continuação do PARECER Nº 119/2011/MMM/CGC E/CONJUR-MC/AGU 

20. Este é o Parecer que passo 

Coordenadora Jurídi 

De acordo . À Co nsideração do 

Em, f ;OZ.. /2011 . 

Coordenador-G eral de 

Aprovo. Enca minhe-se à Secre aria d 
providências cabíve is. 
Em 11f / ç> ~ /2011 

ons ideração superior. 

0~1013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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Nesta data. ~mexfJi aos autos do processo de 
nº ~:~.2_\~a documentaçao 
a segw; .;o:-•. st:t1.J1Ci.;. je f)?J folhas, 
que assim numerei: \ 51.., - 15 l..\ 

Data: :) I é}.JJA ~ 

Nome:._~.J0.~~~--­

Assinatura: __ ~~----

!....._.,. 
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( ) O (A) PRÓPRIO ( Y) PROCURADOR 

ENDEREÇO: 5 C Q_ N 1--0\j i}l. Jt ~ L;yC) Í 01 
TELEFONE: y f l{_ Ci Cf 1 ~ Ç 1 _FAX_: ~!J_..._...3_W-tt---ü_(o_l-~j~1--~-~ 

v 

R ueiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

+u !\_, ~·~CJO nome), 

(car o), 

( )t) vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: ~ ! S 3 O O O O J O d- 1 V{~ Ü 91 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: 

de ---t~,,___V __ U.--: __ · _n.v ____ de c9-o J J 
(local e data) 

/! -l ,\,{)U.~ '~ '-i-' _p "'-'\..'J i=- \.. O •~v ;, ~ r · 
./ 

fg(J Zeróone Loureiro 
Consultor Jurídico 

Ministério das Co~ 

Anexo 1 da Portaria n~ 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção !, página 25 . 
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Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

D Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Processo nº: 
1 cópias 1 Folhas 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo nº: 
1 cópias 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo nº: 
1 cópias 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

[X] Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento nº: 1 5~ovo . o.Q.2 .?.. ~ 9 /o C::J 

Processo/documento nº: 1 

Processo/documento nº: 

Brasília (DF), _Q_S_ de __ O_;;i_. __ de 

(nome da entidade/interessado) 

Anexo II da Portaria ng 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25. 



ANEXO! 

Vista, Cópias e , ertidões de Processo 

{uio · 
( ) O (A) PRÓPRIO ( YJ PROCURADOR 

ENDEREÇO: <l G R. µ 170 ~ íjl. ~ (-+ <p +.o l o 1 tJ·-- 2v i 
TELEFONE: 'l 1 L.( C1 q 1 Lf S 1 FAX: ,i ') '\..Vu ~ '}- j J 

. rwJvJto '(nome), 

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a 

(cargo), 1 

(-f ) vista ( ~)cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Número do Processo; Serviço; LocaVUF: 5 ·~ o o o o ~Í L t y - Q q 
SERVIÇO r~L°iü ;~ür -

Número do Processo; Serviço; LocaVUF: mstério das e~.: .• .aç.. 

Número do Processo; Serviço; LocaVUF: 013 

de ~ 1 1 . 

(Nome e assin tura) 
(se for necessário, deverá ser usada folha à parte) 

Merno e ire 04 - GAB/CONJUR 
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Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data, 

D Recebi a(s) cópia (s) abaixo relacionadas: 

Processo nº: 
1 cópias 1 Folhas 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo nº: 
1 cópias 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

Processo nº: 
1 cópias 

(quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

I?< 1 Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

Processo/documento nº: 1 53 a:9C> · O d-8 'Z .{ <.2J /a Cj 

Processo/documento nº: 1 

Processo/documento nº: j 

Brasília (DF), 2-:f. de ~vi L de ..A A 

orne da entidade/interessado) 

~---~ \ 

(assinatura) 

Anex o II da Portaria n2 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA Nº 383/2011 /MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028219/09 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -ACENCO 
ASSUNTO : Suspensão do Parecer nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica su bmeteu ao crivo 
desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Sobrad inh o, Distrito Federal . 

2 . O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. Conforme já exposto no Parecer nº 
119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a d.oéumentação apresentada obedece aos padrões 
legais, no entanto, em homenagem ao princípio da auto tutel a, antes da assinatura da 
portaria de autorização, foi percebido que o requerimento acostado nos autos do processo 
em referência ( fls.02), não é da lavra da Associaçã.o Comunitária e E~ucativa Nova Colina, e 
sim, da Associação do Movimento Comun itário de Radiodifusão de For sa. 

s.E~ ;~siXG ~i~ . 
. . , . .,1r1stloro das ~. ~ 

3. Conforme amplamente def1n1do em nossa do.utnna, a a ~..Afar.M~~u 
a Adm inistração Pública reveja seus atos, sem ser provocada, com o objetivo de pfotiçã 
da legalidade de seus atos. Segundo José Santos Carva lh o Filho, 1 "N o pre~i 7't ijqht~nto, 
Admin istração ser provocada para o f im de rever seus atos. Pode fazê lo de~ crê. Aq~âs, nã 
lhe compete apenas sanar as irregularidades; é necessário que tamb as previn , 
evitando-se refle xos prejudiciais aos administrados ou ao próprio Es _s!o".. requeriment 
juntado às fls. 02, não permite a real avaliação quanto à tempestivida do p dido, devend 
o documento pertinente ser juntado aos autos. 

4 . Com o fito de regularizar o presente feito, a Secretaria de Comu ca ão 
Eletrônica deverá juntar a estes autos o requerimento atinente a entidade Ass eia - o 
Comunitária e Educativa de Nova Colina, para a correta averiguação da tempest vida 
deste, além da averiguação e informação a esta Consultoria se a Associação do Mo ime 
Comunitário de Radiodifusão de Formosa é concorrente deste aviso e o mo ivo 
arquivamento de seu processo . 

5. Assim , até a regularização do fe ito, faz -se necessário a suspensão 
119/2011/M MM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

1 Carvalho Fi lho, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo- 23" edição, ver, ampl e atualizada at 
3 J .1 2.2009- Rio de Jane iro: Lúmen Júris, 2010, p.36. 

Esplanada dos Min istérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 
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Diante do exposto, 

.$" ,/ s '? (."'l 
_, - o ..., :·12 ..., 

z
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u.. #· 

remeta-se o feito a Secretaria de Comunicação Eletr~~ 

Continuação da NOTA Nº 383/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

para ciênc ia . 

À consideração superior. 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

nião 
ão Educativa e Comunitária 

)) 
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;i]Nova Busca 

·~ 

Consulta de Processos/Do·cumentos 
Consulta um número de proto.cofo 

Nú mero do Processo: 53000.028219/2009-86 

(F) Pessoa Física - (J) Pessoa Jurídica 

Page l of l 

Nome Atributo 
(J) ASSOCIACAO DO MOVIMENTO COMUNITARIO DE 
RADIODIFUSAO DE FORMOSA 

BRASIL - DISTRITO FEDERAL - SOBRADINHO 

f\ Lista 

http://sistema.mc.gov.br/gpd/Desenvolvimento/Consul ta/tela_consul ta_processo3_2.as... 2116120 11 



'1JNova Busco 
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Page 1 of 1 

C·onsulta de Processos/Do·cumentos 
Consulta um número de protocolo 

Documento Número: 53000 .049505/2010-19 

Data Abertura Nº do Documento Es pécie do Documento 

24/09/201 O REQUERIMENTO 

Procedência 

Pessoa Jurídica ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA NOVA co 

País UF Dt. Receb. 

BRASIL DISTRITO FE 23/09/201 o 

' ·· . 
Assunto 

DOCUMENTACAO EM RESPOSTA AO OFICIO N2 4630 DE 23 /08/2 010 
PROCESSO N2 53000028219-09 SOBRADINHO / DF . 

Assunto (Complemento) 

Atividade Classificação (Código/Assunto) N Z013 

Fim 999 - ATIVIDADE GENERICA 

Temporalidade 

Fase Corrente Fase Intermediária Destinação Final 

o O Não tem 

\? Lista 

http://s istema.mc.gov.br/gpd/Desenvolvimento/Cons ulta/tela_consulta_processo3_1.as. .. 21/6/2011 
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Buseor 

Consulta de Ptocessos/Do·cumentos 
Consulta um número de protocolo 

Número do Processo: 53000.010546/2005-58 

(F) Pessoa Física - (J) Pessoa Jurídica 

Nome 

(J) ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA 
COLINA 

BRASIL - DISTRITO FEDERAL - SOBRADINHO 

e\ Lista 

Atributo 

07 

http://sistema.mc.gov. br/gpd/Desenvol vimento/Consul ta/tela_consulta_processo3 _2 .as.. . 2116120 11 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONS ULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 928/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028219/09 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -ACENCO 
ASSUNTO : Suspensão do Parecer nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Aprovo a NOTA Nº 383/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à a eciação pelo Sr. Co nsultor Jurídico. 

Brasília,Z'i de junho de 2011. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UN IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 398/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000 .028219/09 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina-ACENCO 
ASSUNTO : Suspensão do Parecer nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

Aprovo o DESPACHO Nº 928/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica , que aprovou a NOTA 
NQ 383/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encam inhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
. . ' 

em prosseguimento. . 

de 2 011 . 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/3 11-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio nº 4sqo /201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Oq de agosto de 2011. 

À Senhora 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO 
Representante Legal da Associação Comunitária e Educativa Nova Colina - ACENCO 
Condomínio Nova Colina Dignéia I, Conjunto "C'', Casa 2 
73.017-017 Sobradinho - DF 

Assunto: Solicitação de Esclarecimentos/ Processo nº 53000.0282Í9/ 09. 
SERVIÇO ;:\Jetxô ~€ik . ~ 
~:stêro das CM\;. •a,\. 

CONFr~E i.ôM O 0"'~'~ 
Senhora Representante Legal, 

4 JAN l0l3 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n 00.028219/2009, a 
localidade de Sobradinho / DF, no qual essa Entidade requer autorização para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos e solicitamos o que se segue: 

, ) 2. Observou-se que no Requerimento Inicial apresentado pela Requerente - e 
assinado pela sua Representante Legal, Sra. Alexandra de Oliveira Cândido - consta o nome de 
outra entidade, qual seja, a "Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de 
Formosa", cujo processo tramita sob o nº 53000.028351/2009 e se encontra indeferido neste 
Ministério. Desta forma, devido às divergências encontradas, torna-se necessário que a 
Requerente esclareça o ponto acima questionado, do qual depende o andamento do processo. 

3. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
· recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas ou caso as respostas não elucidem todas as questões levantadas, o pleito de outorga 
será indeferido. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham ahializado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

CGRC 



implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

G~7 

• , '•,· •.. 
.. .. . , , 

. . i . • • .. ·, ·'I ~ . ·~ 

53000.02821912009/CGRC 

); ...-' J:, 
SIBELA LEAND PORTELLA MATIAS 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Substituta 
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l'Wnfatérfo aas Co:munkaç:-Oes 
S~eta:da de Semç:o~de ·comurricaçãoE1etrôn:iea - i., 
CO:NFORlY.lE:rQRTARIANº336DE 11 DEJ1JLBO DE2003 
RES1J.ERI'MENro nE v:rsT.A, .córLtLS ~DE PR o CEssos.E D_oculliE:i:n:03 

. ' 
1 ~- • • 

Consiáe:t:a:ndo o_.interess~ e1:1}:ofo:r:rr::açõ:S r 'eJ:atiYas.ao :Processo ;á.e: ( ) Ou~or.ga, ( ·) Pós-Ou:torga ·6u.( . )1 
J.i:co:rppa:nli.am.e:nto e Avaliaçao, s9]1CJto, Jrm-to ao an;iaJ r~ponsayel da um.aaa~ :oa qual o proce:ss_o 'se 
e:µ contra: -

-.-...p i:nter~s:ado ·a·e.nr:á .nss:i:o:al~r a sua ~u.aJJpc.aç.lí.o,, cons:íd~r.:anclo os Úe:n~_ab.nb:o'~ ~ind:a.~ c1eyc;r:á­
.Â1ox·)J?.eio·dc docu.i::J.J.e:ato -a sera:ne:mdo .a.esta solicit;us;2o . .ante.s C!a :rc..afu:."1·s:lío.de yJ.s_ta~ rcj:>rodris;ão 

solicitas;.1i0' da· cc.rtidlío (pr:a;io 5 d.ills). Podem 'requerer -ç:jsta, ·ce.rtidõés e' c6pfas do processos· e d 

)RT( /( ) SA?.<-C . · 

tcrr.oos·-da Lef 9 .784 ck1999, cqn:('onn.o,!l ~c;;_guír cspccific;do: · · . 
. .. . . . " " ... . . . : : . . . . . "' . - 'i . . . . 

( ) :X - l'mo:as. físicas ou juríôJú.s, gue o3 ten,h:a:rn· d:aâo ir).Ício comp . tjtu1:8It;l de d.ü-c:iios ou intcrcssss' indiYidDajs ~11, no 
e:rerdcio do di:rcito cJe.rcpr~enU\ç.ão *; · · · · · ' . . 

. ( '/. ) D-J>~soa!l :fisi~ o.~júpakas, ou ·os ·seuJ represt:!lt:a;nt~ J.egais, que; mCSJl!O.'_se:r.ç. os te:rem 11-icfado, possnm ter tlire5tos 
?U jnt_eresses 2fet2dos pOf d~SÕCs JicJcs prof.cridas.ou.a ser= adotadas*; . . . ~ _ .. 
C. ) ll.-As Organiiações ou as .Asscx;i2çõC.S reprcscntatiYáS, em dcfosia dé di:reitos e interesses coJctivos**;. . . . . 
( ·)TV -As pessoas ou-as .As:sqciaçõcs legalmente constituíd:cis ·ou seus r9.rcs

0

cntaotcs kg-ais, cm defesa de dircilos e-interesses 
· difusos'**; · . 

. . 
· * Repres'e:ot:antesLeg:a.is/frocú 
** O.:r_g:anízas:ões/A.ssocfas:õ~ rêp 
interesse aJcgado; 

. . . 
cloris ..:.A.'Jexarcópia da Idc.ntidad.e e Cópia-deProcuraçio yáJjda' ou .Cópia da OAB;_ . 
cntatiyas - Anexar cópia de documento gue comprove a condi.çno de representação .do 

E~asilfa,0'2.;ae:(l}<?~{'O ',àe:2ctj_; · 

E:r.n :atenç.50 :à soliciti<;2o :apresent:ad:a e após anrigu:aç:2o da guali:fic:iç.ão de interessado, ane::r.and~ :;'! de-vJ.d2 co:rnpro;r:aç2o 
junto à este1r-equ e.rimento,_ pro-Y:i drncfrf, :o.a presente data" todos os atos :necessá.dos à re:a.l.iz.a.çã o d o ;reg.u e:-rido. 

Assmatúiã eMatiiculá/Sfape do Servidor r~yonsht:1 pela autorização do .. re.siuerido. . -- · 



. ) 
} 

\ 

Ü ) 



f. 

u ~ 
., 

(l, r1 z e 
~ 

ç yl 
~ ... 

--. 
) ' .} 

... ' 

.J 



Brasília, 31 de agosto de 2011. 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar. 

CEP 70044-900- Brasília- Distrito Federal. 

M iN1!8TtR IO DJ!. B CO M UM!C.JJ. çijH 
BR.U. 8 fll .à. • DF 

53000 044849/21)'1 ·1 -·12 

SEPRO.iDILOG/C~O~i'CGRLJSPO 

s1to8 .i"201 1-n:217~Cc 

At. SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS (Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 

ubstituta . 

Ref. Ofício n. º 4590/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

- Senhora Coordenadora, 

SEl\VÇO ~\j~LICO ;fut .~ 
,_.iO:~tiro !!as ~ ·~ 

eot.fC..Rt r.™ o ~,~,~ 

Em atenção ao ofício supra, a representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

E EDUCATIVA NOVA COLINA-ACENCO,vem à ilustre presença de V.Sa. informar que 

ocorreu um erro material quando declinou como requerente, no documento de folhas 02 

processo em epígrafe, a ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE 

RADIODIFUSÃO DE FORMOSA. 

Ocorreu que para formalizar o documento de folhas 02, foi usado um 

requerimento já gravado em computador, o que levou ao equívoco de no preâmbulo 

constar como requerente a ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO COM UNITÁRIO DE 

RADIODIFUSÃO DE FORMOSA, quando corretamente seria a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

EDUCATIVA NOVA COLINA - ACENCO, conforme demonstram os documentos juntados com 

aquele requerimento (fls. 03/54). 

Ir DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_Q_$.__; OCf_.1$?/I 



_e, com.1.:;;; 
-:rr· "'.1 ' ~ l~.« .~~ 

. Conforme se verifica nos de~ais pleitos co~stantes nos autos, todos fora~- fls. !/" Ij 
formalizados em nome da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E EDUCATIVA NOVA COUNA1JA~brica 27'--_0' 
ACENCO, e firmados por sua representante legal, ALEXANDRA DE OLIVEIRA CÂNDIDO, u- ~'? 
por procurador devidamente constituído, o que também demonstra o equívoco corrido às 

folhas 02. 

Então, como constou no requerimento de apresentação de documentos (fls. 02), 

por erro material. nome de requerente diverso, pede-se seja considerado como requerente 

a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA NOVACOLINA-ACENCO, que por esta e 

melhor forma de direito vem rerratificar aquele documento. 

Ante o exposto, espera ter atendido a determinação de V.Sa., pelo que firma a 

presente. 

, __ ) 

Atenciosamente, 
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~ 

Ü ) 

MINISTÉRIO ~AS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 0331/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Consulta à Conjur. 

Referência: Processo nº 53000.028219/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária e 
Educativa Nova Colina para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Sobradinho/ DF. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observóu~e o que se segue: 

I O d C 1 . J 'd. l5f~~:~·~rfl - . :i:-.,~ . . s autos retomaram esta onsu tona un ica, a uft,;~ eWllz-as m 
diligências necessárias à instrnção processual, visto que o requerime ~. ~. es va 
em nome de outra entidade, que não a própria titular do processo, im ossibilitando a -vefttc ção 
da tempestividade do pedido. · O 4 Í N Z013 

II. A entidade protocolou, sob o nº 53000.0448 2011-12, ysclarecim ntos 
acerca do fato, alegando que havia se utilizado de um modelo de requerime to pertenc te a 
outra entidade, qual seja, a Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa, 
e que, por engano, deixou de corrigir o campo relativo à denominação. Vale ressaltar que o 
procurador da Associação Comunitária Educativa Nova Colina, Sr. Sebastião Cândido Júnior, 
confirmou, em atendimento presencial, realizado na sala nº 213 do anexo oeste, em 02/08/2011 -
conforme ficou registrado no pedido de vistas anexo à fls. 165 - o lapso ocorrido no momento de 
preencher o requerimento. 

III. Contudo, verificou-se que o Sr. Sebastião Cândido Júnior, que é pai da . 
presidente da Associação Comunitária Educativa Nova Colina (Sra. Alexandra de Oliveira 
Cândido), foi também, segundo matéria publicada no Jornal Folha de São Paulo de 08/12/2002, 
procurador da Rádio e TV SCHAPPO ltda, entidade que detém outorga para execução do serviço 
de Radiodifusão Comercial nas localidades de Major Isidoro/ AL, Imperatriz/ MA, Parnaíba/ 
PI, Miguelópolis / SP e São Sebastião / SP; sendo que uma das cotistas da sociedade empresária, 
a Sra. Simony Oliveira Martins, da mesma forma como a presidente da Associação Comunitária 
Educativa Nova Colina, também é filha do referido procurador. Encaminhamos em anexo a 
matéria da Folha de São Paulo, indicando existência de possíveis irregularidades no processo da 
Rádio e TV Schappo ltda, bem como cópia do contrato social, publicado no D.O.U. à época da 
outorga. 
nf/CGRC 



CONCLUSÃO 

3. Considerando que a matéria publicada na Folha levanta a suspeita de que houve 
uso de "laranja" na concessão de outorga à Rádio e TV Schappo ltda, solicita-se orientação dessa 
Consultoria Jurídica, acerca dos procedimentos corretos a serem adotados, tendo em vista que, a 
exemplo do ocorrido na concessão da rádio comeJcial, também no processo da Associação 
Comunitária Educativa Nova Colina encontramos dirigente que mantém grau de parentesco com 
o Sr. Sebastião Cândido Júnior. 

4. Outrossim, caso essa Consultoria entenda não haver óbice para o prosseguimento 
do processo, informamos que esse já se encontra devidamente instruído, podendo ser submetido 
a apreciação do Ministro, em caso de parecer favorável. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, 02, de fevereiro de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, O .3 de fevereiro de 2012. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de fevereiro de 2012. 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

nf/53000.02821912009/CGRC 
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Eletrônica. 
De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

+ de fevereiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Secretário 

Brasília, t/t de fevereiro de 2012 . 

DE ALBUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 

nf/53000.028219/2009/CGRC 
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CONTRATO SOCIAL 

EVANDRO JOSÉ SCHAPPO, brasileiro, casado, natural de Pa!mÜ0s-. · - .,,. . 

Santa Catarina-Se, nascido em 28/12/1965, maior, com residência SMLN MI Trecho 

04 Conjunto 01 Chácara 165-A J.ago Norte - Brasília-DF, portador da RG 
. ~- ~- . ; 

12R1380336, expedida SSP-SC, inscrito CIC nº 526.401.089-72, sendo filho de 

lrmando Schappo, brasileiro, e lima Assunta Schappo, brasíleira, e SIMONY 

OLIVEIRA MARTINS, brasileira, solteira, natural de São Sebastião do Paraíso - MG, 

nascida em 03-05/1980, maior, residente a Av. José Luiz Adjunto nº 1122, Bairro 

Cachoeira na cidade de Unaí-MG, portadora do RG 12208044, expedida SSP-MG, 

inscrito CIC nº 012.773.576-33; sendo filha de Sebastião Candido Junior, brasileiro, 

e Maria Benedita de Oliveira Candido, brasileira, constituem entre si na melhor forma 

do direito, sociedade por cota de responsabilidade limitada com a finalidade de 

exploração dos servíços de radiodifusão sonora e televisiva (sons e imagens), cujos 

negócios serão regidos pelas cláusulas e condições seguintes. 

Cláusula Primeira - A sociedade denomina-se "Rádio e TV SCHAPPO 

Ltda.", tendo foro e sede na cidade de Paracatu, Estado d? Minas Gerais, na rua 

São Gonçalo nº 387, Centro, e poderá ter, também sucurs · · · is, a~ncias e 

escritórios em todo o país, sempre que assim lhe convier e p ~~~~ciíer-es 
. bl' dáS ~.1•.a;:...· 

pu ICOS. CJNFc...Rf ê':(')I, 0 l)l?!l';f,_; 

Cláusula Segunda • Os objetivos expressos da ocie<f~~NlÓá o de 

divulgação de programas de caráter educativo, cultural, inf rmativ e recn ativo, 

promovendo ao mesmo tempo a publicidade comercial para atisfaze os encargo 
1 -

da empresa, sendo que para alcançar o objetivo serão usacios os serviços d 

radiodifusão sonora (produção, geração e transmissão de sons) e televisão 

(produção, geração e transmissão de sons e imagens) em conformidade com a 

legislação em vigor, especialmente o que se trata na Lei nº 4.117, de 27 de agosto 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de 1963, e modificações posteriores, 

tudo de acordo com a legislação regedora da matéria . 

Cláusula Terceira - A sociedade é constituída para vigência por prazo 

indeterminado sendo que as atividades de-transmissão serão iniciadas após atos de 

deliberação pelo Órgão competente do serviço a ela outorgado . 

Cláusula Quarta • Toda e qualquer alteração contratua!, designação de 

gerentes, constituição de procurador para prática de atos de gerência ou 

.administração, mudança do estatuto, transferência , direta ou indiretamente da 

conce.ssã,i;;> a y!a outorgada como também toda exígência legDI imposto pclél 



legislação em vigor, especi~lmente o que ~rAtLnaJ!'..~tn~~!.ll?:~e..27-de-àgo.stéi:: 

de 1962, do Decreto 52.026, de 20 de maio de ·1953, e modificações posteriores, 

deverão ter a prévia aprovação do Ministério das Comunicações. 

Cláusula Quinta - A sociedade se obriga a observa.r com o rigor que 

impõe leis, decretos, reg_ulamentos, portarias e quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Ministério das Comunicações vigentes a vigor, referentes à legislação 

da radiodifusão ?m geral. 

Cláusula Sexta • A sociedade não poderá executar serviços nem deter 

concessões ou permissões de radiodifusão sonora ou televisiva (sons e imagens) no 

pais; além dos limites previstos pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

Clãusula Sétima - A sociedade se compromete a manter em seu quadro 

de funcionários um número mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros . 

natos; 

Cláusula Oitava - O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e 

cinqüenta mil reais), representado por 250 .000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de 

R$ 1,00 (um real) cada uma· quota, sendo que 2.000 (duas mil) quotas perfazendo 

um valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) integralizado neste ato em moeda corrente 

nacional, 10Q.OOO (cem mil) quotas perfazendo um valor de R$ 100.000,00 (cem mil . - . . ·,.. . . 

reai~ ) int~grt:i1iz~ cf9 até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente 

transmissãci'' dos ·serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 

148.000 (cento e quarenta e oito mil) quot.as perfazendo um valor de R$ 148.000 

(cento e quarenta e oíto mil reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação 

pelo órgão competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) 

em moeda corrente nacional. 

Cláusula Nona - De conformidade com a cláusula oitava, o capital social 

ficará assim distribuído entre os sócios: EVANORO JOSÉ SCHAPPO com R$ 

225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), representado por 225 .000 (duzentas 

e vinte e cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma quota, sendo que 1.800 

(mil e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ i .800,00 (mil e oitocentos reais) 

integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 90.000 (noventa mil) quotns 

perfazendo um valor de R$ 90.000,00 (noventa mH reais) integralizadoaté 20 (vinte) 

dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão · dos serviços de 

radiodifusão sonora em moeda corrente nacional, e 133.200 (cento e tíinta e três mil 

e duzentos ) quotas perfazendo um valor de R$ 133.200 (cento e trinta e três mil e 

duzentos reais) integralizado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

coropetente da transmissão dos serviços de televísão (sons~El ens) cm moeda 
L' PUBí 1cn i::-::n.r-n • • ) . . 
·cnrventé,JJ~Grc;if.J.af":~ SJMONY OLIVEIRA MARTINS com R$ O OJJO (vinte e cinco 
.. . - - . ....... ~ l \,1 '- , . • 1 l J.:.. .• • 
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mil reais), representado por 25.000 (vinte e cinco __ mil) quotas de R$ 1,00 (tim real) 

cada uma quota, sendo que 200 (duzentas) quotas perfazendo um valor de R$ 

200,00 (duzentos reais) integralizado neste ato em moeda corrente nacional, 10.000 

(dez mil) quotas perfazendo um valor de R$ 10:000,00 (dez mil reais) integralizado 

até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão competente transmissão dos 

serviços de radiodifusão sonora em moeda corrente nacionaf e 14.800 (quatorze mil 

e oitocentas) quotas perfazendo um valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 

oitocentos reais) integrafízado até 20 (vinte) dias após a deliberação pelo órgão 

competente da transmissão dos serviços de televisão (sons e imagens) em moeda 

corrente nacional. 

Cláusula Décima - A responsabilidade dos sócios é limitada à 

importância total do capital social. 

Cláusula Décima Primeira - A gerência da sociedade será exercida pelo · 

sócio majoritário, que será incumbido de todas as operações e representação da 

sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Cláusula Décima Segunda - O sócio no exercício da gerêncía não terá 

direito a retirada pró-labore. 

Cláusula Décima Terceira - A sociedade é constituída sivamente de 
brasileiros. SflW'lço ;t:Jet--;;; . · .. 

t.finitt~ ·'.\.N "tl.Jr -
rfl <:las r-. 

Cláusula Décima Quarta - As quotas rcprcscntativ ~Jd'5~f!rltib~~i 
são inalienáveis e incaucionáveis direta ou indiretamente a estr ngeirC[f 4r.u essoas 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual de prévia utorizaçã~ JO/;bder 

concedente. · -
Cláusula Décima Quinta - A responsabilidade e orientação in electual e 

administrativa da sociedade caberão somente a brasileiros, natos ou como dispuser 

a Constituição Federal. . 

Cláusula Décima Sexta - Para os cargos de locutores, redatores e 

encarregados das instalações elétricas somente serão admitidos brasileiros. 

Cláusula Décima Sétima - No caso da transfcrêncié:J ou alioné:Jçifo de 

quotas de capital, no todo ou em partes, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá(ão) 

preferência para aquisição em igualdade de condições orn estranhos_ 

Cláusula Décima Oitava - O exercício social terminará em 31 (t rinta e 

um) de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço gera l das 

contas .9~ lucros·e perdas , do exercício, com observância das pr~rições legais; 



Parágrafo único - Será levantado um primeiro balanço geral em 1"5''dê 

junho de 2001 . 

Cláusula Décima Nona - Fica eleito o foro da sede da comarca do 

município de Paracatu, estado de Minas Gerais, para solucionar. qualquer dissídio 

entre partes contratantes; renuncfando-se qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

Cláusula Vigésima - Os casos não previstos no presente contrato social 

serão resolvidos de acordo com o que dispõe a Lei nº 3.078, de 10 de janeiro de 

1919, e a Lei nº 4.720, de 13 de julho de 1965, que regulam as sociedades por 

quotas de responsabHidade limitadas. 

E por estarem assim justos os contratados, obrigam-se fielmente cumprir_ 

em seus termos as cláusulas acima, e assinam o presente instrumento em 3 (três) : 

vias de igual teor e forma. [untamente com duas testemunhas exigidas por lei. 

Paracatu, 2 de junho de 2001. ~ 

r----

~~~;;.;,_:_"~· ::)J M J$P/ -

T 

~_____,.-\~·~'·> -;r-- --- .o>" 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática. Decisão 
terminativa) 

Publicado no DSF, de 27/6/2009. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

os: 14160/2009 
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Aspas 

PL COMPRA TVs 

Elvira Lobato 

VOCÊ. NUNCA MAIS VAI LER 
JORNAL DO MESMO JEITO 

6/19 

L::::::....J amigo (a) ;.; buseà 1~ envleauml [.G . 1 

"Deputado gasta R$ 50 mi em compra de TVs", copyright Folha de S. Paulo, 
8/12/2002 

"O deputado federal João Caldas, presidente regional do PL em 
Alagoas, está por trás das empresas Rádio e TV Caldas e Rádio e TV 
Schappo, que surpreenderam o mercado de radiodifusão, na semana 
passada, ao oferecer R$ 24,4 milhões por uma concessão de TV em 
Campinas e R$ 16, 7 milhões por uma concessão de TV em Jundiaí, 
no interior de São Paulo, em licitações públicas do Ministério das 
Comunicações. 

As cifras referem-se a valores de junho de 2001, quando as propostas 
foram entregues. Com a correção pelo IGP-DI, adotada pelo 
ministério, os valores sobem para R$ 29,9 milhões e para R$ 20,5 
milhões, respectivamente, o que dá um valor total de R$ 50,4 milhões 
atualizados. 

Empresas grandes, como o SBT e a Bandeirantes, particip_~as 

licitações e foram derrotadas pelo grupo do deputado. .)tl\VIÇO ;~~,- . 
. ~~~itt~ ~"l..>q:. -~ -

Mais surpreendente ainda é o esquema que foi us. ad~o/ c<??~~d'.ft. ~·~ ~' \,,"'! ..,,,,..,~, 
empresas. · · • · • 

. 0~4!013 Elas foram abertas em nome de assessores do parlam tar, 
remunerados pela Câmara, e de pessoas humildes, q i_guram mo 
acionistas minoritários. Os contratos sociais são idênticos e for 
registrados no mesmo dia, e no mesmo cartório, em Paracatu, Minas 
Gerais, próximo da divisa com Goiás. 

As testemunhas que aparecem nos contratos são também ligadas a 
João Caldas, mas ele próprio não aparece na documentação. O 
parlamentar já tem cinco rádios e uma TV educativa em Alagoas, em 
nome da Fundação Quilombo, registrada em nome de outra assessora · 
paga pela Câmara: Maria Betânia Botelho Alves, secretária do 
escritório dele em Maceió. 

Licitações 

Há indícios de que o grupo tem pretensões nacionais, pois as 
empresas que venceram as licitações no interior de São Paulo vêm 
disputando concorrências em vários Estados. 

http://www.observatoriodaimprensa.com.br/artigos/aspl 11220026.htm 4/8/2011 
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A Rádio e TV Schappo entrou em 42 licitações e já levou uma TV em 
Parnaíba (Piauí) e duas rádios FM no interior de Alagoas, fora a TV 
de Jundiaí. 

A Rádio e TV Caldas participa de 29 concorrências, a maioria está 
em fase de habilitação ou de classificação. 

A TV Caldas traz o sobrenome do deputado em sua razão social, mas 
está registrada em nome das irmãs Lara de Araújo Amorim -acionista 
majoritária, com 90% das cotas- e Laís de Araújo Amorim, de 
Maceió. 

Segundo a administração da Câmara dos Deputados, Lara trabalha 
para a liderança do PL e faz parte dos assalariados que ocupam cargos 
em comissão. Ela estaria a serviço do partido em Alagoas. A 
liderança do PL não informou o salário da assessora nem seu local de 
trabalho, alegando sigilo funcional. 

A Rádio e TV Schappo, por sua vez, está registrada em nome do 
assessor parlamentar Evandro José Schappo, lotado no gabinete de 
deputado em Brasília. Segundo a Câmara, ele é assessor nível 26. O 
salário bruto correspondente a esta faixa é de R$ 2.587,00 mensais. 

A exemplo de Lara Amorim, Schappo é o sócio majoritário, com 90% 
das cotas. Os 10% restantes estão em nome de Simony·Qlivyi!a. 
Martins, professora particular na pequena cidade de Unaí (MG). Ela 

• ., • .. · 'ehtrou na história pelas mãos ·do pai,'o técnico em eletrônica 
.j • . • • · · ~ .... Sebastião ·câp.,did,o ifJillio , que presta serviços a empresas de rádio. 
... . • ·: : 1'· . •. :1 ' ;,.. · .... ~: ~ . 

Procurada pela Folha, a moça limitou-se a dar o número do telefone 
do pai, que, segundo ela, é seu procurador no negócio. 

Na avaliação de empresários e de especialistas em radiodifusão, a 
· quantidade de licitações disputadas pelo grupo e a diversidade de 
locais de interesse indicam que o objetivo seria o de revender as 
licenças ou parte das cotas das empresas no mercado. Empresas 
derrotadas nas licitação já teriam, inclusive, recebido sinais nesse 
sentido. 

167 vezes mais 

A licitação de Campinas foi disputada por 18 empresas. O edital 
estabelecia o preço mínimo de R$ 146.006,00 pela outorga, mas a TV 
Schappo multiplicou este valor por 167 vezes. Houve grande 
divergência quanto ao valor da concessão. As ofertas variaram de R$ 
1,8 milhão aos R$ 24,4 milhões da proposta vencedora. A 
Bandeirantes ofereceu R$ 2,1 milhões e o SBT, R$ 12,7 milhões. 

O fenômeno se repetiu na licitação de Jundiaí, que teve 23 
participantes. O preço mínimo era de R$ 364.032,00 e as propostas 
foram de R$ 801 mil aos R$ 16, 7 milhões oferecidos pela TV Caldas. 

Segundo especialistas, a concessão de Campinas saiu pelo maior 
preço já registrado em licitações públicas de radiodifusão. 

htto://www.observatoriodaimprensa.com.br/artigos/aspl 11220026.htm 
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Para se ter uma idéia de comparação, o grupo Traffic pagou R$ 100 
milhões à família Marinho por 90% do capital de três empresas de 
TV, afiliadas da Globo, no interior de São Paulo: Sorocaba, Bauru e 
São José do Rio Preto. 

A comissão de licitações não questionou a capacidade financeira dos 
sócios da Rádio e TV Caldas para homar um compromisso tão alto . 

Se os membros da comissão tivessem telefonado para a sede da 
empresa, em Paracatu, teriam descoberto que o endereço corresponde 
à casa do mecânico Pedro Antônio Morais Moura e de sua mulher 
Gislane Lima Porto, auxiliar de escritório. 

Deputado não foi localizado após 12 telefonemas 

Lara de Araújo Amorim, a funcionária da liderança do PL que 
aparece como acionista majoritária da empresa Rádio e TV Caldas, 
que ofereceu R$ 24,4 milhões pela concessão de TV em Campinas, 
recusou-se a dar informações sobre a empresa à Folha. 'Só respondo 
ao Ministério das Comunicações', disse ela, por telefone. 

A reportagem entrou em contato com a assessora duas vezes. Na 
primeira, ela desligou rapidamente o telefone celular, alegando que a 
bateria estava no fim. No segundo telefonema, quinta-feira à tarde, 
deixou que a conversa prolongasse um pouco mais. 

Perguntada se havia algum sócio grande no negócio para ba .~ ~~~ ·;~út _ 
pagamento da concessão, disse: 'Se você tiver alguma coisa, a~ des ~ ..• .-;.. 
interesse, a gente pode se encontrar pessoalmente para conv ~..RE r,('l, O 0"'~1~ 
Agora, eu não vou dar nenhuma declaração'. Ela negou que ej a 
assessora ou que tenha vínculos com o deputado João Calda · ~ ON 1013 
'Qualquer informação sobre esta empresa tem de ser via mi stério' 
repetiu. -
A informação de que ela é funcionária da liderança do PL foi dada 
pela Câmara dos Deputados. Foram confirmados o nome e o CPF 
dela. 

O deputado federal João Caldas não foi localizado pela Folha, apesar 
dos 12 contatos telefônicos feitos com seu gabinete em Brasília e com 
seu assessor Geraldo Sampaio, em Maceió. Foram deixados também 
recados com assessores que atenderam o celular do deputado. 

Até as 20h de sexta-feira, não houve retomo por parte dele, nem das 
demais pessoas contatadas. A Folha informou as secretárias do 
parlamentar sobre o conteúdo da reportagem. Segundo elas, os 
recados foram transmitidos ao assessor Evandro José Schappo, que 
acompanhava o deputado. Todas as tentativas de contato foram 
gravadas pelo jornal. 

Sebastião Cândido Júnior, procurador e pai de Simony Oliveira 
Martins, acionista da Rádio e TV Schappo, afirmou, em nome dos 
sócios, que a empresa cumpriu as exigências legais que constavam do 
edital de licitação. 

http://www.observatoriodaimprensa.com. br/ artigos/ asp 111220026 .htm 4/8/2011 
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Ministro diz que vai analisar caso 'com atenção' 

O ministro das Comunicações, Juarez Quadros do Nascimento, disse 
desconhecer a existência de ligação entre as empresas vencedoras das 
licitações de Campinas e Jundiaí e o deputado João Caldas (PL ). 

Ele disse que apenas foi informado dos valores recordes registrados 
nas duas concorrências, mas que os processos estão no âmbito da 
comissão de licitação, da qual não participa. 

Juarez Quadros afirmou que, diante das informações fornecidas pela 
Folha, irá examinar o caso com atenção. 

Segundo ele, o fato de as duas empresas terem chegado até o final das 
concorrências mostra que elas passaram pela fase de habilitação e que 
cumpriram as formalidades legais exigidas. 

Quadros disse que o processo licitatório não tem um crivo legal que 
exclua previamente os candidatos por suspeita de incapacidade de 
honrar o compromisso financeiro. 'Não podemos alegar que alguém 
não terá capacidade de honrar alguma coisa no futuro' , afirmou. O 
ministro das Comunicações declarou que o valor ofertado pelas duas 
empresas chamou sua atenção, mas que a licitação ainda não está 
'sacramentada' , pois ainda não esgotou a fase de recursos." 

PUBLICIDADE / FHC 

FSP 

"Governo gasta R$ 4 mi para divulgar prêmio de FHC", copyright Folha de s. 
Paulo, 7/12/2002 

"A última campanha publicitária do governo federal gastará entre R$ 
3,5 milhões e R$ 4 milhões, em menos de uma semana, para saudar a 
conquista do prêmio Mahbub ul Haq, instituído pela ONU 
(Organização das Nações Unidas), pelo presidente Fernando 
Henrique Cardoso. 

A campanha, que é constituída por filmes de 30 e de 15 segundos, 
está no ar desde a última terça-feira. Ela foi criada pelo publicitário 
Nizan Guanaes -que também foi o marqueteiro da campanha 
presidencial derrotada do senador tucano José Serra- e produzida pela 
agência DMA, empresa que já prestava serviços ao Ministério do 
Trabalho. · · 

Mahbub ul Haq é o nome do economista paquistanês que criou o 
relatório global IDH (Índice de Desenvolvimento Humano). O índice, 
empregado pela ONU para medir qualidade de vida, cruza dados de 
renda, expectativa de vida e conhecimento. 

A honraria foi instituída pela ONU para premiar governantes que 
teriam alcançado sucesso em colocar o desenvolvimento social no 
centro da agenda política. 

http://www.observatoriodaimprensa.com.br/artigos/asp 111220026.htm 
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Para cinco especialistas internacionais escolhidos para a ONU, este 
teria sido o caso de FHC. Ele vai receber o prêmio em Nova York na 
próxima semana por sua 'permanente dedicação' ao desenvolvimento 
humano, segundo justificativa da ONU. 

O presidente brasileiro, segundo as Nações Unidas, teria elevado o 
'padrão pelo qual a governança pode ser julgada na América Latina'. 

Para o secretário de Comunicação de Governo, João Roberto Vieira 
da Costa, constitui 'um orgulho para nós brasileiros um 
reconhecimento da ONU aos avanços sociais realizados no governo 
do presidente da República'. Isso justificaria a campanha, segundo 
Vieira da Costa. 

Trata-se da primeira edição do prêmio Mahbub ul Haq, que será 
concedido a cada dois anos. 

O presidente vai recebê-lo na próxima segunda-feira, dia 9, em Nova 
York. A campanha da Secom (Secretaria de Comunicação Social de 
Governo) se estenderá até essa data. 

Os filmes falam de algtms dos programas que levaram FHC a ganhar 
o prêmio. 

Destacam, por exemplo, a redução de 25% no trabalho infantil e de 
cerca de 40% na mortalidade infantil, o fato de que 100% das 
crianças estão na escola e a redução de 64% nas mortes provocadas 
por Aids. 

Page 5of6 
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O prêmio é personalizado, foi dado a FHC, mas a campanha l~ ;~ . · . . 
logomarca de oito anos dos dois mandatos do presidente. D ' ~'1:' &~ ~· ~ -
com o secretário Vieira da Costa, é para 'marcar e registrar sse ... ,..f r~! o;.;;,:~ · 

• "''1/'f' 
momento'. O 4 

A campanha será a última do governo FHC. Mas, ao con ário de 
2001, quando gastou cerca de R$ 150 milhões em public1 · e apen 
no mês de dezembro, neste ano o governo estima que os gastos não 
devem chegar a R$ 50 milhões. Até outubro, os gastos da 
administração direta com publicidade estavam em R$ 129 milhões. 

Até o final do ano, Fernando Henrique Cardoso deve recorrer apenas 
a cadeias nacionais de TV, após as festas natalinas, para apresentar 
balanços de governo. 

Está descartada a hipótese de uma megacampanha como ocorreu no 
início do segundo semestre - que tinha o título ' Brasil - 8 anos 
construindo o futuro'." 

te:-:to arrti: rior 1,• o lt.~ .:io índice pró:-: imo te~:to ~ r=;;i miuide· nõs 
L:::J seu comentário 

Observatório 1 Índice da edicão 1 Busca 

http: //www.observatoriodaimprensa.com. br/artigos/asp 111220026.htm 
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Objetivos 1 Purooses 1 Edicões anteriores 
Modo de Usar 1 Banca 1 Jornalistas na Net 1 .E_CUJ.i~ 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF : DISTRITO FEDERAL 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

53000.028219/2009-86 

9 

30/06/2009 

15:03 :40 

Data : 23 /06/2009 

Procedência: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO COMUNITAR IO DE RADIODJFUSAO DE FORMOSA 

Solicitante: ALEXANDRA DE OLIVEIRA CANDIDO - REPRESENTANTE LEGAL 

Resumo do Assunto : 

r; J EM ATEND IMENTO AVISO DE HABILITACAO 0 1/2009, APRESENTA DOCUMENTACAO DE QUE TRATA O ITEM 7 DA 
NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNlTARlA. 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOC IACAO DO MOVIMENTO COMUNITARlO DE RADIODIFUSAO DE FORMOSA 

Para o obséquio de : 

Observações: 

Data: 241021201 1 5 004 '°' 

! 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Emitido por: GlSELLE COIMBRA DE OLIVEIRA Página Única 
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limo Senhor 

DEMERVAL DA SILVA JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Outorga de Radiodifusão Comunitária - Sobradinho DF 

Processo 

Alexandra de Oliveira Candido, portadora do CPF de nº: 002.451.566-31 , 

representante legal da Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, residente e 

domiciliado no Condomínio Nova Colina 01, Conjunto C, Casa 02 , na cidade de 

Sobradinho DF, cordialmente comparece a ilustre presença de Vsa., com sucedâneo no 

inciso XXXIII do artigo 5° da Constituição Federal, requeiro informações sobre o 

andamento do referido processo, tendo vista que a exigência solicitada através do ofício 

de n º: 4590 de 09/08/2011 protocolada no Ministério das Comunicações em 30 de 

agosto de 2011 sob o nº: 53000.04484911. 

Certa de contar com seus valiosos préstimos agradeço; 

u 

Brasília 13 de fevereiro de 2012. 

Alexandra de Oliveira Candi 

Ml~il8Tt RI Ct D.il.B CO MUNIC.ú.Ç •3E8 
ER.U. B[Ll.il .. DF 

53000 007799/2012-73 

O 4 JAN Z013 

DOCUMENTO ANEXADO 

INESTAOATA ~'~J 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ NICA - CGCE 

COTA N2 0483/2012/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028219/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
ASSUNTO: Exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária . Processo em fase de 
outorga. 

AO COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

Trata-se de processo da Associação Comunitária e Educativa Nova Colina, 
concernente à participação no 28º Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União 
do dia 12 de maio de 2009, para execução do serviço de radiodifusão comunitária , no 
Município de Sobradinho, Distrito Federal. 

o procedimento se encontra, atualmente, na fase de outorga da autorização, 
de competência decisória do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva 
desta CONJUR. 

A um primeiro momento, esta CONJUR chegou a se manifestar pela 
regularidade do processo, consoante se observa no Parecer de fls . 148/151. Ocorre que, 
posteriormente, fez-se necessária a expedição da Nota de fls. 157 /158, a fim de que 
algumas questões restassem esclarecidas, face ao requerimento de fl. 1 não ter sido 
apresentado em nome da presente ·entidade, e sim, pela Associação do Movimento 
Comunitário de Radiodifusão de Formosa . Nesse contexto, foi solicitado o seguinte in verbis: 

Em sede de contraditório e ampla def sa, <:'1~~1fR:f em epígrafe se 
manifestou, alegando mero erro material, sendo que toda ocumentaç o seria, em 
verdade, concernente à entidade Associação Comunitári ~ .Educ va Nova Co ina. 

Não obstante, a outra diligência (também de funda ental impo ância para o 
apreço conclusivo do presente) restou sem maiores esclarecimentos, a saber: ili se a 
entidade Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa concorreu 
nesse mesmo aviso e para esta mesma localidade (Sobradinho/DF); illl qual o motivo do 
arquivamento de seu processo ; acrescenta-se, por oportuno, ainda, outra indagação: illil 
qual era a composição da diretoria da Associação do Movimento Comunitário de 
Radiodifusão de Formosa à época da apresentação da documentaçã,o por ocasião do Aviso 
de Habilitação. 

Nesse diapasão, pois, restituo a V. Sa. o processo em questão a fi m de que 
restem esclarecidos os pontos supramencionados, após o que se sugere o retorno dos autos 
para apreço conclusivo por parte desta CONJUR. 

Brasília, 7 de maio de 2012 

~o UDJ t/v! . Úffi 
Socorro J~a M. Leonard 

Advc~;rci·a da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 



~ ~ ~ ~,~-~"-
Minisilii omunicações ~ Ô~S,p~ t?~_: 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ~,_, ~ - e .. 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 ~"" .~/õ5 º". 
REQUERJMENTO DE VISTA, CÓPLAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUiVIENTO~f!s. ~~ 

~ · 

. ? 'ili Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( 
Acompanhamento e Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da un~ade tª. qu~l A processo se 

encontra: ~ . ~ _ ~ ·~ ~~ ~ 
( ;\') Vista do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas __ à folhas_; 
( ) Certidão do Processo; 

Processo nº ·5 ') O O ([) 

)RTV /( ) SARC Relativo ao Serviço de: ~):ád~ ::u:tfai~ I ( ' iofTV Edu,.tiva I ( )~ ~ommi~~/~ 

)Nomedoin~r~sado:_~---~~-~~-~------------~-~-~-~-~---~-----­

Endereço completo: ~ (Z._ '1,.\J ]--o tf 0 ( · d 'S, ~- .Í O j 

CEP: _______________ UF/Município: --~-· ~~~-'~~~'0-____ 1)~-r~·-_ 

Telefones: __ i--'---~-"",_Vl__,____~_,__-~"-"----:=i-f---")'--------------
Motivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado: 
, V ,o ~ · ck> vP ,fl-0 (__,(__ r fA..::> 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando os itens abaixo e ainda', deverá romprovar a sua condição 
por meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, rep S ll\:jz.ó.,p1;r.:(p_i:~o 5 'as) ou 
solicitação d.a certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de proce ~; . ~uhl"~in~sad s, nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a segurr especificado: CO"i~~f ~' ~"'l'Tl1,;,,,,"9-

""' . , ili~ o f'!1' !~f~' 
( ) I - Pessoas físicas ou juridicas, que os tenham dado início como titulares de dire os ou m~t ses individuai 

) exercício do direito de representação*; AN l013 
( y ) II - Pessoas físicas ou jmidicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os erem in1 do, possam ter ireitos 
ou interesses afetados por decisões neles profendas ou a serem adotadas* ; 
( ) ill - As Organizações ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interes coletivo **; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e · 
difusos**; 

* Representantes Legais I Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

interesse alegado; J 
',/ /' .Y--~~ p.,~-fA<:, ~ b ,d'2~ 
~ Assinatura do Solicitante Q 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de interessado, anexando a devida C(}mprovação 
junto à este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

Assinatura e MatrículaJSiape do Servidor responsável pela autoriz:ação do requerido 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1450/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 53000.028219/09 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Sobradinho / DF, formulado pela Associação 
Comunitária e Educativa Nova Colina. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA nº 0483/2012/SJL/CGCE/CONfüR-MC/CGU/AGU, datada de 
07/05/2012 segue os seguintes questionamentos: 

SERVÇQ ;:\)eUCê ~··- _ 
t!Jt 

I. Se a entidade Associação do Movimento {d.~Caft.,J~dio ifusão 
Formosa concorreu no 28° Aviso de Habilitação e para a localidad ~Çlf'14_~~; 

II. Qual o motivo do arquivamento da entida e A ~JeNJOJíb Mo imento 
Comunitário de Radiodifusão Formosa; :::.j 

III. Qual era a composição da diretoria da Associação do M imento 
Comunitário de Radiodifusão Formosa à época da apresentação da documentação por ocasião 
do A viso de Habilitação. 

,., 
J. Desta forma, segue abaixo as respostas das indagações feitas: 

I. A entidade Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão 
Formosa concorreu no 28° Aviso de Habilitação (Processo .riº 53000.028351 /09) não para a 
localidade de Sobradinho-DF e sim para a localidade de Formosa-GO; 

II. A requerente teve seu processo indeferido através do oficio nº 5548, datado 
de 28/10/2009, por não ter apresentado a documentação referente à alínea "n" do subitem 7.1 da 
Norma Complementar nº 01 /04, não sendo inf01madas as coordenadas geográficas propostas 
para a instalação do sistema irradiante, o que impossibilitou a análise técnica do requerimento. 

III. A diretoria da Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão 
Formosa à época da apresentação da documentação por ocasião do Aviso de Habilitação, foi 

LHMBR/CGRC 



eleita em Ata de Assembleia Geral datada de 14/05/2009, devidamente registrada, sendo eleito: 
Henrique José Pinto ocupante do cargo de Presidente; Walter Alves Pereira ocupante do cargo de 
Vice Presidente e Humberto Serafim Mendonça ocupante do cargo de Diretor Administrativo. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento dos questionamentos, e, diante das indagações esclarecidas, 
este Departamento conclui que toda a documentação constante dos autos do processo encontra-se 
de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

Eletrônica. 

À consideração superior. 

Brasília, J 5 de ~ de 2012. 

~ ei S<<.n·:<;.. .. 
i.ia' .. : ~·1·,;,'.-

~ 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, j_5' de ~ de 2012. 

VILMA DjE FÁTIMA ALV RENGA FANIS 
Coordenadoralde Serviço de Radi difusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

----sília, /J de ~o de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

LHMBR/53000.028219/09./CGRC 
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Aprovo a Nota Técnica nº 1450/2012/CGRC/DEO CE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

LHMBR/53000.028219/09./CGRC 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

PARECER Nº 1374/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.028219/2009 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Sobradinho, Distrito Federal. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Sobradinho, Distrito Federal. 

li - Diligências cumpridas a fim de sanear incongruência no 
requerimento inicial para execução do serviço. Mero erro 
material. A documentação apresentada obedece aos padrões 
legais. Ratificação in totum do PARECER Nº 
11912011 /MMM/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da 
legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

SERVIÇO .~~E!LiCÇ .. ~­
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunica ~~~~(;. ,.~­

f r.Ot{ o 0"!~N, 

. . ~ANZ013 
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE s eteu ao cri o desta 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do se to de r iodifusão co unitária, 
na localidade de Sobradinho, Distrito Federal. · 

2. Conforme constou do Relatório Final de fls. 140/147, o Aviso de Habilitação concernente à 
localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12.05.2009, sendo o prazo final para a 
entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30.07.2009, após prorrogação. No caso 
em apreço, uma vez que o requerimento da entidade foi protocolado no dia 25.06.2009 (fl. 2) , é de se 
concluir por sua tempestividade. 

3. O processo já foi objeto de uma primeira análise por parte desta CONJUR, ocasião em~e 
se emitiu o PARECER Nº 119/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fls. 148/151), cuja conclusão foi/~~\a 
viabilidade jurídica para expedição do ato de outorga para a entidade Associação Comunitária e Edu7~Uva 
Nova Colina. , j 
4. Em momento posterior, porém, este mesmo Orgão elaborou a NOl A Nº 
383/2011 /MMM/CGCE/CONJUR-MC/ AGU (fls. 157/158), opinando no sentido de que os efeitos do ce 
anterior restassem suspensos, até que fossem adotadas diligências no sentido de esclarecer uma p dê eia 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.goVl.br 
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Continuação do PARECER Nº 1374/20 12/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

processual, a saber: o requerimento inicial de fl 2, a despeito de devidamente assinado pela legítima 
representante da entidade e de apresentar o endereço adequado, foi elaborado em nome de outra entidade 
- Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa. 

5. Em consequência, foi requerido da entidade apresentasse manifestação a fim de esclarecer 
o ocorrido, além de se solicitar da SCE informação quanto à participação da entidade Associação do 
Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa no mesmo processo seletivo de que participa a ora 
interessada. 

6. Em resposta, a entidade apresentou a manifestação de fls . 167 /168, alegando mero 
equívoco material na elaboração de seu requerimento, reforçando, ainda, que toda a documentação foi 
apresentada em nome da entidade selecionada (Associação Comunitária e Educativa Nova Colina), bem 
como foi firmada por sua representante legítima. 

7. A SCE fez juntar igualmente a Nota Técnica nº 0331 /2012 (fls. 169/170), por meio da qual 
aponta relação de parentesco entre a Presidenta da Associação, a Sra. Alexandra de Oliveira Candido, o 
procurador, o Senhor Sebastião Candido Junior, e a representante de outra entidade, desta feita de 
natureza comercial, com outorgas de TV em Estados como Alagoas, Maranhão, Piauí e São Paulo. 

8. Encaminhados os autos a esta CONJUR, emitiu-se a COTA Nº 0483/2012/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/ AGU (fl. 178), reiterando a diligência antes solicitada, qual seja, se a entidade citada no 
requerimento inicial, Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa, teria participado 
no mesmo procedimento seletivo, para a mesma localidade (Sobradinho/DF) e qual a composição da 
diretoria desta entidade à época da participação do aviso (de modo a verificar eventual linha de parentesco 
entre diretores das entidades envolvidas). 

9. Ato contínuo, a SCE elaborou a Nota Técnica nº 1450/2012 (fl. 181), informando que a 
entidade Associação do Movimento Comunitário de Radiodifusão de Formosa participara da seleção para 
outra localidade (Formosa/GO) e que sua diretoria era composta por Henrique José Pinto, Walter Alves 
Pereira e Humberto Serafim Mendonça - de onde se deduz a priori a inexistência de relação de parentesco 
próximo com membros da diretoria da entidade ora interessada (composta por Alexandra de Oliveira 
Candido, Paulo Roberto Candido Martins Lemos e Rita Sebastiana da Silva). 

10. É o relatório. 

~ 1. · , .. , Compulsando-se os autos, verificou-se que as entidades Associação do Movimento 
Cornunitárfo . .°de Radiodifusão de Formosa e a ora interessada Associação Comunitária e Educativa Nova 

.......... . \ .,. . 
' ·.colina partfc~r~m ·~e seleções distintas (localidades diversas), além de seus diretores não se constituírem, \ 
~: .salvo melhor juízó, em membros de uma mesma família. . ' 

12. O 'fato de a· atual representante da entidade interessada, a Sra. Alexandra de Oliveira 
Candido, ser irmã da representante de outra entidade, executante de serviço de radiodifusão de natureza 
eminentemente privada, em localidades diversas, não implica em óbice jurídico. A vedação legal incidiria 
se se estivesse diante de mesma pessoa jurídica que também fosse outorgada de outro serviço de 
radiodifusão ou de diretores que participassem de entidade nessa condição, senão, veja-se: 

Lei nº 9.612, de 1998: 

Art. 1 O. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Servif'\!e 
Radiodifusão Comunitária. ( . \ 

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer/ out~a 
modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de televisão me

1
dian e 

assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus quadros de sócios e e 
administradores pessoas que, nestas condições, participem de out ra entidade detentora de 9uto1 a 
para exploração de qualquer dos serviços mencionados. l 

13. ln casu como o requerimento inicial foi protocolado tempest ivamente e pela represeh'.iÍnte 
legítima da entidade, com todos os demais dados igualmente corretos (endereço etc.), razoável se mostra a 

justificativa apresentada pela entidade, em sua manifestação, de que a aposição do nome 1~ 



..... ~ 
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~ 

~O.n -
associação tenha se dado por mero erro material. Por erro material entende-se aquele de pequena 
relevância, causado por falha humana e que, ressalte-se, não tem o condão de prejudicar o mérito da peça. 

14. Esclarecida a questão acima e com base nas informações apresentadas pela SCE em seu 
Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q, 
parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998, razão pela qual se ratifica in totum o teor do PARECER Nº 
119/2011 /MMM/CGCE/CONJUR-MC/ AGU (fls. fls. 148/151 ), cuja conclusão foi pela viabilidade jurídica para 
expedição do ato de outorga para a entidade Associação Comunitária e Educativa Nova Colina. 

15. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e 
deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

16. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da 
União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao 
seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serv.· os de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

~ ~ ~-~CXA~ 
SOCORRO A AINA M. LEONARDO 

Adv da da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 5569/2012/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO Nº 53000.028219/2009 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Sobradinho, Distrito Federal. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1374/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

~ ri i\ Brasíliam de O;tJP 

)

, 1 -; SERVIÇO ;(Jeucc · ~€Ut:- ·1 
i - r i .. --- Mhstér() ditS ç,_,.,,.,:; ·•..açt 
\ '· \ . 1 :Rt'.' f.""• O f'\n•,.1 · o' . r ~fe. \..d~ -- t' .\Mi .. •t.i, 

i~vo:ad~ ta unfü~nco --- n J.r : 
Coordenador-Geral de t ssun1os Juridicos de Comuni ação ae it~l3 

l i ! 
1 i 1 - . 

' ! 

de 2012. 

/3 
sjl _______ ~~~--~-,-,--~~-~~----=~-=-=--,-0--=7-=---:.,,-----=ci/:--------

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - Qf 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61 ) 3311-6602 Email: conjur@m'c.gov.br 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 5570/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.028219/2009 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Educativa Nova Colina 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária na 
localidade de Sobradinho, Distrito Federal. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 5569/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 
1374/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

b . 

ajl.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--o-----=---cc-=--~~~~~-
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 

ri°: 53 0 0 0 . Od8dJ ;3 /05 

Solicitante: _Sk~-....;;o 

Quantidade de folhas: l 6 3 

Valor total: 3 ~, /, 0 1 

Situação: ( ) pago ó<) Falta pagar 

Entrega: -( ) ·em mão ( ) via c·oneio 

Telefone para contato: 

Endereço pára correspondência: - ~- .. . 

Cote aqui o comp oxant' , -· . _ i•. -r. _"'." -.t.-.-

, l.ri \ , , - ·~ , '.. '\: i' - .'.> 
l(• \ ;·~ .. t· ' _, ~ 

1 ' ! :i ..• / 
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' J " t.J. 

~~!~~~~ ---~~~ -~~~~iF 'FINANC TESOU o :{ l , l4N lOl . 
- -----.--- - - - - - -- --- =!=o:============ ==.:c:q;: .: o-~ -=· 

. D~~~o D~NHEIRO . 1 
'.. --7' ll/ ll/~0'.t C .. 

~ ' ' ,,, 'i.. ' 3 ~0 
VALOR TOTAL •· I /. - ; : f 2, tJ(ij 

r ÕENTrFrcÃÕôR;1f~--7.-- -·:-4 ;:100~~Í0~i0~i 18 l,2 0 

~~~~~~~~~~~~~-t _____ / 1~1, 293 , ~6 15 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.028219/2009-86 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado para publicação. 

Em 20/12/2012. 

A 
Economista 



PORTARIA Nº 498 . DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DA§ COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiod ifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .6 J 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.028219/2009-86, resolve: 

Art. 1 ºOutorgar autorização à Associação Comunitária e Educativa Nova Colina -
ACENCO, com sede no Condomínio Nova Colina Dignéia I - Conjunto "C" - Casa 02, 
Município de Sobradinho, Estado do Distrito Federal, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo li nico. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Condomínio Bela Vista Serran-Mod. l 0-CS 06 - Nova Colina, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 15° 39' 04" Se longitude em 4 7º 45' 11" W, utilizando a frequência de 98, 1 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'(--~~· _,'.· 
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PA lJLO BERNARDO SlL \i ·\ 
Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 498, de 19/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 03/01/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA 
NOVA COLINA - ACENCO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
SOBRADINHO/DF, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o processo n º 53000.028219/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. e 

Brasília, 1!;5 de ~ de 2013. 

CGRC 

/2----2_ 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



.. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 -Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 02 /2013/GM-MC 
Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
Ll!ÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00009 2013 / 
- 53000.014133/2010 -------------- --· -------- -- ---

MC 00010 2013 ,,,,.­
- 53000.037917/2011 

MC 00011 2013 / 
- 53000.028219/2009 

MC 00012 2013 
- 53000.009525/2011 

MC 00014 2013 
- 53830.000258/2001 - ~ 2 Vol. 

MC 00015 2013 
- 53790.000378/1997 

Atenciosamente, 

~~ 
RENATA MORAES CHECCHIO 

Coordenadora-Geral 

------ - ------- - - -

--- - ------------........ --..~r ~ - ••- ----- ----•- --.........------- ---~--
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